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PREFEITURA DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

Município Camélia 
f'(,'I11T",rll1!~!: por lei, 

ESTADO DO PARANÁ 

de 14.11.94, com as alterações· 
introduzidas pela n° 288/95, de 
30 de junho de 1995 e Lei 
Complementar n° 006/98, de 31 de 
março de 1998. 

SÚMULA: sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Município de Comélia 
Procópio w PRo 

ANTONIO 
Estado do Paraná, 

DA FONSECA, do 
das atribuições que lhe são 

a a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

disciplinas, n"'l .. n'" 

Comélio pn)CClpU), L.;",.., .... v 

CAPÍTULO I 
DO ESTATUTO 

!.=..::.:....;~ - O presente estatuto institui as normas gerais e 
VaJlta:RerlS eispecials dos públicos do Município 

"""f"l11n, ... r é a pessoa 
legalmente investida em cargo público, VUL''''lll.U efetivo ou em \..-unU:S:i(i'U, 

público é o conjunto atribuições e 
responsabilidades ,previstas na estrutura organizacional que deve ser cmnetloo a um servidor. 

Av. Minas Gerais, 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 

ctrombini
Chamada
Arts. 283 a 319Revogados pela Lei 053/02
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PREFEITURA DE (ORNÉLIO 'PROCÓPIO 2 
ESTADO DO PARANÁ 

cargos públicos, l'I{'~·<;!<;!i'V""Ic:. a todos 
criados por denominação 

veI1ClInel1to paga pelo 

Art. 4" 
Pública Municipal direta, das 

caigos de provimento efetivo da 
e das funções públicas serAo 

6""1J ..... "u~'" em quadro de C'l'IT'I'"",l1Cl'I 

Art. 5° - As serão em classes de 
cargos, observadas a escolaridade e qualificação profissional exigidas, bem como a natureza e 
complexidade das a serem exercidas seus ocupantes na prevista na 
le~~lsl:açíllo específica. 

UVL',",V". salvo nos casos 

público: 

Av. Minas Gerais, 

- É 
em Lei. 

CAPÍTULon 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

o exercício de cargos 

São baS~lcCIS para ,n(1,r"""", no 

1- a nacionalidade; 

II- o gozo dos direitos políticos; 

a quitação com as OOimZaC()es militares e "'1"',U1,"!'!' 

IV- li idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

atribuições "",,,TI,,,,,, a ,,"V'O"'T'''''' 

outros requisitos eSl:aoeleClCIOS 

U - pessoas portadoras de deficiências é assegurado o 
direito de se inscrever em concurso público 
provimento de cargo, cujas atribuições sejam COlnolitiv 

QetlcllénCla de que são e para quais serão 
até 15% (quinze por dos cargos de cada 

específica definirá os de admissão para 
trata o parágrafo anterior. 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 



PRE,FEITURA DE CORNÉLIO 'PROCÓPIO 3 

ESTADO DO PARANÁ 

provimento dos cargos públicos 
mediante ato de autoridade competente 
fundação pública. 

do dirigente Superior de autarquia ou 

posse. 
em público ocorrerá com a 

nrí)Vune:mo em público: 

I

H-

III- acesso; 

IV-

V - readaptação; 

VI- reversão; 

VIJ- aproveitamento; 

VIII-

IX- recondução. 

SEÇÃO H 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 11 - A nomeação 

I - em caráter efetivo, quando se tratar 
de provimento efetivo ou de 

II- em comissão, para cargos de confiança, 
exoneração. 

Parágrafo Único - A designação por acesso, para 
de direção, chefia e assessoramento 

isolado 

exclusivamente, em servidor de carreira, satisfeitos os 
requisitos de que trata o parágrafo único do art. 

Art. 12 - A nomeação para cargo de carreira ou cargo 
isolado de Of(>vunelnto Pt,,·tuJn depende de prévia habilitação em concurso público, obedecida a 
ordem de e o prazo de sua validade. (alterado - Lei 288/95). 

o 
promoção, ascensão e acesso, serão "',,. ..... ,,,,"',, .... ,,,,, 

Av. Minas Gerais, 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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PREFEITURA DE CORNELIO PRO(OPIO 
ESTADO DO t"Pl.KA.I'I1-'I 

que fixar as 
administração pública 

SEÇÃO UI 

na 
e seus 'egt,lIarnerltos 

DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 13 • A ,n,,,',,nn 
concurso público de provas ou de 

em cargo de provimento efetivo 
e titulos na conformidade das 

(alterado - Lei 288/95) 

profissionais de ensino 
concurso de provas e de 

:.,:;,:...:::....;::;..:;:. - O concurso público terá validade de 2 (dois) 
anos, pOiJertOO ser prorrogado uma única vez por período. 

serem satisfeitos pelos .... ,,,:n.uua, •. Ui;). 

- Terá ........ + ... -8.,.."i '" nomeação, em caso de empate 
na classificação, o candidato já pertencente ao 
público 
requisito, o 

e havendo mais de um com este 
antigo. 

validade do concurso e as condições 
sua fixadas em edital, que será publicado 
no oficial ou em jornal diário de grande circulação 
no Município. 

, novo concurso enquanto 
concurso anterior, com 

não expirado. 

~=-.::;.:::;: - O edital concurso estabelecerá os 

SEÇÁOIV 

a 

DA E DO EXERCÍCIO 

~.::!.....e..::!. - Posse é a aceitação expressa atribuições, 
deveres e responsabilidades ao cargo público, com o compromisso bem servir, 
fonnalizada com a assinatura do tenno peJa autoridade competente e pelo empossado, 
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PREFEITURA DE CORNELIO PRO(OPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

A posse no 
contados da publicação ato de provimento, 
por mais 30 (trinta) a requerimento do interessado. 

U - Em se tratando servidor em licença, ou afastado 
por qualquer outro motivo legal. o prazo será contado do 
térmIno do impedimento. 

u - Só havel'à nos casos de provimento por 
nomeação, acesso ou o:li)\.;ÇU~''''V. 

- No ato 
obrigatoriamente' 
constituem seu 

o servidor 
bens e valores que 

e declaração quanto ao 
exercício ou não de outro cargo, emprego ou 
pública. 

§..§:: - Será tomado sem efeito o ato de provimento, 

se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 10 deste 
artigo. 

:...;:.:..=--:~ - A em cargo público de penderá prévia 

poderá ser que 
e mentalmente para o exercício do 

cargo. 

Art. 18- é o efetivo desempenho 

ll- É de 10 (dez) dias o prazo para o 
exercício, da data da posse. 

atribuições 

entrar em 

- Será exonerado o servidor empossado que não entrar 
no no § r). 

- À autoridade competente do 
onde o servidor COlrtloete Ud.I-'U·"'" exercício. 

:;.:.;..:;:....::~ - O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 
do exercício serão registrados no assentamento individual do servidor. 

- Ao entrar em exercício o servidor 
apresentará, ao órgão competente, os elementos 

ao assentamento 

;:,.;.::..:::....:::~ - A promoção ou acesso não interrompe o tempo 
que é contado no novo na data da publicação 

do ato que ou ascender o "", .. ",m" .. 

;U.:.:::...~ - O servidor que ter em outra 
localidade 30 (trinta) dias de para fazê-lo. incluindo neste tempo o necessário ao 
deslocamento a nova sede, que implique mudança seu (l0l111~1II 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (043) 524-2113 - F;;;v 
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PREFEITURA DE CORNEllO PRO(OPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

encontrar-se 
ara~SUllOO 11::,!Il,<l.lIiIlI::IHI::, o prazo a que se este 

do término do afastamento, 

A de trabalho nas repartições ."uu,,,,..,,,,,» 
será fixada por do Prefeito Municipal, a duração de trabalho nonnal não 
superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais e a 
compensação de horários e a redução da jornada, ficando re!lpeitada a jornada já 
implantada, (alterado:: Lei 288/95 

exercício, os 'l.p.rVIl1,nr,><;! fliomea<lOS 

de sentença "U111 .... " .. tr'an:Sltaloa 
seja assegurado ampla 

para outro, dentro da mesma 

Parágrafo Único - O exercício de cargo em '-Vl111.,;,av 

exigirá de seu dedicação ao 
podendo ser convocado sempre que houver na 
Administração. 

SEÇÃO V 

DA ESTABILIDADE 

Art. 23 - São 

SEÇÃO VI 

DA PROMOÇÃO 

após $ (dois) anos de efetivo 

np,'t1Plra o cargo em virtude 
UOllllfilISrr"UI\fO Y""""If./'UJ,ru no qual lhe 

""""'-,;:::....:::.;:;. - Promoção é "'''''''''''110 lfH"lnrltlríln de um nível 
obedecidos os r;nf""n(~<;! 

~:.:...::,:::: - Não poderá ,haver promoção 
eStEl210 probatório, ou em disponibilidade, 

funcionário em 

~::.:.-=:~ - As promoções concorrerão 
providos de classe, desde que completem o interstício legal, 

- O funcionário 
VeI1ICln!1en:tos pela tab~la qo novo 

os funcionários 

perceberá seus 

CORHj:UO PROCÓPIO 

« 
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PREFEITURA DE CORNELIO 'PROCOPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

~:;:.....;::;:;;. - Merecimento é a por parte do 
funcionário, durante sua pennanência no nível, de bom desempenho de suas atribuições e 
deveres funcionais, no serviço, posse de qualificações ao desempenho 
das interesse pelo serviço, freqOência a cursos de treinamento e aperfeiçoamento, 
ocupação de confiança, trabalhos individuais de interesse Administração e 
demais requisitos regulamentares. 

efetivo 
Art. 30 - A antigüidade 

no nível, apurado em dias. 
determinada pelo tempo de 

.I;.!.!!..!!...':::';:;' - As serão realizadas semestralmente 
desde que verificada a "'Al,~L"'ll""la de (alterado - Lei 288/95) 

0.=":;:"= - Será 2 (dois) anos exercício no 

nível o interstício promoção. 

;;..::.:.=-= - Será considerado promovido o funcionário 
vier a falecer ou for aposentado sem que sido decretada no prazo de 2 (dois) anos, a 
promoção que lhe cabia por antigüidade. (alterado - Lei 288/95) 

;;..::.:.=-:;..::. - A promoção por merecimento será aplicada por 
comissão constituída de pelo menos 3 (três) membros, funcionários do Município, designados 
por Decreto do que indicará o Presidente. 

~.!!..= - À Comissão de Promoção caberá os 
apuração e em do exercício típico das atribuições 

cada classes e outros fatores considerados indispensáveis. 

SEÇAO VII 

DO ACESSO 

Art. 36 - Acesso é o provimento do funcionário ocupante 
do último uma de no nível inicial de outra, pelo exclusivo 
merecimento, na forma do que dispuser o regulamento. (Alterado - 288/95). 

Art. 37 - Haverá o Acesso Natural e o Acesso Alternativo 
"'U!tl~l'Uo;;li'UIl'lJ-'.c o primeiro, como aquele se processa de uma para outra de ""'~"1Jl"n'" 
diferentes. 

- Na elevação por Acesso Natural, o funcionário 
continuará a prestar serviços preferentemente, no mesmo 

de lotação. 

- Na elevação por Acesso Alternativo, se o cargo 
exigir que não sejam próprias do de lotação, o 

que o órgão 
detenha essas funções específicas. 
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PREFEITURA DE (ORNELIO PROCOPIO 

os 

ESTADO DO PARANÁ 

_ Na aplicação do todos os funcionários "em 
condições de eleva.ção, mesmo que pertencente a Classes 
diferentes igualmente e simultaneamente às vagas da 

classes, em que, ocorrer o Acesso. 

Art. 38 - O somente se processará mediante 
deverão apurar o grau conhecimento do funcionário. 

§..t: - O regime Acesso dlSlClol1mU10 e aplicado por 
Comissão designada por do Executivo 

~ - A Comissão de pelo menos 3 (três) 
membros Município, sendo um 
obrigatoriamente, lotado no Departamento 
Administração, com rec:onllec:lda capacidade funcional. 

U - Para se candidatar à elevação por Acesso, o 
funcion~rio contar com 2 (dois) anos de de 
efetivo exercício no nível flnal da Classe que ocupar. 

funcionário que conte com esse 
tempo 
metade 

o funcionário conte 

~ - As provas para o acesso contarão 

§..JL - A poderá exigir, além 

assuntos do 
e COlrlOlCOceS 

expressas no outros meios de avaliação 
provas 
para a 

da efetiva apuração sistema de 
e responsabilidade do 

cargo. 

- A no prazo nü:úca 
dias anterior da data da realização 
conhecimento aos funcionários em 'VV:l!U'YV'''"' 

do novo 

por acesso dos requisitos mínimos eXllg!(IOS, 

Art. 39 - na aplicação do teste seleção para o 
Acesso, não candidato aprovado em suficiente para o das vagas 

'-, disponíveis, poderá ser aplicado novo para o total de ocupantes de imediatamente 
anterior, da complementação interstício. 

d-rt. 40 O funcionário elevado por Acesso ocupará o 
na data do ato de provimento a contagem 

\ ... --" 

Av. Minas 301 - Fone: (043) 524-2113-

'l-F 
1043) 524-1198 - CEP 86.300-000 z2 
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, PREFEITURA DE CORNELIO PRO(OPIO 
w 

), ESTADO DO PARANÁ 

==-~~. 

DA TRANSFERÊNCIA 

:.==--=..;:;;. ~ Transferência é a pal~saJ;l;eJm 

de cargo para outro de igual denominação, a 
órgão ou instituição do mesmo Poder. 

- Será admitida a t,." ... "t:",r, .... "i" 

IX 

DA 

pedido por 
do serviço, 

é a investidura do servidor em 
cargo de atribuições e responsabilidades com a limitação que tenha softido em sua 
capacidade fisica ou mental, verificada em inspeção médica oficial, e dependerá da existência 
da vaga. 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: 

julgado incapaz para o serviço público, o 
será aposentado. 

efetiva em cargo de carreira de 
respellra<la a habilitação exigida. 

- Em qualquer hipótese, a readaptação não 
acarretar aumento ou redução de remuneração do "" ..... ,..r.,...". 

~~~ - A readaptação verificar-se-á: 

1- Q,uanc!o ficar comprovada a modificação de 
ou condições de saúde do que lhe 

diminua a eficiência para a função~ 

H- o nivel de desenvolvimento mental 
não corresponder às exigências 

III- quando a função atribuída ao servidor 
corresponder as s~as inclinações voca'~lonalS~ 

não 

IV - quando se apurar que o 
habilitação profissional em 
ocupa. 

524-2113 - Fax (043) 98 - CEP 86.300-000 

email:cornelioproc.opio@sercomtel.com.br 
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PREFEITURA DE CORNELIO PRO(OPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 44 - O processo de readaptação baseado nos incisos I 
e II do artigo anterior, será iniciado mediante laudo firmado por junta médica .. 

Art. 45 - A readaptação não acarretará redução de 
vencimento e vantagens legais efetivamente percebidos, assegurando-se sempre à diferença a 
que o servidor fizer jus. (alterado - Lei 288/95) 

Parágrafo Único - O cargo indicado sendo do mesmo 
nível de vencimentos, a readaptação far-se-á mediante o 
instituto da transferência dispensadas as condições de 
habilitação. 

SEÇÃOX e 

DAREVERSÁO 

Art. 46 - Reversão é o retomo à atividade do servidor 
aposentado por invalidez quando, por junta médica oficiai, forem declarados insubsistentes os 
motivos detemlinantes da aposentadoria. 

Art. 47 - A reversão far-se-á, de preferência, no mesmo 
cargo ou naquele em que se tenha transformado ou, ainda, em cargo eqüivalente ao do 
anteriormente ocupado, atendido os requisitos de habilitação profissional. (alterado - Lei 
288/95) 

.§....L - Para que a reversão possa efetivar-se, é necessário 
que o aposentado: 

a) não haja completado 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade; 

b) não conte mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de 
serviço e de inatividade, computados em conjunto; 

c) seja julgado apto em inspeção de saúde; 

d) tenha o seu retomo à atividade considerado como de 
interesse de servidor público, a juízo da 
Administração. 

§.1:. - A reversão, a pedido, em cargo que a lei determinar 
seja preenchido por promoção ou acesso, pelo critério de 
merecimento, somente será feita quando ficar comprovado 
inexistir servidor habilitado ao seu preenchimento. 

Art. 48 - A reversão do servidor aposentado dará direito, 
em caso de nova aposentadoria, à contagem do tempo em que esteve aposentado. 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (043) 524-2113 - F<lx (043) 524-1198 - CEP 86.300-000 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 

CORNfllO PROCÓPIO ,. ,.. 
YI 
"PtlIUtU'i'I\JTUIUI'\tlllôurn 
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PREFEITURA DE CORNELIO PROCOPIO 
ESTADO DO PARANÀ 

Art. 42 - O servidor que 
novamente, sem que tenham decorrido cinco anos 

aposentado 
salvo se a 

motivo de saúde. 

Art. 50 - Será tornada sem a reversão e cassada a 
servidor que não tomar posse e entrar em p.v~."",.,,,.1(" dentro do prazo de 30 

(trinta) dias. 

SEÇÃO XI 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

é o retomo do servidor em 
UHj·I.JVUlIJ':J' ..... ,Uv ao exercício de cargo público. 

aplro\i'eltam.en1to do servidor estável em 
natureza e vencimento ou com os do anteriormente 

aberto concurso público 
preenchimento de cargo enquanto houver, em OISPOnlOlllClaae. servidor capacitado, de 

à cargo de ser provido. 

- Havendo mais de um concorrente à mesma 
o de maior tempo de disponibilidade, e, em 

o de maior tempo no serviço público 

- O aproveitamento far-se-á a pedido ou de oficio, 
sempre a habilitação profissional. 

- O aproveitamento dependerá prova de 

~~:::=~~ -Será aposentado, com no nível de 
ou remuneração do 

ocupado o servidor em disponibilidade 
em inspeç-zo médica, computando-se para o 

proventos o período em dlS:porutJ,Hl(lade. 

Art. ~ - Será tomado sem efeito o aproveitamento e 
a disponibilidade do se este cientificado ato 

aproveitamento, não tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, com perda de os direitos 
de sua anterior situação, salvo caso doença comprovada em inspeção 

SEÇÃO XII 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: 524-2113 - Fax (043) 

email:cornelioprocoplo@sercomtel.com.br 
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PREFEITURA DE (ORNELIO PRO(OPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

DA REINTEGRAÇÃO 

!..!:.!'..!:.:-= - A reintegração é a reinvestidura do 
estável no cargo antenonnente ocupado, ou no cargo sua transfonnação, awanalO 
invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas 
as Val'ltalgel'1ls. 

U - A será feita no cargo anterionnente 
ocupado; se este houver sido transfonnado, no cargo 

transformação; se extinto, em de 
eqüivalente, respeitada a 

profissional. 

o servidor, quem houver ocupado o 
lugar será reconduzido ao cargo antenonnente ocupado, 
sem direito li indenização. 

- Encontrando-se o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de sem direito 
a indenização ou aproveitamento em outro cargo, ou ainda, 
posto ou disponibilidade. 

=.::.;:;:..:::;:,.;. -o reintegrado submetido a inspeção 
médica e aposentado, quando julgado mc:ap8lZ. 

d Administração, o servidor 
estável, urna vez poderá ser posto em 
disponibilidade, caso seu cargo sido extinto ou 
declarado des:ne(~es:san! o 

SEÇÃOXUI 

DA RECONDUÇÃO 

nt",rin,Mn .. n1~" ocupado e ti .. ,i"r ... .,.."'ril de: 
.".\.· .... vu ... ' ... "'c.v é o retomo do servidor ao cargo 

1- em estágio probatório relativo a outro 
cargo; 

11- reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo Único ~ Encontrando~se provido o cargo de 
origem, o será aproveitado em outro, observado o 
disposto no artigo 47. 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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PREFEITURA DE CORNELIO PRO(OPIO 

provimento ""~" ... ,," 
meses, durante o qual 

cles~emDellnO do cargo, n"<:',,",",,'O" 

ESTADO 00 PARANÁ 

SEÇÁOXIV 

ESTÁGIO PROBATÓRIO 

~.!;l...::;;:';;:' - Ao entrar em exercício o servidor n05ado para -:.) i\ ti a.7 
sujeito a estágio probatório por período de ~ e 

sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
os seguintes 

1- assiduidade; 

Il- disciplina; 

III- capacidade iniciativa; 

IV - pro1utívídade; • " 

V-responsabilidade, 

imed,ato do servidor em estágio 
"'''''''''''.'.1, reservacamente, até 30 (trinta) dias antes do 

ao 
artigo anterior. (alterado -

rol.,,.,,",,., ao dos requisitos mencionados no 

§...L - De da informação, o emitirá 
parecer concluindo li favor ou contra a confirmação do 
servidor em estagllO 

~ - o for contrário à permanência do 
servidor, dar-se-lhe-á conhecimento deste, para efeito de 
apresentação escrita, no prazo 5 (cinco) dias. 

&.I,",""''-'':U encaminhará o 
à que UO;:I.;lUllli:I. so':>re a 
exoneração ou a manutenção do servidor. 

a autoridade 
servidor ser-lhe-á o respectivo 

ato; caso contrário fica automaticamente ratificado o ato 
de 

dos requisitos mencionados no art, 59 
deverá processar-se de modo que a exoneração, se houver, 
possa ser antes de findo o do estágio 

- Não ficará estágio 
probatório o """""""'" estável que for nOJne~tao outro cargo IJU''''''V 

Av, 

CAPiTULO UI 

86.300-000 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 



lf • 14 

PREFEITURA DE CORNELIO PROCOPIO 

dias que serão ",,,y,,,,"rhr1 

cinco) dias, 

ESTADO DO PARANÁ 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 62 - A apuração do tempo feita em 
em anos, considerando o ano como 365 (trezentos e sessenta e 

n!!!ID®~!lli~ - Feita a conversão, os dias restantes, até 
182 (cento e oitenta e dois), não serão computados, 

para um ano quando excederem este 
número, para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

Além ao no art. 
183, são considerados como efetivo exercício os afastamento em virtude de: 

l

U- cargo em comissão ou eqüivalente em 
entidade federal, estadual, municipal e 

IIl- participação em programa treinamento instituído 
respectivo ou repartição municipal; 

IV-desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal, ou do Distrito exceto para 
promoção por merecimento; 

V-júri e outros serviços obrigatórios por 

VI- licença prevista nos I, II lU, V, VlII, IX e 
do art. 128 . 

.:...:::.:..::.::.:...=.~== - É vedada a soma tempo de 
simultaneamente prestado, seja exclusivamente na 
Administração Pública ou nesta e na atividade privada. 

CAPÍTULO IV 

DA VACÂNCIA 

::...::..::..:;:...;::....::. - A vacância do cargo público decorrerá de: 

1- exoneração~ 

II- demissão; 

III-

IV-acesso; 
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servidor ou oficio. 

ato da Administraç.ão. 

Av. Gerais, 301 - Fone: 

ESTADO DO PARANÁ 

VI-

VII - em outro 

VIII- falecimento. 

~!:!..::::~ - A exoneração de 11" .. ,_,,{3,." a pedido 

Parágrafo Único - A exoneração ofício 

1- quando não satisfeitas as condições do estágio 
probatório; 

II- quando, tendo tomado posse, o servidor não assumir o 
exercício do no prazo estabelecido. 

A excJn€:,ra,)ao de cargo em comissão IHU'_""'_" 

1- a juizo autoridade competente; 

Il- a pedido do próprio ",,,,,,,,,,t1.-.r 

Art. 67 - A vaga ocorrerá na 

1- do falecimento; 

II- imediata àquela em que o 
(setenta) anos de 

completar 70 

1Il- da publicação da lei que criar e conceder dotação 
para o seu provimento ou, da que esta 
última medida, se o cargo já estiver criado ou, ainda, 

ato que exonerar, demitir ou conceder 
promoção ou acesso; 

da posse em outro 

CAPÍTULO V 

DA SUBSTITUIÇÃO 

de acumulação proibida. 

Art. 68 - A substituição será automática ou dependerá de 

- A substituição será remunerada por todo o período 
que ela ocorrer. 

caso de substituição, o substitulo, perceberá o 
do cargo em que se a 

podendo optar pelo seu cargo. 
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U - Em caso excepcional, atendida a conveniência da 
administração, o titular do cargo de direção ou chefia 
poderá ser nomeado ou designado, cumulativamente, como 
substituto para outro cargo da mesma natureza, até que se 
verifique a nomeação ou designação do titular; neste caso, 
somente perceberá o vencimento correspondente a um 
cargo. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS 

CA'pÍTULO I 

DA REMUNERAÇÃO E ENQUADRAMENTO 

Ar!. 69 - Vencimento é a retribuição pecuniária mensal 
pago ao servidor, pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao símbolo, ou nivel, da 
respectiva tabela, fixada em lei. 

Art. 70 - Remuneração é a retribuição correspondente ao 
vencimento, acrescido de outras vantagens de ordem pecuniária, asseguradas por lei, atribuídas 
ao servidor. 

Art. 71 - Os vencimentos dos cargos do Legislativo não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Executivo Municipal. (alterado - Lei 288/95). 

Art. 72 - Os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público municipal não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou mesmo titulo ou idêntico fundamento. 

Art. 73 - O vencimento dos cargos públicos é irredutível, 
porém a remuneração observará o que dispõe a Constituição da República. 

Art. 74 - A lei fixará o limite máximo e a relação de 
valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores, observadas, como limites 
máximos e no âmbito do Legislativo e Executivo Municipal, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie pelo Prefeito. 

Art. 75 - Aos servirlpres que tiverem completado (três) 
anos de efetivo exercício será assegurado um piso de véncimento nunca inferior a 1,5 (um e 
meio) salários mínimos e aos que completarem 5 (cinco) anos de efetivo exercício será 

.___ assegurado um piso nunca inferior a 2 (dois) salários minim0s. 

Art. 76 - A cada 2 (dois) nos de serviço contados da data V 
da última admissão, o servidor avançará uma referência na escala de amplitude de vencimento. 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (043) 524-2113 - Fax (043) 524-1198 - CEP 86.300-000 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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vencimento por motivo 

de sexo, raça ou 

Art. 78 - A ""H"""''' 'errlunlenicll,O dos servidores 
sem entre Municipal, tar,-se··a 
sempre na mesma data. 

oal1ícioa'cão dos servidores públicos • 
municipais no produto de arrecadação de tributos e lH~Ul,"'::>' dívida ativa. 

Av, Minas Gerais, 301 - Fone: 

Art. 80 - Perderá o vencimento do cargo o servidor: 

1- quando do de em corrussao, se não 
fez a opção pelos vencimentos do cargo efetivo, nos 
termos do art. 1 

II- quando do mandato eletivo remunerado, 

lll-

exceto na hmóte:se do art. 161, inciso lU; 

servir em qualquer órgão da 
C"".dU'1- ou de outros municípios ou 

economia mista, n_.~ro"n,," 

ressalvadas as 
(Alterado - Lei 288/95) 

Parágrafo Único caso incisos I e III deste 
o servidor 
for titular 

pelos vencimentos do de que 

1- o vencimento do dia, se não comparecer ao "",,.,,,,,,.,... 
salvo motivo 

lI- 1/3 (um do venci menta, durante o afastamento 

lll-

por motivo suspensão preventiva ou 
pronúncia por crime comum ou 

funcional, ou, ainda, condenação por 
nl'l,r1l'11''''''''''P' em no qual não 

a diferença, se absolvido; 

do vencimento, o 
em virtude de condenação, por sentença 
pena que não determine demissão; 

IV- o vencimento ou remuneração total o 
por motivo de suspensão preventiva, 

em caso de alcance ou de 
d:nhciro público, com direito a remuneração íntegral 
se absolvido . 

• O disposto nos incisos Il e m aplica-se também aos 
casos contraversão. 

524-2113 - Fax 524-1198 - CEP 86.300-000 

email:cornelioprocopío@sercomtel.com.br 
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- Nenhum desconto se fará no vencimento, quando a 
soma do tempo correspondente aos comparecimentos 
depois da hora marcada para o início do expediente não 
exceder a 60 (sessenta) minutos por mês, 

- O comparecimento depois primeira hora 
expediente ou da: retirada antes da última hora serão 
computados como ausência para 

Art. 82 - Nos casos de faltas serão computados para'efeito 
de desconto de vencimento, os dias repouso, e intercalados, 
imediatamente anteriores ou imediatamente posteriores, 

Art. 83 - As reposições ou indenizações à Fazenda Pública 
serão descontadas em parcelas mensais não excedente a 1<Jll (décima) parte da remuneração do 
servidor. 

n!rru~!!!.1!.!1~ - Não caberá desconto parcelado quando 
o servidor abandonar o cargo, 
demitido ou ser configurado o dolo ou má fé, caso em que 
terá que repor ou indenizar uma vez. 

!...!J!~= - O vencimento e vantagens atribuídas ao 
servidor não ser objeto de arresto, ou penhoras, salvo quando se tratar de: 

1- prestação de alimentos; 

Il- dívida à Fazenda Pública, 

""'-''-'=--= - A remuneração do servidor não poderá sofrer 
outros descontos, salvo quando este resultar adiantamento, de dispositivos lei ou de 

coletivo trabalho. 

- É permitida a em folha 
~cimentoou 

) "- 30% (trinta por cento) do 

e proventos. 

,:,.:::.:;.:;:...::::.:... - A soma das consignações não poderá exceder a 
remuneração ou provento, exceto quanto a 

alimenticia que será no valor atribuído, 

Parágrafo Único - Este limite poderá ser elevado 60% 
(sessenta por cento), quando se tratar de aquisição casa 
própria. 

:;";;;';;"';:;;0....;:;';::;' - A V~'''v'j,,''''YU'V em folha poderá servir à garantia 

1- quantias devidas à Pública; 

u- contribuição para montepio, pensão, ou 
aposentadoria, desde que em favor 

oficiais; 

III- cota para esposa ou filho, em cumprimento de 
judiciária~ 

Av. Minas Gerais, 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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IV - de casa própria, per 
Previdência e Assistência, 

Econômica e demais órgãos integrantes do 
sistema financeiro de habitação; 

V-contribuição para do de e 
aS5~ístj~ncía social. 

- O manifestação expressa 
poderá autorizar, como desautorizar, a feitura de descontps em sua r~muneração os 
proventos, a favor entidade sindical, associação e rAr' ..... "+;"" 

cooperativas econvênios~caso em que_não .será computado no percentual disposto no 
art. 87 e § único, 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

Art. 90 - Além do vencimento, poderão ser pagas ao 

I
H-

UI- adicionais. 

indenizações não se 
vencimento ou proventos qualquer efeito. 

ao 

Art. 91 - As vantagens pecuniárias não serão computadas, 
nem acumuladas, efeito outros ulteriores, o 
mesmo título ou idêntico fundamento. 

Av. Minas Gerais, 

SEÇÃO I 

DAS INDENIZAÇÕES 

~~'''':::4! - Cons:ltu8~ indenizações ao 

1- ajuda de custo~ 

diárias; 

• CEP 86.300-000 

email:comelloprocoplo@sercomtel.com.br 
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- Os das indenizações, assIm como ás 
condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. 

SUBSEÇÃO I 

DA AJUDA DE 

concedida a custo ao servidor que 
for designado para desempenho eventual de atividade do Município. 

~..:::..= - A critério Administração poderá, ainda, ser 
ajuda de custo para estudo ou a fora do Município, desde que se com o 

"'P"V'l"C", ;;úblico, 

Art. 96 ~ A vantagem poderá ser previamente 
;Jela autoridade cOr.1petente ou serão as despesas autorizadas acudidas 
adiantamento, com prévio empenho na dotação própria. 

!...'!!..~..:.. - Restituirá ~ ajuda de custo o servidor que: 

se para o local designado, na época 
prevista, sem prejuízo da disciplinar cabivel~ 

1I- abandonar o estudo ou a para qual 
licenciado, ou áinda, for exonerado ou demitido antes 
do término. 

§..!: - A da a restituição ser 
feita parceladamente, salvo no caso de recebimento 
indevido, em que a importância por devolver será 
descontada integralmente da remuneração do servh~or, sem 
prejuízo da pena cabível. 

§ :!" - A responsabilidade pela restituição que trata este 
SIVamlell1te a do n='R ... ~~~ 

SUBSEÇÃO II 

DIÁRIAS 

:.;:..::..:::....:;...:::: - O servidor que, a serviço se 
em caráter eventual ou transitório, para outro ponto Território 

do Município 
fará jus a 

Av. Minas 301 - Fone: (043) 524-2113 - Fax (043) 524-1198 - CEP 86.300-000 

emaíl:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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passagens e 
urbana. 

para cobrir as eSl.1les~ts com transp.9rte, pousada, 1I;;llla ... ,av e locomoção 

regulamento próprio. 

- A diária será quando ficar de 12 (doze) 
horas fora da sed~ do Município e pela metade quando 
mais de 6 (seis) horas da sede do Munieipio. 

U - Não terá direito à diária o servidor que se deslocar 
sede por menos de 6 (seis) horas. 

- Não se concederá durante o período de 
nem quando deslocamento do servidor constituir 

exigência permanente do cargo ou função. 

=.:..;:.:....;:;.;;:;.. - A concessão de e seu valor, objeto do 

:..=-=-~.;;:; - O servidor que, indevidamente diárias 
ou se do Município, obrigado' a uma só vez no máximo de 5 

dias, a importância recebida, ficando ainda sujeito à punição disciplinar caso tenha 
concorrido com culpa. 

Ul!l!Iia.lll!:!~.!!!!~ - Na de o servidor retornar ao 
Município em prazo menor do que o previsto para o seu 
afastamento, as recebidas em excesso, no 
prazo previsto no "capuf'. 

:..==-..=.::. - Será punido com de suspensão e, na 
reincidência com o servidor que, indevidamente, conceder diárias, nClimOIO 

obrigado à reposição da importância correspondente, de uma vez, acrescida de t 00% (cem 
por cento). 

SUBSEÇÃO UI 

DO TRANSPORTE 

="-""'-"= ~ Será concedida indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com utilização de veículo para execução serviços 
"'vt"',-ru,,,, por força atribuições próprias do cargo, conforme dispuser em regulamento. 

SEçÃon 

DAS GRA TIFICAÇÔES E ADICIONAIS 

(ORNiuo PROCÓPIO ,.. ,.. 
Av. Minas Gerais, 301 - (043) 524-2113 - Fax (043) 524-1198 - CEP 

, email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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gratificações e adicionais: 

DA 

ESTADO DO PARANÁ 

Art. 103 deferidas aos 

1- gratificação pelo de função de direção, 
e assessoramento; 

H- pela ou colaboração em' 
~ra!:>::.lho técnico e científico; 

in~ gratificação pela colaboração em órgã? 
deliberação "n.",,.,,,,, 

IV-gratificação natalina; 

V-por tempo de 

VI- adicional peto exercício 
perigosas ou u""'V~'"". 

atividades 

atHcional pela prestação de serviço "V'!'r""rtllrí 

VIlI- noturno; 

IX- adicional de férias, 

JI:.I'L,Cll'U' I 

.'Lr'l'''J'''' .... DE FUNÇÃO 

servidor investido em função de chefia, 
&sseSsc,a,,-;.entc 0:1 "''''''' .... .,.,v é devida uma ","','""",,,,,,"v pejo seu ""v.'r .... ' ''' 

efetivo nomeado para g!Ie 
provimento em comissão, optar pelo vel1CUUeJ1to do seu e, nestas condições é 
devida uma gratificação no valor correspondente a 1 (quinze por cento) vencimento do 
cargo para qual foi nomeado. (alterado - 288/95) 

~;:::..:~ - O exercício gratificada ou de 
m comissão só assegura ao Servidor o direito à sua remuneração durante o penodo em que 

I:>v •• r .... "nfi'" o cargo ou ressalvado o disposto no 

SUBSEÇÃOU 

DA GRATIFICAÇÃO 'PELA EXECUÇÃO OU COLABORAÇÃO EM TRABALHO 
TÉCNICO E CIENTíFICO 

• Fone: (043) 3 - Fax (043) 524·1198 - 86.300-000 

email:cornelloprocopio@sercorntel.com.br 
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Alt. 107 - A execução ou colaboração em trabalho técnico 
e científico poderá ser quando não constituir ou encargo que ao 
servidor cumprir, ordinariamente, no desempenho de suas funções. 

pela 
ArL...J.m! - A gratificação prevista nesta subseção 

que autorizou o serviço, previamente ou após a sua conclusão. 

Art. 109 - O valor da gratificação não mtienclr a 1 
(uma) remuneração e nem superior a:; 

" t,\rt. 110 - se tratando de serviço realizado por equipe, 
a gratificação arbitrada em conta a participação de membro. 

- No 0aso previsto neste artigo, os 
de gratificação poderão ser não podendo 

em qualquer hipótese, serem inferiores a metade da 
remuneração percebida pelo 

~::::....;:~ - Concluídos os trabalhos, o de pessoal 
fará a anotação participação na ficha fi.mcional, mediente comunicação. 

\) SUBSEÇÃO lU 

~AS GRA TlFICAÇÕES PELA COLABORAÇ~O ÓRGÃO DELIBERATIVO 

tltl(:aç~ío pela 
deliberação coletiva será devida quando o servidor compor COnllssao 
inquérito administrativo e que envolvam interesse do servidor. 

:..;;;;.:..""--"= - A gratificação no correspúi.dente a 
1 0% (dez por cento) do salário mensal do servidor, e paga de acordo com o número horas 
em prestação. 

Av. Minas Gerais, 

- O controle do horário prestação feita em 
com anotação pelo servidor e visto chefia. 

U - Em sendo a prestação de serviços feito do horário 
contratual, a gratificação calculada sobre o valor da 
hora extra. 

- A gratificação a que o servidor 
imediatamente pO!itell0rme:nte 

SUBSEÇÃO IV 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

- Fone: (043) 3 - Fax (043) 98 - CEP 86.300-000 

email:corneiioprocopio@sercomtel.com.br 

ctrombini
Chamada
Ver Lei Complementar nº 133/10
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é devida na base de uma 
respectiva função. 

a 15 

Art. 115 - A gratificação será paga do 
de fip'7pl1nhrn de cada ano. 

No mês de junho de ano será 
pago adiantamento gratificação no valor correspondente 
à 50% por cento) da compensável 

valor correspondente no pagamento. 

Art. 116 - O servidO( ex~nerado)perceberá sua gratificação 
natalina proporcionalmente aos meses exercício, ,calcUlada sobre a do mês da 

:..=..::.=......;::..:::..;. - A gratificação' natalina não será considerada 
para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

a exoneração 
causa, esta não fará jus a gratificação natalina proporcionaL 

DO 1" ... .1, ....... 

SUBSEÇÃO V 

POR TEMPO DE 

..",.".:.......,~ - O adicional 

servidor por justa 

"""y'tllC"n é devido à 
razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público, calculado sobre o vencimento padrão 
do cargo em que estiver efetivado. 

~ - O servidor jus ao aOlClo!nal a partir do em 
que completar o anuênio. 

- A percepção do adicional por 
incorpora à remuneração todos 
inclusive para fins aposentadoria. 

SUBSEÇÃO VI 

de serviço se 
os efeitos 

DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU ATIVIDADES 
PENOSAS 

524-2113 - Fax (043) 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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Art. 120 - Aos servidores que trabalharem em locais 
ou em contato com substâncias tóxicas, radioativas ou com de vida, fazem jus 

insalubridade e aos que trabalharem em contato com explosivos e 
1 .... 1\.lau' .. , perceberão o adicional de periculosidade . 

.§J: - O adicional de penosidade será devido quando o 
servidor trabalhar nas forem 
consideradas em lei como 

~ - O servidor 
insalubridade e 
deles. 

adicionais de 
optar por um 

insalubridade ou 
"UJ,u."' ..... ' ... ,, das condições ou 

a sua concessão. 

da atividade de 
servidores em operações ou locais considerados nell0SUS. insalubres ou perigosos. 

que exercerem atividades em ambiente 
grau máximo e médio, será 

periódico proporcional à cada 6 
exames complementares. 

- A gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação ou lactação, das operações 

no devendo ser readaptada. 

A dos adicionais de penosidade, de 
insalubridade e de periculosidade, bem como os respectivos percentuais, será em conformidade 
com a legislação específica, salvo ou convenção coletiva. (alterado - Lei 
288/95) 

- Os locais de trabalho e os servidores que 
operam com Raio X ou substâncias ra.dioativas, serão mantidos sob o controle permanente, de 
modo que as doses o nível máximo previsto na legislação 
própria. 

Av. 

Parágrafo Único - Os servidores a que se este 
serão submetidos a exames médicos a cada 6 

meses e sob observação lU,;;U' .... ,a. 

SUBSEÇÃO VII 

DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS 

86.300-000 

email:cornelioproc.Qpio@sercomtel.com.br 
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- Quando houver prestação de 
extraordinários pago adicional de, no mínimo 50% (cinqüenta por cento) do da hora 

e se a for em horário considerado noturno, o adicional será de 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor da hora ncnnal. 

da hora nonnal apurada 
com o divisor correspondente a 

seIVÍdor. 

a 

do das horas extras 
serão computadas os sábados, .... vuUl"5~J'" 

entre 22 (vinte e duas) horas 
de (vinte e por 

servidor, por OC~lSlã.o das 
do de 

SUBSEÇÃO VIU 

DO ADIC~ONAL NOTURNO 

='::'=-'''::';;;;' - Para o trabalho 
um dia e 5 (cinco) horas do dia Sejl;\lUlte, 

sobre a hora 

.§...L - A hora trabalho noturno será de 52 minutos e 30 

L.L - O valor da hora diurna será apurada sobre 
fixa, com o divisor correspondente à carga 

horária mensal do ""'''lI'''''''' 

- Em se de extraordinário, o ",ri"!"",,,, 
de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração 
n"",,,,, • .,Tn no art. 124. 

§.3.: - Para a apuração do valor mensal do adicional serão 
computados os domingos e feriados. 

SUBSEÇÃO 

DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

J.,rt. 127 - Independente solicitação, pago ao 
um adiclonal correspondente a 113 (um terço) de remuneração 

Av. Minas Gerais, (043).524-2113 - Fax (043) 5.'24·1198 - CEP 
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~~~ 
parágrafo Único - No caso de servidor exercer função-de 
direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em 
comissão, a respectiva vantagem será considerada no 
cálculo do adicional de que trata este artigo. 

CAPÍTULO IH 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELlMINARES 

Art. 128 - Será concedida licença ao servidor: 
'\ 

1- para tratamento de saúde; 

'n-
\ 

IU-

IV-
'- ' 

V-

'\ VI
VIl-

quando acidentado em serviço ou acometido de 
doença profissional; 

à gestante, à adotante e a paternidade; 

por motivo de doença da família; 

quando convocado para o serviço militar; 

compulsória; 
para desempellho de mandato eletivo; 

,VIII- para freqüência a curso de aperfeiçoamento ou 
especialização; 

'" IX- especial; 
X - para trato de interesses particulares; 

,,~ XI- para desempenho de mandato classista. 
Art. 129 - O servidor em cargo de provimento em 

comissão não se concederá, nessa qualidade, a licença a que se refere os incisos V, VII, X do 
artigo anterior. 

Art. 130 - Terminada a licença o servidor reassumirá 
imediatamente o exercício, ressalvado o previsto no artigo anterior. 

pedido. 
Art. 131 - A licença poderá ser prorrogada de oficio ou a 

Parágrafo Único - O pedido poderá ser apresentado antes 
do findo o prazo da licença; se indeferido, será contado 
como em licença o penodo compreendido entre a data do 
término e a do conhecimento oficial do despacho. 
Art. 132 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias 

contados do términQ_da anterior será considerada prorrogação desta. 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (043) 524-2113 - Fax (043) 524-1198 - CEP 86.300-000 
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Parágrafo Único - artigo, somente serão 
levados em consideração as UCt:nCi:!.:S da mesma es()écle, 
Art. 133 ~ O não permanecer em licença 

por prazo superior a 2 (dois) anos, salvo nos casos dos incisos I, VII, VIII e XI do art, 
128 e art, 143. 

Art. 134 ~ A competência a concessão de licença será 
u,..""t .. ,j'E"\ ou outra autoridade definida em regulamento. 

SEçÃon 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

pedido ou oficio. 
- A para tratamento de saúde será a 

próprio 

a pedido ou de oficio dependerá de 
que poderá ser realizada, sempre que 

no local onde se encontre 'o servidor. 
;.=..:.:......;:= - A dependente de inspeção médica 

concedida pelo prazo indicado no atestado ou 
- O atestado ou laudo passado por médico 

particulfr só produzirá efeito depois de por médico do Município, 
~=~~~_=~ - Não havendo homologação, o 

a nova inspeção por outro médico do 
Município e, persistindo a não homologação o 
Ii'Jlllllllllliril n I''1NI'ki" dI! I'IH!!", ~I"'HIII "n!l~ilh 100ln 1'1111111 

Ihll H fI~ (lil!~ '"m II'/c i!lp~fI" fIHP!l~11 
J " ~\tI~n n "''17n [In 1;"'r>n<;,1 h1\f'd 11(1\" 

....... I ..... P-.H 'ti";',,~j>-,"1 ~j-t+i ... tjfl.4 t"""Sd ~dl*, ttH ...... ' !~'?{ 'J,..,.,., ;.HJH~itl"'l-Çhl ~LI, Ut-\..H),~ ,:)<.4.4 

I \;!í\d!:llJl!1lyilU UU IljJUSt!lIlUtlUl hl. 

~:~ I,',,',' "'i>J}'J'M IJI/ 

t'nh 11 1111 n . !lPil 

I.AA I "''''yVhl1<;Hlt: i;l,U 

motivada. 

Ali, jJ? !\ fi) h')lr;".) ,~'1 rt,.,.h. .... ( .. ~,.. ',' :,","o,"t I/~tJ«~ I~~/ tf,..",lL'~d),! 

IIWf.'I}/'! il,,!I'I"" 'l'lImJ)', " 
da (./))'1 ()f"flh" !h;,,1 1\0 VAI1('.lmf;l'lth 

y!.!t POOtUI vaflaI t!llfe e 

No \-1U!!l0 ~In U"',CII\"II, (\ 1101 Vllhll jiu\IQI í, IICI 

~)(IHl\lm!l.lu, ti f~IlUélllil~l\t() t1li t\CllIIdu uudgado a reassumir imediatamente seu 
cnrl-t0. se for considerado apto para o trnbulho sob penn óe se flpurnrem COIll(l fliltas 08 diul! de 
!\U1Jc'luin. 

!..::.!..!:.....!~ ~ Expirado o prazo do art. 133, o " .. .,,,.rI.·"', 
submetido a nova e aposentado. se for julgado inválido para a 
ou continuará em licença se não apto para o trabalho e nem for caso 
permanente, 

Av, Minas Gerais, 301 13 - Fax (043) 524-1198 - CEP 86.300-000 
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• Na hipótese deste artigo, o tempo 
necessário à inspeção médica considerado como 
prorrogação . 

• O servidor que se recusar a submeter·se a 
suspensão, que tão logo se a 

l1""'"m •• ~ por acometimento de tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia maligna, múltipla, cegueira, hanseníase, 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilórtrose 
anquiJosante, grave, avançados do mal ( osteite deformante), Síndrome 
de Imunüdeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a com na medicina 
e:SjJtll.ai1llL.i:I.ua, será .... ",n';'"''''''''L 

SEÇÃO UI 
DA LICENÇA PARA QUANDO ACIDENTADO EM SERVIÇO OU ACOMETIDO DE 

DOENÇA PROFISSIONAL 

acidentado em "",."", ... ", ou acometido 
de doença profissional terá direito a licença. 

também em serviço: 
a) a agressão sofrida e não provocada pelo servidor, no 

de suas 
b) o acujente 

do Município, 
utilizado, 

c) o acidente u"",+i,~QrI 
trabalho ou 

do servidor; 
residência para o 

d) nos demais casos enumerados em legislação esr,ecilDc:a. 
Art. 146 - Entende-se por doença profissional que 

decorrer condições do ou de nele ocorridos, devendo laudo médico 
;;<,stabelecer-Ihe caracterização e nexo de causalidade. 

"-"".:::.....:...:..:.. - No caso a incapacidade 
total para qualquer função pública, será concedida, desde aposentadoria ao ~"',.''',.,.",. 

Parágrafo Único - No caso de incapacidade parcial e 
o servidor será para com 

ele compatível. 
- A comprovação de acidente, imprescindível 

a concessão licença, será processo, deverá no de 8 
(oito) dias, prorrogável por mais 8 (oito) contados da do evento. 
. Art. 149 - O servidor tem direito a garantia de condições 

e ambientais trabalho o Município ser responsabilizado, 
através da autoridade gestora, civil e criminalista se concorreu com ou dolo em caso 
acidente de ou doença 

98 - CEP 86.300-000 
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SEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANE, À ADOTANTE E DA LICENÇA-PATERNIDADE, 

Art. 150 - Será concedida licença à servidora gestante por 

120 (cento e vinte) dias consecutivos. 
u: -A licença poderá ter início no primeiro dia do mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica. 
U - No caso de nascimento prematuro, a licença terá 
inicio a partir do parto. 
U - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento, a servidora será submetida a exame médico, e se 
julgada apta., reassumirá o exercício. 
H - No caso de aborto atestado por médico oficial a 
servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso 
remunerado. 
~ - Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá 
direito à licença-paternidade de 5 ( cinco) dias úteis. 
Art. 151 - Para amamentar o próprio filho, até a idade de 

seis meses, a servidora lactante terá o direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de 
descanso, que poderá ser parceladas em dois períodos de meia hora. 

Art. 152· - À servidora que adotar ou obtiver guarda 
judicial de criança até (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença 
remunerada. 

Parágrafo Único - No caso de adoção ou guarda judicial 
de criança com mais de I (um) ano de idade, o prazo de 
que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 

SEÇÃO V 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

Art. 153 - O servidor poderá obter por motivo de doença 
do çônjuge ou companheira, padrasto, madrasta, ascendente ou descendente, ou pessoa 
que viva a expensa do servidor, por tutela, curatela ou responsabilidade, desde que prove 
ser indispensável a sua assistência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente 
com o exercício do cargo, mediante comprovação por junta médica oficial. 

U - Provar":se-á .,a doença mediante atestado ou laudo 
médico. 
U: - A licença de que trata este artigo será concedida com 
vencimento ou remuneíação integral durante os 3 (três) 
primeiros ~"!eses e com os seguintes descontos quando 
ultrp.passar esse limite: 
l- de 1/3 (um terço) quando exceder de 3 (três) meses até 

6 (seis) meses; 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (043) 524-2113 - Fax (043) 524-1198 - CEP 86.300-000 
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H- de 2/3 (dois quando exceder de 6 meses 
até 12 (doze) meses; 

IlI- sem vencimento ou 
( décimo segundo) 

SEÇÃO VI 

a 12" 
o máximo de 2 (dois) anos. 

DA LICENÇA PARA QUANDO CONVOCADO PARA SERVIÇO MILITAR 

outros encargos de 
remuneração integral. 

Art. 154-
nacional, 

convocado para o 
licença com 

A licença concedida à vista 
oficial que comprove a incorporação. 
il -, Do vencimento ou remuneração descontada a 
importância que ô perceber, na qualidade de 
incorporado, se optar pelas vantagens de ordem 
pecuniária serviço militar. 
~ - Ao desincorporado prazo não 
excedente a 7 dias para que reassuma o exercício, 

vellcuneltltO ou 
oficial da reserva, aplicam-se 

disposições do artigo an.",,",,,, durante os estágios pelos regulanJentos militares. 

SEÇÃO Vll 
DA LICENÇA COMPÚLSÓRlA 

o ser.vidor que a juízo da 
autoridade sanitária do Município, ser portador 
de doença ou de outra m()le!,tla incompatível com o do cargo, 
compulsorianJente licenciado com direito a ou remuneração integral. 

verificação a que se o 
artigo anterior, a médica é obrigatorianJente realizada por junta oficial de 3 (tres) 
membros, podendo o servidor pedi;- outra junta e novos eXanJes laboratórios, caso não se 
conforme com O laudo. 

;:,..::..:;:....:.:::;~ - Não sendo a suspeita, o 
lmOOllatllmiente o seu cargo, considerando-se como efetivo exercício, para 

o período de atàstamento 
~~~~ - A licença é convertida em aposentadoria, na 

forma do art. 141> antes do prazo quando a junta médica, por 
considerar definitiva, para o serviço público em geral a invalidez do servidor. 

VilI 

524-2113 - Fax (043) 86.300-000 
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DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO ELETIVO 

=.:..~= - O servidor que concorrer a mandato eletivo 
licenciado de acorri o com os prazos previstos na pertinente. 

aplicam-se as ""'l'l,I.lWl."''' 

Os ocupantes de cargos em comissão, 
com pretensões de disputarem cargos eletivos, deverão 
renunciar 06 (seis) meses antes do pleito eleitoral. 
(Alterado - Lei 28.8195) 
Art. 161 - O sérvidor em exercício de mandato eletivo 

1- tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual 
afastado seu ou 

ll- investindo no mandato de prefeito, será afastado do 
cargo ou função, facultado optar sua 

HI- investindo no mandato de vereador, havendo 
compatibilidade de horários, as vantagens de 
seu cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, 
aplicada a norma inciso anterior; 

IV- a do seu 
cargo, quando substituir o prefeito podendo optar 

vencimentos ou remuneração com prejuízo 
gratiticação destinada a representação; 

V- em caso que o para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço 

contado para todos os exceto para 
promoção merecimento; 

VI- para efeito de beneficios previdenciários, no caso de 
afastamento, os valores serão como se 
no exercício estivesse . 

. ; SEÇÃO 
DA LICENÇA PARAFREQÜÊNCU. CURSO DE APERFEIÇOAMENTO OU 

em curso de 

ESPECIALIZAÇÃO 

Art. 162 - Será concedida licença ao servidor matriculado 
pel"telço:ament:o ou a do Município. 

§J..:': - O aperfeiçoamento ou especiálização deverio visar o 
meihor do no público, 

- A licença poderá ser concedida com ou sem prejuízo 
segundo o curso se 

86.300-000 
email:cornelioprocoplo@sercomtel.com.br 

em caso de 



decorrentes 

PREFEITURA DE CORNÉLIO PROCÓPlà
3 

ESTADO DO PARANÁ 

a bem do serviço público e indicado de oficio 
seus integrais pelo 

participação. 
a for com ônus para os 

públicos municipais, o servidor que o curso, a bem do 
serviço público tanto o como oficio, ficará 

a prestar serviço ao Município pelo menos por 
mais de dois anos, devendo ser assinado termo 

~..:;:...=::::. - Se o servidor deixar de cumprir as obrigações 
curso para qual foi ser cassada a licença. 

o servidor concorreu com da 
"'''~'''4''r4'), deverá indenizar o Município da quantia 
despendida, incluindo vencimentos e as 
""''';UI'''':>. no prazo de 30 sob pena de ser-lhe 

descontado o valor total e atualizado em parcelas de 
30% (trinta por cento) de seus vencimentos, sem nr<",,''''(\ 

disciplinar cabível. 
- A pena do também 

no caso da violação do § 4" do art. 162. 
Tratando-se a ~Lu ....... a,v 

a que se os §§ uma 
o limite dos vaJores que tenha a receber em 

desistir da 
qualquer tempo desde que o Município não esteja dispendendo recursos para tal ou, se 
com a do Município. 

havendo 
motivo poderá a qualquer tempo suspender a licença 
como o respectivo curso se a bem do serviço 
~.::.:..=:;. - Realizando-se o curso na sede ou 

de fácil acesso, em lugar de licença concedida simples do 
ne(~es:sanlO à freqüência regular curso. 

SEÇÃO X 
DA LICENÇA 

quinqüênio 
público municipal, ao Licença ~"~"'''a, 

meses, com todos os direitos e vantagens de seu tendo seus a computar a 
da promulgação Orgânica do Munic!pio em 05/04/90. (Alterado - Lei 288/95) 

Av. Minas 

LL - A do haver 
conversão de 50o/? (cinqüenta por cento) do penodo em 
pecúnia. 

email:cornelioprocopio@sercomtel.com.br 
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§..X: - Concedida a conversão em pecúnia, esta será feita 
com base na percebida à data do pagamento, 
ressalvado o disposto no art, 169, 
§...r: - a família do servidor falecido a 

cOllcedldla a 

para 

Art. 169 - A Licença Especial para o 
ocupante de em comissão ou função gratificada, somente 
com as vantagens do cargo ou função nos casos: 

servidor em cada quinqüênio: 

nA LICENÇA PARA 

vencimento ou remuneração, 
(dois) anos, não se computando o 

1- após 2 (dois) anos de exercício, quando de 
cargo em 

11- após 9 (seis) meses de no 
lle5iemn' enl1lo função 

concederá Licença se tiver o 

1- sofrido pena de suspensão~ 
serviço, injustificadamente, por 

dias, consecutivos ou não; 
de 10 

a) para tratamento de saúde, por a 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pessoa da família por 
maís de 120 (cento e vinte) consecutivos ou 

trato de interesse particular, por qualquer 

SEÇÃO XI 
nE INTERESSES 

/ 
"'::':":;:;".J:;../..":;;' - O servidor estável obter licença, sem 
o trato de interesses particulares, pelo prazo máximo de 2 

de lice::lça para nenhum 
- O sen/idor aguardará, em 

sob pena de por al,)~UlU'LJI 
Será negada 

a concessão da , 
de cargo, ~,/ 

inconveniente 'ao 

',' "" ". 
t 'J'. 'Re!.~~~!O 

~".~ 
198· CEP 86.300-000 ~n .. ",L 
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::..=.::.:...:;...:...::. - O servidor poderá a qualquer da 

a pedido do servidor ou do ,n""r""",,'" 
nterromolda a qualquer 

No caso de interrupção por do serviço, 
retorno do comprovada a 

público. 
a licença, o servidor 30 (trinta) dias 

o exercício, após divulgação pública do ato. 
poderá ser concedida nova 

(lr>,'nrr"1tl,'" 2 (dois) anos do término da ~nt",n("\r 
servidor em comissão, não se concederá, 

nessa 'J""lJ,,"I"U''-', 

.!...!!.:..:!.tl~:.:::......== - Não se concederá, 
mt,ere:SS:f~" particulares, ao servidor que a 

obrigado a ou 
quaisquer valores aos corres públicos 

municipais. 

SEÇÃO XII 
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

dias consecutivos 

Art. ao servidor o direito a licença, 
como se na ativa o desempenho de 

associação de classe ou sindicato representativo da ou 

a 

u-
eleitos para cargos ou 
referidas entidades, o máximo de 3 (três), por 
salvo negociação coletiva . 
.§Z - A licença igual à do mandato, podendo 
ser prorrogada no caso de reeleição. 
U - O servidor ocupante de cargo em comissão 
OIJ função gratificada desencompatibilizar-se do 
cargo ou função quando empossar-se no 
mandato de que trata este 

CAPÍTULO IV 
DAS FÉRIAS 

Art. t 77 - O servidor 
período de 12 (doze) meses. 

obrigatoriamente, 30 (trinta) 

CORNí::UO l'RO(OPIO 

~" L 
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~ É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 

do 
vencimento, a que percebia no 
momento em que passou a fiuí~las. 

- Independentemente de solicitação ao 
servidor, por ocasião férias, um adicional 113 (um 

da remuneração correspondente, entendendo-se 
como tal todas as do respectivo 
Art. 17f! .. As concedidas ato do 

"'''r''''''',r. nos 12 (doze) meses à data em que o empregado 

.§.J.: - Sempre que as forem o 
que trata o , o servidor terá direito ao gozo em 

dobro, ficando facultado a conversão de (cinqüenta 
por cento) em ,",pc'"",,, 

As férias serão concedidas de acordo com a 
conveniência do tal de 
acordo com a mediante 
requerimento. 
~ - O comunicado suas 
não as requisitou, no prazo minimo de 90 

- Dentro do respeitada a do 
serviço, e escala revezamento será concedida férias no 
mesmo mês de gozo do penodo anterior, 
Art. 179 - Perderá direito às férias o 

p,V''''"'''V a licença a que se 
a licença a que se 

o inciso TV do art. 
o inciso VII do art. 1 

que no 
desde que 

§...L - Em 
(um 

hipótese não perderá o direito de 113 

~ - No caso do art. 128 ter sido 
inferior a 30 (trinta) dias, terá direito ao gozo proporcional 
até o período. 
Art. 180 - O pagamento de das férias 

antes do início do respectivo penodo, observando-se o disposto no § 

-É ao servidor converter 1/3 (um terço) das 
férias em o requeira com pelo 
menos 30 de antleceaenlCla 
~ - No cálculo do abono oe(~UnlafllO será considerado o 
valor férias. 
u.:: -É vedada a conversão total 
dinheiro, a não ser no caso 

ou qualquer outra 
contratual. 

penodo de férias em 
de exoneração ou 

hipótese de rescisão 

COIR'NiUD PRDCÓPIO 

". ". .... r 
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que opera direta e permanentemente 
com Raio X ou substâncias radioativas 20 (vinte) dias consecutivos 
de por semestre de atividade '''''''JU.''''', em qualquer hipótese, a 

~~~~~=~ " O servidor referido neste artigo não 
ao abono pecuniário de que trata o § lOdo art. 

a férias no mesmo período para as 
em regime de acumulação lícita 

exercidas, ficando dispensado de 
12 (doze) meses de exerci cio em cada qualquer prestação, desde que conte com 

ausentar-se do ""~".~".,. 

§...E-A férias será paga sobre o total do 
exercidas, valendo 

CAPÍTULO V 
DAS CONCESSÕES 

Art. 183 - Sem qualquer 

1- por] (um) dia, para uuavau 

II- por 2 (dois) dias, 
1Il- por oito (oito) dias corlse<:utl 

a) casamento~ 
b) falecimento 

madrasta ou n!>,ir,,'otn 

sua ou 

e abono. 
se aplica ao servidor que 

hipótese em que a 
vantagens será paga na 

poderá o servidor 

sangue; 
como eleitor; 
em razão de: 

companheiro, pais, 
enteados, menor sob 

- Poderá ser ao 
servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 
repartição sem do do cargo e deverá ser concedido ao 
servidor para participação em qualquer tipo de exame de admissão, concurso público ou 
privado, exames ou de escolar obrigatório. 

requisição para ter 
Distrito Federal e 

- Para efeito do disposto neste a 
compensação de horário na repartição, a 

semanal de trabalho. 
- O beneficio deverá ser requerido e com 

a antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
~ O servidor poderá ser 

ou entidade dos Poderes da União, dos Cl:I'.aI.lUl>, 

nas hipóteses: 
1- para exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; 
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1I- em casos previstos em 
Parágrafo Único - Na hipótese do inciso I deste artigo, o 
ônus da remuneração do ou entidade 
requisitante. 
Art. 186 - O adiantamento será considerado 

que receber até 5 
que perceber mais do que 

como empréstimo e descontado em 5 (cinco) parcelas 
(cinco) mínimos e em 3 (três) parcelas iguais para o 
o a 5 (cinco) salários mínimos. 

~ - O pagamento 
efetuado até 2 (dois) 
mesmas. 
ll~ - O adiantamento 

do adiantamento de férias será 
antes do inicio da fruição das 

será descontado a partir do 

não se computará na 
qualquer outra vantagem 

ou ou 
do servidor do quadro de 

restantes será descontado até 

a título de abono
assiduidade, fará jus a 5 (cinco) dias úteis, consecutivos ou altemados,livres e remunerados, 
para tratar de assuntos particulares, desde que Divisão de Pessoal, nenhuma 
falta ao serviço no ano anterior. 

1I
HI-

de efetivo exercício o período de 

de Júri ou em serviço 

interrupção do contrato, desde que 

em ano anterior. 
"'''o" ... ~uu,.u" será concedido, por ato 

do servidor, 
para 

nenhuma hipótese a concessão do abono
assiduidade poderá ser convertida em pecúnia. 
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o direito de pleitear o 
nr'~"'{".rp\"f'r~ em 1 (um) ano, contado do término do período 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCíCIO DE MANDA TO 

", .... ,,,", ... ,. municipal em mandato 
o...,VWSLlllUlllti:1U da República. 

vedada a transferência de "ofício" 
investido em eletivo municipal 

de duração de seu mandato. 

CAPÍTULO VII 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

- É ao apresentar 
prl1np,ntn aos Poderes Municipais em defesa de direitO. ou de interesse 

- O requérimento será autoridade 
competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquele a que estiver lmc~dl'1ta:me:nte 
subordinado o 

de reconsideração à autoridade 
que expedido o ato ou proferido a primei~a não podendo ser renovado. 

Parágrafo tInico O requerimento e o pedido 

'ec«)n5ao(:rac;;ao ou do recurso é 

ajuízo 

reconsideração de que trata os anteriores deverão 
ser no prazo 5 (cinco) dias e decididos 
dentro de 30 (trinta) dias. 
~~~ - Caberá recurso: 
1- do indeferimento pedido de reconsideração; 
u- das os recursos sucessivamente 

§...L. - O recurso será dirigido à imediatamente 
superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, 
e, sucessivamente, em ascendente demais 
autoridades. 
~ - O recurso encaminhado por intermédio da 
a:Jtoridade a que o requerente imediatamente 
subordinado. 

- O prazo para interposição de 
dias a contar publicação ou da 

Art. 194 - O recurso poderá ser recebido com efeito 
competente. 
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ser revelada pela Administração. 

assegurada vista do processo ou 
ele constituído. 

ESTADO DO" PARANÁ 

Parágrafo Único - Em caso de 
reconsideração ou recurso, os 
retroagirão à data do ato impugnado. 

do pedido de' 
da 

Art. 195 - O direito de 
1- anos, aos atos e de 

\;(l:.:;(t\~l:1V de aposentadoria ou disponibilidade, ou que 
e créditos resultantes das 

lI- casos, salvo quando 

a o prazo 
reC:OITleçara a correr restanlte, no dia em que cessar a 
interrupção, 

::.=:;:....;::.;:;..:.. - A"''''','''''"''''>'''" 1-'''''''''"'''-', não podendo 

do de petição, é 
na ao servidor ou a procurador por 

- A administração deverá rever seus atos a 
qualquer tempo, quando eivado de UOl,>al"uauç. 

estabelecidos. 
- São 

VIU 
DOS DEVERES 

e improrrogáveis os prazos 

{\rt. 201 - São deveres do servidor: 
1- exercer com zelo e dedicação as atribuições do 

cargo~ 

H- ser leal às instituições a que servir; 
IU- as normas legais e regulamentares; 
IV-cumprir as nórmas superiores, exceto 

UH •• .,,,,,,,« ilegais; 
V-com presteza: 

ao público em geral, prestando as informações 
requeridas, ressalvadas as nrt~t ..... irl 

b) à expedição de certidões .. &>"""' .. .,,., 
de direito ou esclarecimento 
interesse pessoal; 
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c) requisições para a defesa da Fazenda 
Pública. 

VI- levar ao conhecimento da autoridade superior as 
que tiver ciência em razão do 

cargo; 
economia do material e a conservação do 

nmoruo púbJico; 
sobre o assunto da repartição; 

compatível com a moralidade 
administrativa; 
ser e ao ",,,,,,",nr'o 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 
XII- omissão ou abuso de 

CAPiTULO 

que trata o inciso 
e apreciada pela 

contra a quai é formulada, 
rc\:)reiSenl.a(IO ampla defesa. 

DAS PROiBIÇÕES 

=.;..::.:...:::= - Ao servidor é proibido: 
1- ausentar-se do o expediente, sem 

prévia imediato; 
II- sem da autoridade 

competente, qualquer documento ou objeto da 
repartição; 

III- recusar a documentos 1-1 .... ,,,"" ... 1<,. 
IV-opor resistência 

docum,ent()s públicos; 
V-promover manifestação apreço ou desapreço 

V]-

seu 
VII- coagir ou aliciar subordinado ou companheiros de 

trabalho com objetivos natureza ou 
partidária; 

VIII- manter sob sua em ou 
função de confiança, companheiro ou 
parente até o segundo grau civil; 
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cargo em comissão, nem ser 
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IX- valer-se do cargo para 

X-

XI-

XII-

XIIJ
XIV
xv-

XVI· 

XVII· 

outrem, em detrimento da u1l";UnJ<1Ui" 

da gerência 
empresa privada, de sQ(~le(Jaale 

de 

exceto na 
cu comandatário; 

como procurador ou intermediário, junto a 
públicas, salvo se trata de 
previdencíarios ou assistenciais de 

o segundo grau, e ou 

.u,.vv·"'''. mas em 
qualquer de suas 
desidiosa~ 

j.I""',,v·at ou recursos materiais da 
em ou atividades particulares; 
cometer a outro servidor atribuições 
cargo que ocupa, exceto em 
emer~~enClas, transitórias ou autorizadas; 

atividades que 
com exercício do cargo ou 

com o horário trabalho exceto 
autorizado por este Executivo. 

CAPfTULOX 
DA ACUMULAÇÃO 

Art. 203 - Ressalvados os casos previstos na Constituição, 
de cargos públicos. 

- A proibição de a empregos e 
e abrange públicas, 

"".,_,,,,,,,,,,,.,,,,, de economia mista e fundações mantidas pelo 
Público, Federal ou 

- A proíbição de acumular nr""".nu", 
"",ru",,,,..,,., aposentados em mandato eletivo, 
em exercício de cargo em comissão ou em contrato para 

ç:st,a..,aiU de serviços técnicos ou especializados. 
:...::.: . .:::-.=..:. - O servidor não poderá exercer mais de um 

pela participação em órgãos de deliberação coletiva. 
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::.==-== - O vinculado ao regíme desta que 
acumular licitamente 2 (dois) cargos efetivos, quando investidos em de provimento em 

afastado ambos os cargos efetivos. 

CAPÍTULO XI 
DAS RESPONSBILIDADES 

- O responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

:..=.=..:::.:::..:.. - A responsabílidade decorre ato omissivo 
ou comissivo, ou culposo, que resulte em erário, ou a terceiros . 

.. A indenização de prejuízo dolosamente ao 
erário, somente será liquidada na prevista no art. 83 
na de outros que assegurem a execução 
débito pela via judicial. 
U - Tratando-se de dano causado a terceiros, poderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação f'POTAQlU\l'" 

- A reparar o dano aos 
sucessores e contra eles será executada, até o limite do 
valor herança recebida. 
Art. 208 - A responsabilidade penal os crimes e 

contravenções imputadas .ao nessa qualidade. 
:='-'t.:-..::.:::.:::. - A responsabilidade civil-administrativa 

ato omissivo ou ,",UJlUtO,,,U 

e administrativas 
poderão cumular -se, sendo independentes entre si. 

=.:;.;:;:....::,.~ - A responsabilidade administrativa do servidor 
afastada no caso de ab.solvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

CAPÍTULoxn 
DAS PENALIDADES 

::.=.=..::= - Considera-se infração disciplinar O ato praticado 
pelo servidor com violação dos ut;'(t:n~s e das decorrentes cargo que 

-Parállrafo Únieo - A infração é punível, quer em 
ação, quer em e independentemente de ter 
produzido resultado perturbàdor do 

I- advertência: 
II- repreensão; 
III - susr>enslio 

disciplinares, na ordem crescente de 

IV-destituição de cargo em comissão~ 



v - destituição de fi,lnção comissionada; 
VI- demissão; 
VII-cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 
LX - Na aplicação das penas disciplinares serão 
consideradas a natureza e a gravidade da infração e os 
danos qUle dela provierem para o serviço público, as 
circunstâncias atenuantes e os antecedentes funcionais. 
~ - Não aplicará ao servidor mais de uma pena 
disciplinar por infração ou infrações acumuladas que sejam 
apreciadas num só proçesso, mas a autoridade competente 
poderá decidir, entre as penas cabíveis, pela que melhor 
atenda aos interesses da disciplina e do servidor. 
Art. 214 - A pena de agvertªncia será aplicada 

verbalmente, em razão de mera negligência. j 

Art. 215 - A pena de repre~nsão sdrá aplicada por escrito, 
nos casos de indisciplina ou de falta de cUIT,lprimento dos deveres e de reincidência em falta que 
tenha resultado na pena da advertência, que não justifique imposição de penalidade mais grave. 

Art. 216 - A pena de suspensão, que não excederá a 90 
(noventa) dias, será aplicada em caso de falta grave, de infração às proibições e de reincidência 
em falta punida com repreensão, que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão . 

.§..L - O servidor suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo, durante o 
período de suspensão e não se contará o período como 
tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto 
quando a pena for convertida em multa. 
§...:r. - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
convertê-la em multa, na base de 50% (cinquenta. por 
cento) por dia de remuneração, ficando o servidor 
obrigado a permanecer em exercício. Igual critério poderá 
ser adotado se houver conveniência para o serviço . 
.§.l: - Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o 
servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser 
submetido a inspeção médica determinada pela autoridade 
competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 
cumprida a detenninação. 

~rt. 217 - A pena de demissão será aplicada nos casos de: 
1- crime contra a administração pública; 
11- inassiduidade habitual; 
HI- abandono de cargo; 
IV - improbidade administrativa. 
V - incontir:ência pública e escandalosa em serviço; 
VI- insubordinação grave em serviço; 
VIl- ofensa física em serviço, contra servidor ou 

particular, salvo se em legítima defesa própria ou de 
outrem; 

vm- aplicação irregular de dinheiro público; 

Av. Minas Gerais. 301 _ Fnr,.,.· In,,~) <:")A .., •• ., r 
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IX- públicos e dilapidação patrimônio 

x- de que conhecimento em 
razão cargo ou funçã.o; 

XI- corrupção; 
XII- solicitação empréstimo, de dinheiro ou quaisquer 

valores, a pessoa que tratem de interesses ou tenha 
na ou estejam sujeítos à sua U"'';'''lj'.t:.C1'\,'''\J, 

Xlfl- acumulação de cargos, empregos ou funções 
públicas; 

X, XIII e 
'"n'Fi .. """ aoarlQcmo de cargo a 

servidor ao serviço por mais de 

{

consecutivas. 
~ - por inassiduidade habitual ao 

. serviço. sem causa justitlcada, por sessenta dias, 
ínterpoladamente, o período de 12 (doze) meses. 
Art. 218 - Verificada em processo disciplinar acumulação 

proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por um 

por não ocupante de cargo 
smjpenS~lO e demissão. 

- Provada a também o 
restitLlrrá o que tiver n""l·(''''''t'lll1n 

anterior, sendo um dos 
cargos emprego ou exercido em outro ou 
entidade, a demissão lhe comunicada. 
A.rt. 21 ~ - A destituição de cargo em comissão pv,>r,..,:';n 

aplicada nos casos sujeita às pellauoaCles 

Art. 220 - A demissão ou em 
nos casos dos IX e XI do art. 217, a dos 

sem prejuízo da ação pehal 
- A demissão ou a destituição de em 

corIllsi5ao por infringência do art. X à XIII e incompatibiliza o ex-servidor 
para nova investidura em cargo praz? de 5 (cinco) anos, 

=.::.=J""""'=","",,== - Não retornar ao serviço I1UI."'1\.·V 

'-./ municipal o servidor que demitido ou destituído 

. ~ 

em comissão por infringência do art. 217, inciso I, 
IX e XI. 

:..=..:::::-.:::.= - O ato penalidade meltlCI()naira 
sempre o fundamento legal e a causa disciplinar. 

com a nota 
fundados nos 

::..::.::..:::!.-=.::. - Considerada a 
do servidor público'" a qual 
I, VII e Xl do art. 217, 

da falta, a demissão 
constará sempre nos 

Será a aposentadoria ou a 
disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão. 

::.:;:.::...:;.:;...::= - As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

Av . 
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aplicação de pena disciplinar. 

declarados em leL 

a autoridade 

pena: 

pena: 

ESTADO DO PARANÁ 

1- pelo Prefeito em qualquer caso e privativamente, nos 
casos de demissão ou de aposentadoria e 
disponibilidade; 

H- os Secretários qpanto aos seus subordinados, salvo nos 
de competência Prefeito; (alterado -
288195). 

lH- ao L'H.e;UJl 

casos de 
288/95) 

e seus subordinados, nos 
(alterado -

IV - ao Diretor de Autarquia ou Fundação no caso 
Advertência, e Suspensão. 

Art. 22~ - Não delegada competência para 

Art. 227 - As penas terão somente os 

Art. 228 - A mesma autoridade que aplicar a penalidade ou 
sem efeito. 

Art. 229 - São que atenuam a "'IJ"'"'UI,UV 

1- a anos 
com exemplar e zelo; 

I1- a confissão espontânea de infração, desde que antes 
se ter COI1he:Clilllenlto. 

Art. 230 - São circunstâncias que agravam a aplicação 

1- o conluio para a prática da infração; 
Il- a acumulação de infração punidas dentro dos últimos 

36 (trinta e 
III- a 

ou repreensão; 
Il· em 30 (trinta) dias quanto a ;:'UO'IJ""ll"a,v 

IlI- em 90 (noventa) dias quanto à 
ou cassação de 

disponibilidade. 

com 

- O de prescrição começa a correr da dàta em 
se tornou conhecido, 

prazos de prescrição na lei pena] 
infrações disciplinares capituladas também 
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L1:. - Interrompido o curso o prazo 
começará a correr a partir do 
para apuração da falta. 

Deverão constar do assentamento individual do 
as penalidades que lhe forem impostas. 

Art. 233 - A cada 
do assentamento do funcionário e não serão '"'Jl'''1>''' 

nova punição, as penalidades impostas nos 
cometeu neste período. (alterado - Lei 288/95). 

meses serão 
para efeito de 

falta punida 

DO PROCESSO .f1LJUl .... U 

CAPíTULO I 

no serviço público é obrigada a promover a sua 
ciência de irregularidade 

f\\lif!'l('c!'l(\ lml~OI!U:a, sob pena de se tornar co
responsável, mediante sindicância 
acusado ampla defesa. 

por escrito, 1'f"\"n1"1n1 

disciplinar, assegurada ao 

necessário a sindicância quando a infração 
com advertência ou repreensão e esta for 

documentalmente provada ou 
manifestadamente evidente. 

poderá participar de comissão de sindicância ou 
cônjuge, companheiro ou parente do 

denunciante ou denunciado, consangüíneo ou a fim, em 
reta ou colateral até o terceiro grau, sendo que o 

deverá ser denunciado pelo membro da 
"HI""' ... " .... 'J, sob pena de ser co-responsável. 

::..::..:..=-== - As denúncias sobre irregularidades serão 
a identificação e o endereço do denunciante formulados 

=::"'''.:\;I::>.:...:=-=::':::::::~ - Quando o fato narrado não '"'VllU:u; .... 

disciplinar ou ilícito penal, a 
por falta de" objeto. 

CAPíTULon 
DA SINDICÂNCIA 

::.==-=..;:;. - A sindicância será por 
Prefeito ou o titular 
fase do processo. 

a que estiv~r subordinado o servidor, constituindo-se em peça ou 

-------------_. ---_. __ ._-_._ ... 
Av. Minas Gerllis ~01 "'" ... ~. ", • .." ............ - -
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"-=.:.:...=:.:.::;..:.. - Da sindicância 
I· arquivamento processo; 
II- aplicação de oeilalloaCle repreensão ou 

suspensão de até 30 (trinta) 
III. instauração 

• A cometida à comlssao 
membros, servidores efetivos, de COlICl1(;aO hierár'QlilCa nunca inferior a do 

§....C - Ao designar a a autoridade indicará., dentre 
seus membros, o res,oel.:Uv 

U~ - O presidente da comissão designará o membro que 
irá secretariá-lo. 
Art. 239 - A que necessário, dedicará 

todo o seu aos de sindicância, ficando seus em tal caso, dispensados 
do serviço na repartição, durante o curso das diligências e elaboração do relatório. 

"-==-='--""" - A seguintes diligências: 
1- ouvirá testemunha para esclarecimento dos fatos 

referidos na e o se 
julgar dos membros ou 
a sua permitindo-lhe juntada 
documento e indicações provas; 

I1- colherá as provas que houver, concluindo 
IJn~ceClenCJa ou não feita contra o "'","',,(1<"" 

...... tl"lru· .... que o ilícito praticado pelo servidor 
ensejar a imposição de penalidade de suspensão por de 30 (trinta) dias, de demissão, 
.... l1:;I>i:1'Iii:1\J, será obrigatória a instauração de processo 

Art. 242 - O 

caso em que será ..... ,' .... '"·.0'' .. ''' 

DO 

para conclusão da sindicância e 
exceto se a conclusão depender de 

período a partir do cumprimento 

o prazo para 
competente deverá promover a 

da comissão, podendo ser 

- O processo disciplinar é o 
U",;,.U,QUV a apurar responsabilidade de por infração praticada no exercício suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido, 

~..::;:...=..:. - O processo será instaurado 
especifique claranlente as que estão sendo imputadas ao servidor e "''''''''5' ..... 

autoridade processante. 

C"">lli:UO !'IUICÓPla 

~ 
.~ Av. Minas 
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- Quando a notícia da 
dada documento 

disciplinar será 
composta de 3 (três) autoridade competente, que 

eles, o seu presidente. 
~ A comissão terá como secretário 

servidor pelo seu presidente, podendo a 
indicação recair em um de seus membros. 
Art. 246 - A suas atividades com 

e imparcialidade, assegurado o à elucidação do fato ou exigido 
interesse da Administração. 

reuniões e as audiências das 
comissões terão caráter r"'~"'''''''>''''' 
Art. 247 - O processo se desenvolve nas 

1- instauração, com publí,~ac:ão do ato que constituir a 
comissão; 

II- inquérito administrativo, que compreende instrução, 
defesa e rfil.> .. A .... ~, 

UI- julgamento. 
Art. 248 - O processo ser iniciado 

dias, contados da comissão e 
(sessenta) dias, improrrogáveis, contados da data de publicação do 

a exceto se a conclusão depender de caso 
prorrogado por igual período do cumpriniento da 

.§...L - Decorrido o 
autoridade competente promover a 
responsabilidade dos membros da comissão, podendo ser 
enquadrado como 
U - Sempre que necessário, a dedicará tempo 
integral aos seus trabalhos, seus membros 
dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 
§L - As reuniões da coml:ssao 
que deverão detalhar as 

.. Instalada "a 
condições adequadas ao seu funcionamento, procederá o secretário à a,UI,Ui1'i.'i1U 

peças compondo os autos seguindo 
crescente, 

~.=....::= - O processo aClm1l11SI:ratlvo IlU\,I<:WIU CQIll.a 
pena 

- A citação será feita que 
será cumprida por servidor efetivo pela 
IVUI.IU<):><lU com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
com relação à audiência inicial devendo se de 
extrato de portaria que pernúta conhecer o do 
Drc~ce~;so, (alterado - Lei 288/95) 
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§ 2° - Achando-se o indiciado ausente do será citado. 
por via postal, em carta registrada, com 
juntando-se aos autos os comprovantes de 
da correspondência. 

- Não sendo encontrado o indiciado, ou ignorando-se 
o seu paradeiro, a citação se 15 
(quinze) dias, 

prazo a se refere o parágrafo anterior será 
contado da priméira publicação, 

em 

a citação sem o acusado se 
revel, designando-lhe o presidente, 

um defesa 
designado não poderá 

escusar da incumbência, sem motivo justo, sob pena de 
a ser aplicada autoridade competente. 

Art. l52 - A convocação do denunciante e de testemunhas 
ser pessoalmente, contra recibo, intimação com menos 48 (quarenta 

c oito) horas antes de sua audiência. 

a comissão e não 
a. providência 

- Slf-O-denunciantc rlute::.temunhas,sendo servidores 
negarem-se a atender a intimação, o 

imediatamente comunicado aos seus respetivos 
ficando de responsabilidade funcional. 

- Quando desconhecido o 
testemunha, o presidente solicitará a 

necessárias à notificação. 
::..=...::.;;..=;;;.. - Quando recusar-se a depor 

alguma 
policial, 

público, o presidente solicitará a autoridade 
de que ouvida perante aquela 
Parágrafo Único O presidente encaminhará, neste caso, 
à autoridade policial, por itens, a de fato 

a qual deva ser ouvida o denunciante ou 

I 
DO INQUÉRJTO 

- O inquérito administrativo obedecerá ao 
princípio do contraditório, assegurada ao "'"""" .... v ampla defesa, com utilização e 
recursos admhidos em direito. 

disciplinar, como peça informativa 
o processo 

=-:;:;;;;..;:;;:."""-'=-""== - Na de relatório da sindicância 
concluir que a infração está estipulada com ilícito a 
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autoridade competente cópia 
Ministério Público, independentemente 
instauração do processo 
~.!::.....:= - Na fase do 

dos autos ao 
de 

tomada de depoimentos, acareações, investigação e 
a comissão promoverá a 

cabíveis, objetivando a 
prova, recorrendo, quando a técnicos e de modo a permitir a completa 

elucidação dos fatos. 
257 -

o ou por 
ao servidor o direito 

procurador, arrolar e reinquirir 
produzir prova.s e contraprovas e quando se tratar 

- O acusado terá prazo de 5 (cinco) dias para indicar 
contados da 

poderá denegar """'IIlIl'" 
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou 
de nenhum o esclarecimento dos 
rr -Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer do conhecimento 
do perito. 

- Durante a nn)QlICElO de prova será lícito ao 
providenciar a antes 
ouvidas, ou "'l"r, ... ""rI",r 

requerer novas se estas decorrerem 
novo. (alterado - Lei 288/95). 
Art. 258 - No caso haver denunciante vitima ou uma 

delas, estas serão ouvidas antes das testemunhas ou qualquer diligência. 

oralmente e vUIU"-'UVa 

artigos 258 e 259. 

1l1ll1l:1.v<lV do acusado hipótese a 
provas será feita depois tomar~se tais 

das testemunhas 
trazê~lo por 

serão inquiridas 
depoimentos contraditórios ou que se 

entre os depoentes. 
testemunha ou poderá ser 

reinquirido a pedido ,do acusado ou do Presidente da 
em qualquer fase do processo e antes da 

conclusão. 
Concluída a aquisição testemunhas, a 

observádos os procedimentos previstos nos 

a acareação entre eles. 

em suas 
promovida 

~ ~ O procurador do acusado poderá assistir ao 
bem como à inquirição das testemunhas, 
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junta médica 

a indicação do servidor, 
provas. 

ESTADO DO PARANÁ 

e apenso ao processo 
"""'IJ"" .... "",a,v do laudo pericial. 

a infração disciplinar, será formulada 
imputados e das respectivas 

o indiciado intimado por mandado expedido 
pelo presidente da comissão, que será cumprido por 

pela para apresentar 
defesa ~scrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-
lhe do processo. 288/95) 
U - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será 
comum e de 20 ( vinte) 

- O 
dobro, para \..1111,.5""""""" 
do cumprimento das mesmas. 

- No caso de recusa 
cópia da intimação, o 
data declarada, em termo 
comissão que fez a UHj''''''Vu.'v, 

testemunhas pre:ser:ltes 
- O 

ser prorrogado pelo 
indispensáveis, a partir 

obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

intimado por edital, 
Município, para apresentar defesa. 

Art. 264 - ACltlallllo-::;e 

.rm:~lli!J~m - Na 
defesa será de ] 5 (quinze) 
publicação do editaL 
Art. 265 - Será considerado revel o 

no 

que 
citado, não apresentar defesa no prazo legal. 

~ - A revelia será declarada, por termo nos autos do 
processo e devolverá o prazo para a 

- Para apresentar defesa escrita do indiciado a 
autoridade ínstauradora do processo designará um servidor 
efetivo, como defensor da ativa, ocupante de cargo 
nível igualou superior ao do indiciado. 
Art. 266 - Apresentada a defesa, a comissão elaborará em 

a um dos acusados, relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos 
autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

ICORNÉUO PROtÓPiO 
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LL - O relatório será sempre conclusivo à 
inocência ou à responsabilidade do servidor. 
§.1 - Reconhecida a responsabilidade do servidor, a 
comissão indicará o dispositivo 
transgredido, bem como as ou 
atenuantes e a pena que couber. 
Art. 267 - O com o da 

remetido à autoridade que detenninou a sua instauração, para o julgamento, 
à de autoridade quer houver 

qualquer esclarecimento julgado 
1.,11111".,.",,1./1(1,.;), OlSS4)lV,en(IO-,Se 10 dias 

SEÇÁOH 
DO 

::...;::;;;..;"'-"= - No prazo 20 (vinte) do 
recebimento do processo, a autoridade julgadora U'-""''',:lV, dando-se ciência ao 
indiciado, se não solicitar esclarecimento ou novas 1.1""1'\"'''''''<1-:>, em que o prazo será 
contado do cumprimento, pelo saldo que restar a (Alterado - Lei 
288/95) 

~ - Se a penalidade a ser aplicada exc;ed(~r a alçada da 
autoridade este será 
encaminhado à autoridade decidirá em 
igual prazo. 

- Havendo 

dias, o 

um indiciado e diversidade de 
caberá à autoridade competente 

grave. 
a demissão ou cassação 

11..,''' ...... \.1,'-', o julgamento caberá à 
I do artigo 225. 

no prazo de 20 ( vinte) 
afastado, reassumirá 

o seu ou função e aguardará em 
mesmo que este dependa de novas 
(Alterado - Lei 288/95) 

o da comissão 
salvo quando contrário as provas do autos. 

autoridade julgadora 
de outra comissão, para 

/111 

relatório da comissão 
a julgadora 

do processo e ordenará a constituição 
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LL - O 
nulidade 

fora do prazo não implica 

rr -A julgadora que causa à prescrição 
que trata o art. 231, § 10, será respOltlSablli.za<la na forma 
do capítulo XI do título n . 

..... " .. " .... a punibilidade a 
autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 272 - Quando a infração capitulada como 
crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração dá ação 
penal, ficando trasladado na repartição. 

que responder o processo disciplinar 
poderá ser a pedido, ou "''''.eI''''''''' .. "........ voluntariantlerlte, a do 

processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 
~~I.!..!!.:~~= - Ocorrido a p."., .. np·r!l(·"n de que trata o 

único, inciso I do o ato só 
em demissão, se for o caso. 

SEÇÃO lU 
DA DO PROCESSO 

:..=.::.:....:::...:...:. - O processo rh~.(,lnhn~~r poderá ser revisto, 90 
(noventa) contados a partir da julgamento, a ou de oficio, sem que 
autorize a agravação da pena. (Alterado - 288/95) 

não fundamento para a. 
processo originário. 

1- quando a decisão for t'n,ur" .... 

ou recurso do punido; 
a texto expresso da 

quando a decisão se fundar em depoimento, exame ou 
documentos comprovadamente falsos ou errados; 

I1J- após a se novas provas 
da inocência do punido ou de circunstâncias 

pena 
- Em caso de ausência, de:saplan~CUneltlto 

do servidor ou incapacidade de requerer, qualquer pessoa 
poderá requerer a do processo. 

- O indeferimento pedido terá que ser justificado 
autoridade que o denegou. 

:"'::':":::.....l:"':":::' - A """'.I".a",,"v de injustiça 
elememc)s novos ainda não aOlreclaclos 

,pr!fY' .. ~ntt'\ de revisão processo 
à autoridade que aplicou a penalidade. 

- Deferido o pedido, a autoridade competente 
providenciará a constituição de comissão, na forma do 
artigo 245. 

- Será 
composto a '"'v ...... ","'"v 

funcionar na 
processo 
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Art. 277 -

processo adrrúrústrativo ou cópia, marcando o ore~Slael1l:e 
o 
o 

processo, pelo 10 (dez) para 
Art. 278 - t\pJlICé1m-~;t:: 

no que couber, as normas e procedimentos próprios comissão do processo 
Art. 27.,2 - Concluída a instrução do processo, será aberta 

vista ao requerente, o secretário ou membros da no lugar do 
processo, pelo prazo 10 (dez) dias para alegações. 

Art. 280 - esse prazo, ainda sem alegações, 
o processo emmuunttadO, com relatório da comissão, dentro de 15 (quinze) 

dias, à autoridade para o julgamento. 
=.:..::::.....:= - O julgamento do processo à autoridade 

que aplicou a I-'''.'''''lil ....... ''''. 
=::..::::J:"::"::~~=~ - O prazo para julgamento será de 20 

sem prejuízo da diligência ou esclarecimento 
que li. autoridade entenda contados do 
recebimento do processo, 

procedente a a Administração 
determinará a redução ou cancelamento pena, restabelecendo os por ela atingidos, 

o servidor, exceto em relação à destituição de cargo em comissão, 
em exoneração. 288195). 

IV 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

CAPÍTULO! 
DAS GERAIS 

O Município de 
Social para o e sua LeU.l 11 11<;>. 

O Plano de visa a dar 
cobertura aos riscos a que estão 
de e que atendam às 

o servidor e sua família, e I'ntnn"p""r>rI", um conjunto 
finalidades: 

servidor l'nrYlnr'",p.THl 

1- meios de nos eventos de doença, 
invalidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, 
falecimento e reclusão; 

à maternidade; à e à paterIÚdade; 
aSSISH:nC:la à saúde:' 

~=:>.::.::l~~=~ - Os serão concedidos nos 
termos e condições u,",'''''~v" 
as desta Lei. 
Art. 285 - Os beneficiós do 

1- quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 

Seguridade 
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b) auxílio-saúde; 
c) auxílio-maternidade, à e paternidade; 
d) auxílío por tempo de trabalho; 

e) auxilio-natalidade; 
f) salário-família; 
g) assistência à 

quanto ao UwIJ<:'!'UÇUV;; 

pensão e 
b) auxilio-funeral; 
c) auxílio-reclusão; 
d) assistência à .saúde. 

s....r. - As aposentadorias e pensões serão e 
mantidas pelo Município observado o disposto neste título, 
até que o servidor se enquadre nas normas da caixa de 
previdência. (alterado - 288/95). 
U - O indevido de beneficios havidos por 
fraude, dolo ou implicará devolução ao do 
total da ação penal cabível. 

CAPíTULon 
DOS 

SEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de se homem, e 
aos 30 (trinta) anos, se mulher, com proventos 

(trinta) anos de efetivo t>v .... ".". 

se professor e 25 
se com proventos 

c) aos 30 (trinta) anos de 
(vinte e cinco) anos se. 

ao tempo 

h(\,nJ>'M e aos 25 
proventos 
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d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade se homem e 
aos 60 (sessenta) anos de idade se mulher, com 
proventos, proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 281 - Os proventos serão calculados com base no 
vencimento efetivamente percebido pelo servidor, sendo que ao resultado serão somados os 
adicionais po~ tempo de serviço, e o~tras vant~~çps con~#edi?as em caráter permanente. 
(alterado - Lei 288/95). //-t I<Y ,J b Co-1.(..,#I !:;-t:,u"&,~.r C;'>. DO g /'1 f.1 

.§.1.: - Os proventos da aposentadoria não serão inferiores a 
1/3 (um terço) do vencimento da atividade, e nunca inferior 
ao salário mínimo nacional válido para a região do 
Município. 
~ - Os proventos proporcionais serão calculados, a 
razão de um tantos avos, quantos forem os anos de tempo 
de serviço efetivo do servidor 
Lir. - A medida que forem cessando as condições de 
dependência o salário família será deduzido dos proventos 
que fizer jus o inativo. 
Art. 288 - A invalidez será verificada por junta médica 

oficial, mediante expedição do respectivo laudo, após confirmar-se a impossibilidade de 
readaptação. 

Art. 289 - O retardamento do decreto declaratório da 
aposentadoria compulsória não impedirá que o servidor deixe o exercício do cargo no dia 
imediato àquele em que completar a idade limite. 

Parágrafo ÚnicQ - Nos demais casos, a aposentadoria só 
produzirá efeito a partir da publicação do respectivo 
Decreto. 
Art. 290 - Os proventos da aposentadoria serão revistos, 

na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, sendo também estendidas aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando deconente de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma 
da Lej. 

Art. 291 - Ao servidor ocupante de cargo em comissão, 
não pertencendo ao quadro de pessoal efetivo, que contar com mais de 1 5 (quinze) anos de 
exercício em cargo dessa natureza pertencente ao Município, aplicam-se as disposições 
contidas nos incisos I e II do artigo 286. 

An. 292 - Os proventos do servidor efetivo, que houver 
exercido por período não inferior a 1 O (dez) anos, ininterrupto ou não, um ou mais cargos em 
comissão, serão calculados com as vantagens do cargo em comissão, que estiver percebendo 
na data da aposentadoria. 

Art. 293 - Nos casos em que tenha sido aposentadoria 
concedida por motivo de invalidez, deverá o aposentado ser submetido a inspeção médica para 
efeito de reversão, nos termos do regulamento. (Alterado - Lei 288/95) 

SEÇÃO II 

CORNÉUO PROCÓPIO 
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AUXÍLIO-SAÚDE, AUXÍLIO-MATERNIDADE, À ADOTANTE E PATERNIDADE E 
AUXÍLIO POR ACIDE:NTE DE TRABALHO 

Art. 294 - Revogado. 
r- Revogado. 
11- Revogado. 
III- Revogado. (Lei 288/95) 

Art. 295 - Revogado.(Lei 288/95) 
Art. 296 - Revogado. (Lei 288/95) 
Ali. 297 - Revogado. (Lei 288/95) 
§...L. - Revogado. 
§..I: - Revogado. (Lei 288/95) 

SEÇÃOIII 
DO AUXÍLIO-NATALIDADE 

Art. 298 - O auxílio-natalidade é devido à servidora por 
motivo de nascimento de filho, no valor eqüivalente ao menor vencimento do serviço público e 
pago de uma só vez, inclusive no caso de natimorto. 

§..!: - Na hipótese d parto múltiplo, o valor será acrescido 
de 50% (cinqüenta por cento), por nascituro. 
U - O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro 
servidor público, quando a parturiente não for servidora. 

SEÇÃO IV 
DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

Art. 299 - O salário-família é devido ao servidor ativo ou 
ao inativo, por dependente econômico, no mesmo valor fixado na legislação federal específica. 

Parágrafo Único Consideram-se dependentes 
econômicos para efeito de percepção do salário-família: 
1- o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os 

enteados até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se 
estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, 
de qualquer idade; . 

U- o menor de 21 (vinte e um) anos, que mediante 
autorização judicial, viver em companhia e às expensas 
do servidor, ou do inativo; 

IU- a mãe e o pai sem économia própria. 
Art. 300 - Não se configura a dependencia economlca 

quando o beneficiário do salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra 

CORNtUO pROCÓPIO ,.. ,.. 
~,.~". 
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fonte, inclusive, pensão ou provento da aposentadoria, em valor igualou superior ao salário 
mínimo. 

Art. 301 - Quando o pai e a mãe forem servidores públicos 
e viverem em comum, o salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago a 
um e a outro, de acordo com a distribuição dos dependentes. 

Parágrafo Único - Ao pai e à mãe equiparam-se o 
padrasto, a madrasta e, na falta destes, os representantes 
legais dos incapazes. 
Art. 302 - O salário-família não está sujeito a qualquer 

tributo, nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para Previdência Social. 

SEÇÃO V 
DAPENSÁO 

Art. 303 - Por morte do servidor, os dependentes fazem 
jus a uma pensão mensal no valor correspondente ao da respectiva remuneração ou proventos, 
a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido .no artigo 74. 

em vitalícias e temporárias. 
Art. 304 - As pensões distinguem-se, quanto à natureza, 

U - A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas 
permanentes, que somente se extinguem ou revertem com 
a morte de seus beneficiários. 

) U - A pensão temporária é composta de cota ou cotas 
<:"\/ que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, 

, cassação de invalidez ou maioridade do beneficiário 
"-

Art. 305 - São beneficiários das pensões: 
1- vitalícia: 

a) cônjuge; 

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou 
divorciada, com percepção de pensão alimentícia; 

c) o companheiro ou companheira designada que 
comprove a união estável como entidade familiar 
por 5 (cinco) anos ou mais; 

d) a mãe e o pai que comprovem dependência 
econômica do servidor; 

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a 
pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a 
dependência econômica do servidor. 

II - t.emporária: 

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos 
de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a 
invalidez, ou se estudante de nível superior até 
24 (vinte e quatro) anos; (alterado - Lei 
288/95)./ 

CORNEUO PROCÓPIO 
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titular da "p.ln"il' .... 

tempo, n"'''''I'', .. ",./p.,,·11 

ESTADO DO PARANÁ 

b) O menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e 
um) anos de 

c) o irmão órfão, (vinte e um) anos e o 
inválido, a invalidez, que 
comprovem econômica do servidor, 
ou se até 24 (vinte e 
quatro) anos~ - Lei 288/95). 

d) a pessoa na dependência 
econorruca 21 (vinte e um) anos, 
ou se inválido enquanto durar a invalidez, ou se 
estudante superior até 24 (vinte e 
quatro) anos. (alterado ~ Lei 288/95). 

§...L ~ A concessão vitalícia aos beneficiários 
que tratam as alíneas e do inciso I deste artigo 
exclui desse direito os demais beneficiários referidos na 

288/95). 
temporária aos beneficiários 

do inciso II deste artigo 
nas 

alíneas "c" e 
será concedida 

da pensão temporária. 
ao ~ Art. 30~ - A 

exceto se existirem belletllciá:río 
§...L- de vários titulares à 
vitalícia, o seu 
os beneficiários 

será distribuído em partes iguais entre 

L2° - Ocorrendo habilitação às pensões vitalícias e 
temporárias, metade do valor caberá ao titular ou titulares 
de pensão a outra metade em 
partes da pensão 
§...l: - somente à pensão 
o valor da pensão será rateada, em 

" 

poderá ser requerida a qUi:U\,jUCl 

tão somente as mais de 5 (cinco) anos. 
~~~=""'::::=i::.!:i: - Concedida a pensão, 
posterior ou habilitação tardia que implique t:A\~JW"i1U 
beneficiário ou redução da pensão só 
partir for oferecida. 

nos seguintes casos: 
1-

II-

jus à pensão o beneficiário condenado 
a morte do servidor. 
conc~dida pensão provisória por morte 

aúsência. pela 

em desabamento, 
r"f'·t".""'<I,t1ô como em 

incêndio 
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II1- desaparecimento no das atribuições do 
cargo ou em missão segurança. 

Parágrafo Único - A será transformada 
em vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 
(cinco) anos de sua ressalvado o eventual 

hU:lotiese em que o beneficio 

1- o seu falecimento; 
II - a anulação do cas.arnlen!to 

após a concessão da 
quando a decisão ocorrer 
do cônjuge; 

m - a cessação de 
inválido; 

X IV - a maioridade 
designada, aos 21 
estudante 
anos. (alterado-

v - a .. "' ......... ".vuv 

VI- 8. 

em se tratando de beneficiário 

filho, irmão órfão ou 
(vinte e um) anos de idade, ou se 

até 24 (vinte e 
288/95). 

na f01ma do artigo 3 

morte ou perda 
beneficiário, a TPt,np,,,.rn 

:kA~. 311 -
cota revertera: 

na mesma 
aplicando-se o 

) 1- da para os remanescentes 
ou para os titulares da pensão temporária, se rião 
houver remanescente da pensão vltal1(~la; 
da pensão temporária para os co-beneficiários, ou na 
falta para o beneficiário da . 

Art. 312 - As pensões serão automaticamente atualizadas 
e na mesma proporção dos vencimentos 

no artigo 287 e parágrafos. 
o direito de é a 

mais de duas peltlSCles. 

VI 
DO AUXÍLIO-FUNERAL 

::...:.:..::.:....:::..::;..:. - O auxílio-funeral é devido à do servidor 
falecido na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um remuneração ou 

-_ .. _---

No caso de acumulação 
pago somente em razão 

por 
que houver cU3teado o funeral. 

de cargos, o auxílio 
de maior 

à pessoa 

CORNtUO PROCÓPIO 
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Art. 315 - Se o funeral for 1,'"""I.IC''''' este será. 

,"',"",,,,,,-"'''J, observado o disposto no artigo anterior. 
Art. 316 - Em caso de falecimento 

do local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de 

"pn,l!rlc-.r em serviço 
do corpo à 

conta do Município. 

<;;"'1I''':><''U, nos valores: 

SEÇÃOVU 
DO A UXÍLlO-RECLUSÃO 

1-

II-
virtude de COfloeinaçao, 
que não rt",j'Ar''I'llr,,,,, 

Nos casos "'''''''", .. , ..... " 
terá direito 
absolvido. 

é devido o auxílio-

afastado por 
preventiva, 

enquanto 

afastamento, em 
serlterlça definitiva pena 

artigo, o servidor 
remuneração, desde que 

U - O pa~~amlem:o de auxilio-reclusão cessará a partir do 
dia imediato em que o servidor for posto em 
liberdade, que condicional. 

CAPíTULO UI 
DA À 

~~ ....... .,,,w ..... à saúde do servidor, ativo ou 
inativo, e de sua família, <,ror,.,.,""""""",,,i médica, hospitalar, odontológica, 
e farmacêutica, pelo <":i"t",rr", 

ao qual 
regulamento. 

de Saúde ou diretamente pelo órgão ou '"'u.,'u .... , .... 

11I<;;l..I.la11\.<;; convênio, na forma "'.".Cl.V'-.,""-', .... " 

CAPíTULO lV 
DO CUSTEIO 

~~= -O Plano de Seguridade Social 
custeado com o produto arr,eca,dai;ão de contribuições sociais obrigatórias dos ",>rV1rlnr.'" 

dois Poderes do Município, autarquias e das fundações públicas Municipais. 
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remunersção 
será tixado em lei. 
LL - O 
integral do Município 
Caixa da Previdência. 

TITULO V 
DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES 

em função, 
como e entidades, 

é responsabilidade 
e regulamentação 

título institui as normas 
Magistério 1" Grau (I a a 43 

Municipal da "-'" ......... "'Y""v 

para efeitos deste Estatuto: 

,n."r\II<:.",,,,,,,rn o ensino. 

1- a Secretaria Educação, como todos os seus 
e humanos, que 

c;vll>Jua:>, a normalização e "'A~;"'u\,,,,V 
fnflfPYJ'uin - Lei 288/95). 

Docente - Conjunto de 
lotados nas Escolas da Rede 

em Educação e o pessoal técnico 

amplitude de vencimento o número 

:;.::..::..:;::.....::= - O exercício do Magistério 
habilitação para tal fim, visando on~enchí~r os requisitos de '"'VliI'!' ......... ,u'"'. 
responsabilidade pessoal e coletiva com a educação e comunidade. 

CAPÍTULO 11 

formação e 
conhecimento e 

DOS PRINCÍPIOS ""'''"-,'LI'':> DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COIlHtUO PROCÓPIO 

..4" I rr 
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da REDE M DE 

1- proporcionar ao aluno a 
necessárias para o desenvolvimento 

como elementos auto-
ao trabalho, prosseguimento dos 

estudos e preparo para o exercício da cidadania; 
II- integrar os de ensino na 

procurando manter um clima de cooperação 
permanente da Associação de e 
Professores - APP, 

CAPÍTULO lU 
...... "'.l'O..J .......... E PREENCHiMENTO 

GRAnFICADAS 
E FUNÇÕES 

composto de Cargos 
Direção, a seguir 

Art. 326 - O quadro do Magistério Público Municipal é 
e Funções Gratificadas, especialistas de Educação e da 

funções gratificadas são neç:eS!:lal 

1- Cargos de Docente: 
a) Professor. 
Funções Gratificadas: 
a) Diretor de 
b) Supervisor 
c) Orientador J..;,UuvG'vl\.lUaJ 

d) Coordenador 
Secretário de Escola, , 

Art. 327 - Para preenchimento dos cargos de doce;rte' e 
os seguintes requisitos: 

a) Cargo de Professor: 
expedida pelas escolas 
superior em Pedagogia, 

b) Função de Diretor 
Pedagogia e Habilitação em 
experiência docente, 

Função de Supervisor 
'vY~'p:,v"", e Habilitação em 

em Magistério 
e/ou curso 

Licenciatura em 
Escolar e/ou 

pr"'nr'",, docente mínima 5 (cinco) anos em cargo 
de Magistério. 

d) de Orientador Educacional: Licenciatura em 
Pedagogia e Habilitação em 
e/ou experiência docente mínima 
cargo de Magistério, 
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Coordenador Pedagógico: Habilitação em 
com Licenciatura Plena eíou experiência 

de 5 (cinco) anos em cargo de 

de Escola: Habilitação em 
vh~JvUIUa pelas escolas de LVlG'l"ó"""" 

"'~'''Qr.Â,,"'''''' do(~ente uu ...... ". de 5 (cinco) anos em cargo 

ocupantes dos cargos de 
como Professores 
ensino de 1 I) Grau. 

.L<,,,'v,,.,, e Classes Especiais, Pré-Escolar de 1 a a 48 

atuarão 
do 

Art. 329. - Os dos cargos que 
recebem Função ... "Jll""' .... '" para exercer a Supervisão Educacional, a Orientação Educacional 
e Coordenação "' ..... l'\V,,.,.,,,, ..... atuarão nas respectivas' no Ensino de 1° e na 
Educação Pré-Escolar. 

Art. 330 - Os ocupantes 
"-"",,,VI''''_ atuarão na 

gratificadas de Supervisor 
Educacional, Orientador l..Ju ... "'u,v'v e Secretário serão 

obedecidos os requisitos previstos no artigo preenchimento pelo 
ouvido antes o Diretor da 

~""--"= - A função de Direção de Escola será 
preenchida pejo docente que, em processo de eleição direta, obtiver a maioria dos votos e 

os requisitos no 327. 
U - O mandato Diretor Escola será de 2 ( dois) 
anos, admitida apenas uma recondução. 

- A eleição nos termos da re~~wlunlemaç(lO 

CAPíTULO 1V 
DA JORNADA DE TRABALHO 

das Funções 
é 4 (quatro) horas diárias, tota!izando 20 (vinte) horas "''''"'>i''''' 

-A jornada de 
Uriatitica.àas de Diretor Supervisor Educacional e 

30 (trinta) horas semanais. 

CAPÍTULO V 
DA REMUNERAÇÃO 

SEÇÃO I 
DOS VENCll\'lENTOS E ENQUADRAMENTOS 

ocupantes de cargo 
Secretário de 

ocupantes das 
Educacional 
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::..=;:;;:..;::.= - A amplitude vencimento será de acordo com 
o enquadramento e nas rp1",~rPI1(,HII;l garantindo-se o piso inicial no valor 
correspondente a 2.5 (dois ponto cinco) 

dos cargos de Professor serão 
enquadrados de acordo com a sua titulação e com o seu tempo de serviço, assim considerado 
aquele originado da última admissão. 

DA 

"-""-=...;;;;;.;;;;...;.. - O .in,,,,,,,,,,,,,, que exercer as funções enumeradas ') 

no art. inciso n, perceberá gratificação / 

a) 11 quando 7 
b) 102,5% quando I 

c) 102,5% quando Orientador Educacional;,....- ~ 
d) 50% quando _ 
e) 30,0% quando .---

~~=-Os 
o Magistério ou curso eqüivalente, e que estiverem no "'V~"1'1"'1"1" 

de 2° Grau para 
atividade docente, em sala· 

o valor da referência gratificação de regência 2Q%, 

t~ O -' ' Art. 339 - Os n,.."i"",,,,,,,,·.,,, 
inicial. 

d '1 . /' 
lITTl",,~,n e ruve supenor, 

no exercício da atividade docente, em 
re,,~enCla de 30%, calculado sobre o valor da r"'TPrp'nl':ll'I 

n"'1'I''''I"1,'''1'''''' gratificação de 

05310 Urt. 340 -' Os 
"U"'5",:~jG, de duração plena, e que ",,,r,,,p,c,,,rn 

n""rl" .. r."r~;{'\ gratificação de re1':encla 

Art. 341 - Os para o n1'r,,,,,,·~,,n 

,"",onu""",'" suas atividades em sala aula, serão 
diretores das escolas. (alterado - Lei 288/95) .. ~ 

Art. 342 - Ao professor, que lecionar 
do Município, ou na área de Ensino Especial à J::,x'cepiC10inalB, 

o exercício dessas funç·')es, uma gratificação especial de 25%, calculada 

"'"""--===_"'-== - AoS professores, que na área de 
Especial à Excepció'nais, que tiverem Cursos 
Especialização, compatível com a área, a nível 
graduação - latu senso - será pago, enquanto 
exercício dessa função; uma gratificação complementar 
25% (vinte e cinco por cento), calculado sobre o 
beneficio contido no caput deste artigo. 

T 

SEÇÃO III 
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DOS ADICIONAIS 

os::Jo:.b Art. 343 - Ao docente que completar 5 (cinco) anos no 
exercício do Magistério, sem interrupção, a contar da data de 30 de setembro de 1986, será 
concedido adicional de 5% (cinco por cer:to), " 
~ Art. 344 - Concedido o adicional a que se refere o artigo 

anterior, será iniciada nova contagem de tempo, com concessão de adicional de 1% (um por 
cento) a cada ano subsequente, até a aposentadoria do Docente, 

Art. 345 - Participando o docente de curso promovido 
pela Secretaria de Educação, que tenha carga horária de 40 horas, fará jus ao adicional de 2% 
(dois por cento) calculado sobre a referência a que estiver enquadrado, (alterado - Lei 
288/95). 

CAPÍTULO VI 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 346 - No entendimento das necessidades de ensino, 
mediante autorização da Secretaria de Educação, os titulares dos cargos de professor poderão, 
excepcionalmente, reger classe em substituição sem prejuízo da condição titular ;/(alterado -
Lei 288/95). 

.§...L. - Pela regência de classe em caráter de substituição, 
prevista no "caput"', o professor receberá os vencimentos 
ou salários correspondentes ao prazo de duração da 
substituição e eqüivalentes à, referência

l 
do professor 

substituto, quando esta for maior. \..:. 
2° - Para efeitos de substituição, obedecer-se-á a seguinte 

Ordem: 
1- o professor lotado e em exercício no estabelecimento e 

com referência maior; ~Y 
II- o professor lotado e em exercícIo no estabelecimento e 

com referência igual; 
lll- o profess'Jf lotado e em exercício no estabelecimento e 

com referência inferior; 
IV.· o professor lotado e em exercício em outro 

estabelecimento, obedecendo os critérios estipulados 
nos incisos I, II e UI, 

§..L - Compete ao Secretário da Educação os atos 
relativos à substituição, (alterado - Lei 288/95) • 

., Art. 347 - Em todos os casos de licença concedida ao 
professor titular e desde que não haja quem o substitua na forma do artigo 346, poderão ser 
contratados substitutos por prazo determinado e pejo tempo que durar a licença, 

CAPÍTULO VII 
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DA REMOÇÃO 

Art. 348 - A remoção de pessoal do Magistério dar-se-á: 
1- ex-oficio; 
I1- voluntariamente; 
III- concurso de remoção. 
Art. 349 - A remoção "ex-oficio" ocorrerá a critério da 

Secretaria de Educação, obedecido o disposto nesta lei. (alterado - Lei 288/95). 
Art. 350 - A remoção voluntária proceder-se-á a pedido 

do interessado e a critério da Secretaria, existindo vaga. (alterado - l,ei 288/95). 
Parágrafo Único - A remoção por permuta, condicionada 
sempre ao interesse da Administração, poderá ocorrer 
quando dois integrantes do Quadro do Magistério, no 
exercício de atividades idênticas ou com capacidade e 
habilitação para exercê-las requeiram a mudança das 
respectivas lotações, desde que no período de férias 
escolares. 

CAPÍTU LO VIU 
DA LJCENÇA-PRÊMIO 

Al-t. 351 - A cada 5 (cinco) anos de exerC1Cl0 do 
Magistério, sem interrupção, a contar de 30 de setembro de 1986, poderá ° docente requerer 
Licença-Prêmio, que terá a duração de 90 dias e será fixada para o penodo que o docente 
solicitar e atenda às necessidades do ensino. .' 

Art. 352 - A Licença-Prêmio de que trata o art. Anterior, 
será concedida ao docente que, atendendo aos requisitos exigidos, protocolar requerimento 
dirigido ao Secretário de Educação do Município, formaJizam.lo o pedido de concessão. 
(alterado - Lei 288/95). 

Alto 353 - A concessão a que se retere o artigo anterior, ' 
obedecerá ao seguinte procedimento: 

----------_.-----------------------, ~ 

a) recebido o requerimento, o Secretário de Educação o 
encamh1hará no prazo máximo de 3 (três) dias, ao 
Diretor do estabelecimento de vínculo do requerimento 
que, em igual prazo se manifestará sobre o pedido; 
(alterado - Lei 288/95). 

b) o Secretário de Educação, de posse do pedido com 
informação favorável, decidirá sobre o período de gozo 
da Licença-Prêmio;' obedecendo ao seguinte critério: 
(alterado - Lei 288/95). 
10 - o professor de maior tempo de exercício público 
municipal; 
2° - o professor de maior referência; 



c) atendidas as condições fixadas na letra "b" e ocorrendo. 
empate prevalecerá: 
JO - maior tempo de exercício por estabelecimento de, 
ensmo; 
2° - maior idade; 
3° - estado civil viúvo; 
4° - estado civil casado; 
5° - número maior de dependentes. 

Parágrafo Único - Sempre que a concessão impliCar em 
novas remunerações e conseqüentes aumentos de gastos, 
será ouvido o Secretário de Finanças que manifestará a 
respeito das possibilidades econômicas do Município. 
(alterado - Lei 288/95). 
Art. 354 - Em hipótese al!,lUma serão concedidas Licença

Prêmio ao mesmo tempo, para mais de dois professores do mesmo estabelecimento urbano e 
três professores de toda a re.de rural. 

Arfo 355 - O Secretário de Educação organizará e 
encaminhará ao Departamento de Recursos Humanos a escala de concessão, de conformidade 
oúm 011 requel'imol'ltos protooolados que, inicialmente, obedecerão a data limite de 30 de 
setembro de 1991 e, posteriormente, qualquer data após a obtenção do direito previsto na lei, 
(alterado - Lei 288/95). 

Parágrafo Único - O Diretor de Recursos Humanos 
providenciará para que sejam feitas as anotações 
necessárias nos registros do servidor, relativos à concessão 
deferida. (alterado - Lei 288/95). 
Art. 356 - Os casos omissos serão decididos pelo 

Secretário de Educação do Municipio. (alterado - Lei 288/95). 

CAPÍTULO IX 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES 

SEÇÃO I 
DOS DEVERES 

Art. 357 - Alíneas previstas nesta lei são deveres do 
integrante do Quadro de Magistério: 

1- respeitar a Lei; 

---------
Av Min?C" nn.r",i ..... 'ln-i r 

lI-
1Il-

IV-

preservar as idéias da educação; 
desempenhar as atribuições, funções e cargos 
específicos do Magistério, com eficiência, zelo e 
presteza; 
empenhar-se pela educação integral do aluno, 
incutindo-lhe o espírito de solidariedade humana, de 
justiça e de cooperação, o respeito às autoridades 
constituídas e o amor à Pátria. 

CORNIÊUO PROCÓPIO ,.. ,... 

~ 
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v- com assiduidade e pontualidade ao 
inclusive extraordinariamente e às 

,...:"t't\", ..... ("·,, .... Ã.,,~ cívicas, e outras ''''''''"<1' 
VI- cumprir as ordens superiores, 

VH- comunicar ao chefe imediato as 
que tiver conhecimento no local 

de trabalho; 
VIII- manter, com os espírito de e 

solidariedade; 
lX- guardar profissional; 
x- moral e humana do aluno; 

zelar pela material público e 
pela conservação do material que for "Vl!IU(iI.lV 

guarda e uso. 

SEÇÃO 11 
DOS DIREITOS 

Art. 358 - AJém dos nrjO,,,.,,t .... c nesta Lei, são do 

I~ alcance às bibliografia, material e outros 
instrumentos como, assistência 
e participativa em cursos promovidos pela 
de Educação. (alterado - 288/95). 

U- opinar nas deliberações que afetam a vida e as 
da unidade e a eficiência do processo 

trabalho que permitam 
profissionais e a 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSiÇÕES FL'l'AIS 
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Não havendo disposições em contrário neste-
aplicado ao Quadro de os dispositivos desta lei, as normas 

de Educação e o Regulamento Interno do (alterado - Lei 288/95). 

TÍTULO 

CAPÍTULO 
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁ.IUA DE INTERESSE PÚBLICO 

vinte e oito de outubro. 

(alterado - Lei 288/95). 
Art. 361 - Revogado 

l
U
Ill~ Revogado. 

§.L - Revogado. 
§...r: - Revogado. (alterado - 288/95)./ 
Art. 362 - Revogado. - Lei· 288195j:' 
Art. 363 - Revogado. fnJ.It>1'I7nn - Lei 288/95)./ 
Art. 364 - Revogado. - Lei 288/95). I 

TÍTULOVU 

CAPÍTULO lJNICO 
DAS DISPOSIÇÕES ...... , ... ,...,.", 

:..=.=...::= - O dia do Público comemorado a 

~-=..:= - Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos 
respectivos planos 

em dias corridos, 
prorrogado, para o 
expediente. 

I - prêmios pela inventos ou 
trabalhos que favorecem o aumento de produtividade e 
a redução dos custos 

11- concessão de medalhas, diplomas de ao médto, 
condecoração e 

:...::.::.=...::=-:. - Os prazos nesta serão contados 
do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando 

seguinte, o prazo de vencimento em que não haja 

::.=-=..:= - Por motivo de crença ou de convicção 
filosófica ou política, o não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer 
discriminação em sua vida ....... ~'\JI'"'U. nem eximir~se do cumprimento de seus sendo 
vedado exigir atesta.do-·de 1UC;;Ullj''''1ll como condição de posse ou em público. 

----------._-----~-_.---" --_ ...... __ .... ~ .. _.~.-~ 
'" , J'l ti : .-. • ~ 
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público civil é assegurado, nos. 
termos da Constituição Federal, o 
entre outros, dela decorrentes: 

associação sindical e os 

,",V'"1 "p;'" e 
individual. 

sindicato, como 

dirigente sindical, um ano 
m~Lnala{(). exceto se a pedido; 

c) descontar em folha, sem ônus para a entidade 

d) 

a que 
contribuições 
categoria; 

o valor das mensalidades e 
em assembléia geral da 

e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à 
justiça comum, nos termos Constituição Federal. 
(alte~ado - Lei 288/95). 

Art. 370 ~ Consideram-se da família do servidor, além de 
quaisquer pessoas que suas expensas e constem do seu assentamento 

'parágrafo Único - .l:!QiUlIJara-s:e 
ou companheiro, que 
entidade J.U"'il""" 

ou vantagens de servidores municipais terão 
após findo esse prazo. " 

Parágrafo Único - As 
recebimento de 

companheira 
como 

utilizados para 
por 12 (doze) 

para efeito de 
dos cofres 

nesta Lei e em 
Leis Municipais, os exames de sanidade fisica e mental serão ga1:ori,arrtente realizados por 
médico da ou, na sua falta, por médico credenciatjo pelo Municlpio, 

L.L - Em casos especiais, atendendo 
enfermidade a autoridàde municipal 
médica para procedér ao 
obrigatoriamente, o 
credenciado peJa autoridade 

- Os atestados me,OICI)S 

municipais, quando em tratamento 
CLlH,H'"'''' condicionada à 

do Município, 

<.=..::::...:::..:.;::;. - É vedada ao servidor sob o do 
grau), salvo encargo livre escolha, não "VI ...... '.'''u exc:ecH;r 

f"::':'':'''::::'':';':' - A presente Lei 
Câmara Municipal, cabendo ao Presidente desta as atribuições 
Municipal, quando o caso, 
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Estatuto serão 
pelo ...,,,,,,.,,,,,,, .. 

ESTADO DO PARANÁ 

Art. 37§ - As eXlli,/;lOélS pelo presente 
maioria absoluta 

Prefeitura, da Câmara Municipal, 
previsto nesta Lei 

e das Fundações 

TÍTULO VIII 

CAPíTULO 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

celetistas que tiverem sido 
adrmbdos por ,-,V""",,, e os terão seus empregos transformados em cargos e 
serão ím~~di;atamente efetivados, (alterado - {,ei 

cel!eU~,UlS não concursados, e não 
eSlaVI~IS. serão enquadrados em Quadro "'''''I,,.,,,,,,,,,,, .... , em extinção, até que sejam aprovados em 
Concurso Público para fins de efetivação. 

celetistas, admitidos por Concurso 
para o regime estatutário dos 

e os estáveis se dará mediante Decreto 
dias da data do término da revisão Executivo no prazo de 1 

lei. (alterado - Lei 288/95). 
(alterado - Lei 288/95). 
(alterado - Lei 288/95). 

- Revogado. (alterado - Lei 288/95). 
~:.:...:::= -Quando da efetivação do servidor público nos 

termos desta lei, o F.G.T.S., poderá ser nos termos dos incisos IV e VII do art. 20 da 
lei 8.036 de ] 1/05/1990 e VIII com nova da lei 8.678 de 13/07/1993, sendo opcional 
ao Poder Executivo I citado dispositivo. (alterado - J,ei 

~.:;:..:= - Revogado - Lei Complementar 006/98. 
Complementar 006/98. 
Complementar 

:...=.:::....::= - Revogado - Lei Complementar 
:...::.:...=..::= - O servidor público que nesta condição 

exerceu por mais de 2 (dois) anos, função que exija a mesma qualificação 
que foi aprovado em Concurso dispensado do estágio probatório, ser 
efetivados na mesma oportunidade nomeação. 

1\., 1\1f •• --. .... ~ ,.... 

==1:10:-""""""''''''::::'== - Fica garantido 
servidor celetista estável 

no artigo ] 9 das 
Constituição Federal, independentemente 
foi aprovado por concurso público, 

(ORNI:UO PROCÓPIO 

I"" ,... 

"'"..4" 
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- Os servidores celetistas serão enquadrados 
em 'V ........... ,.. em empregos serão a 

medida que vagarem. 
!..::.:.~=:::: - Para do Quadro 

criado automaticamente um cargo com idêntica atribuição no Quadro Pelrm:!lmmt,e, 
observados os requisitos exigidos efetivação e o quadro de plano de cargos e 

Parágrafo Único - vedada qualquer de 
servidor no Quadro em extinção. 
Art. 386 - O tempo serviço prestado ao Município 

col:nUl1taLáo para todos os na aplicação da lei, exceto no caso das gratificações e 

no 

quando o prazo será '"'v." .. ,'uv a partir da nomeação respeitando o direito já adquirido. 
!..::.:.-=-=.:... - Para fins de em 

de serviço do servidor público será contado na de til O por ano 
máximo de 5/10 pontuação a ser alcançada, na hipótese ser concurso para 

equivalente à exercida como emprego por dois anos ou mais. 

de 
6rgãos. 

cargos e salários 

Parágrafo Único - hipótese do concurso ser para 
função diferenciada ou por menos anos, a 
graduação será à 50% (cinqüent$l no 
"caput". 
Arfo 388 - Os 

do 

Art. 389 - A Municipal fixará as plano de 
Autárquica e de acordo 

com suas peculiaridades e à administrativa decorrentes, para a compatibilização 
do Quadro de Pessoal ao disposto nesta Lei. 

Parágrafo Único cumprimento do disposto nesse 
artigo, o Executivo Municipal, remeterá à 
Câmara Municipal, Projeto de Lei dentro 

a contar da ,,",,"."r-. 
aos o 

de computarem de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividades 
privada rural ou urbana enquanto a no artigo § Constituição 
Federal não regulamentar a matéria. 

Arfo 391 Revogado -l,ei Complementar 006/98. 
Art. 392 - o Executivo apresentar o novo plano 

Cargos e Salários o funcionalismo Municipal" no período 180 (cento e oitenta) 

na data de sua 
publicação, 

Gabinete do Prefeito, 15 de junho 1998. 



, , 75 

PREFEITURA DE CORNELIO PRO(OPIO 

ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA 
Procurador Geral do Município 

ESTADO DO PARANÁ 

i;}rtigos da Lei 288/95 que não foram compilado!!: 

~rt!. ~~ 
Implicar em prejuJzo ao servidor, sendo 
preceito, salvo disposição em contrário. 

A mudança do regime jurídioo não poderá 
as alterações na relação que contrariem este 

a publicação desta Lei o Executivo 
procederá à compilação deste texto ao da Lei 216/94. 

Gabinete do Prefeito, 15 de junho 1998. 

ONOFRE RIBI':IRO DE ALMEIDA 
Procurador Geral do Município 

DA }4'ONSECA 
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LEI N!! 288/95" 

DATA: 30/06/95 

SÚMUL~: Altera dispusitivos da Lei n 9 216 qe 14 de 

novembro de 1994, e dá outras providências. 

MÁRCIO POZZI, Prefeito do Municipi.o de Cornélio 

Procbpio, Estado do paran&, usando das atribuiç~es que lhe s~o conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona~e~~~~~~~~~~~ ...... , 

LEI: c. 

Art. 11 - A Lei ne 216, de 14 de novembro de 1994, passa a 

tas alterações: 

seguin-

"Art. 12 - A nomeaçao para cargo de carreira ou cargo isolado de provi

mento efetivo depende de prévia habilitaç~o em concurso pGblico, obede 

cida aord~m de classificaç~o e o prazo de sua validade. 

Art. 13 -A investidura eOI cargo de provimento efetivo será feita me

diante concurso público de provas ou de provas e de titulas na confor

midade das leis e regulamentos. 

Parágrafo Único - A admissão de profissionais de ensino far 

se-i exclusivamente por conciurso de provas ,e de titulos. 

Art. 22 - A jornada de trabalho nas repartiçdes municipais será fixada 

por Decreto do Prefeito Municipal, respeitada a duração de trabalho 

normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais e facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, ficando resp~itada a jornada reduzida já implantada. 

~rt. 31 - As promoções ser~o realizadas semestralmente desde que veri

ficada a existência de vagas. 

Art. 33 - Será considerado promovido o funcionário que vier a falecer 

ou for aposentado sem que tenha sido decretada no prazo de 2 (dois) 

anOfi, a prom'oçao que lhe cabia por antiguidade. 

Art. "36 '- Acesso e o provimento do funci.:::mário ocupante do Gl timo ni

vel de uma série de classes, no nível inicial de outra, pelo critério 

exclusivo de merecimento, na regulamento. 

ONDE MORI\R FAZ BEM 

\ 
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readaptação nao acarretará de vencimento e vanta-

efetivamente dos, assegurando-se sempre à diferen-

ça a que o servidor fizer jus. 

A far-se-á, de preferência, no mesmo cargo ou naqu~ 

le em que se tenha transformado ou, ainda, em cargo eqüivalente ao do 

ocupado, atendido o to de habili prófissio-

naL 

60 O chefe imediato do servidor em estagio informará 
;.....;;......:....'--~ 

a seu respeito, reservadamente, até 30 (trinta) dias antes do término 

do perfodo, ao de , com ao preenchimento dos re

quisitos mencionados no' artigo anterior. 

- Os vencimentos dos cargos do nao ser su-

aos pagos Executivo Municipal. 

- É vedada a de vencimento por motivo de sexo, idade, 

raça ou estado civil. 

80 - Perderá o vencimento do cargo o servidor: 
-=--=-'--'-'--

III - para servir em órgão da União, 

Estado, ou de outros munic ou de suas 

entidadeS de economia mista, empresas públicas ou fun

, ressalvadas as excessões previstas em lei. 

Art - O servidor efetivo nomeado para cargo de em co-

missão, optar pelo vencimento do seu cargo e, nestas condições 

é devida uma gra no valoI' a 15% por 

cento} do vencimento do cargo para qual foi nomeado. 

~ A concessão dos adicionais de ,de insalubridade 
, 

, sera em con-e de idade, bem como os 

formidade com a 

convenç;:;o coletiva. 

rica, salvo disposiç~o de acordo ou 

• 160 -

- Os ocupantes de em comissão, com 

pretensões de disputarem cargos eletivos, deverão renunciar 

06 (seis) meses antes dCJ pleito eleitoral, 

Ap&s cada de efetivo exercI cio no serviço i-

co mUJ:licipal, ao servidor' que requ,erer, conceder-se-á 

de 3 (tcês) meses, com todos os drrei tos e de seu cargo efe-

bvo, tendo seus efeitos a computar a partir da promulgação da. Lei 

ONOE MORAR fAZ BEM 
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do Munic:i.pio em 

As penalidades disc inares serao 

11 - 06 Secret~rios quanto aos seus subordinados, salvo 

nos de privada do Prefeito; 

111 - ao Diretor do Departamento e seus subordinados " nos 

casos de e repreensao. 

233 A cada periodo de 60 (sessenta) meses exclui das do as 

sentamento do funcionário nao serão levadas em pára 

efeito de nova puniçio, as penalidades impostas nos anterio-

res, se nenhuma falta cometeu neste periodo. 

Art. 250 

Art. 257 

Art. 262 -

A ci 
, 

sera faita pelo presidente da comissao, 

que sera cumpride por servidor efetivo pela comi3§. 

Bao com prazo nimo de AS (quarenta e oito) horas com rela 

ção à audiência inicial devendo se acompanhar de extrato da 

portaria que permita conhecer o motivo do processo. 

48 Durante a produção de prova sera I ito ao indiciado 

ieU" a subs ti de testemunhas, antes de ouvi-

das, ou proceder a inó'ícação de outras testemunhas ou requ!,: 

rer novas diligências se estas decorrerem de fato novo. 

, 
- O indiciado sera intimado por mandado do pelo 

, 
presidente da comissao, que sera cumprido por servidor efe-

tivo pela comissão para apresentar defesa 

no prazo de 10 (dez) dias, vista do PrO-

cesso. 

42 No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na 

da intimaçio, o prazo para defesa será contado da da-

ta declarada, em termo membro da 

fez a , com a assinatura de 2 (duas) 

presentes no ato. 

que 

testemunhas 

Art. 268 - No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do pr2 

cesso, a autoridade prof'erirá a sua decisão, dando-se cien-
-cia ao indiciado, se nao solicitar esclarecimento ou novas dil 

, 
que o prazo sera contado do cumprimento, saldo que restar 
-a suspensao com a sol 

OfWE MORflR fAZ SEM 
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Se o processo nao for no prazo de 20 (vinte) 

dias, indiciado, caso esteja afastado, reassumi~~ 

caQente o seu cargo ou' 

gamento, mesmo que este 

tadas. 

e aguardará em 

de novas 

- O processo disciplin~r poderá ser reviste, 90 (noventa) 

dias contados a da ciência do julgamento, a pedido ou de oficio, 

sem que autorize a agravaçio da pena. 

- Julgada procedente a revisao, a Administração determinará 

ou cancelamento da pena, restabelecendo os direitos por ela 

, como se na ativa estivesse o servidor, exceto em relação 

de cargo em comissão, que ser~ convertida em exoneraçao. 

Art. 285 -

§ 1 2 - As aposentadorias e pensoes serao concedidas a, 

das pelo Muni observado o disposto neste título, 

que o servidor se enquadre nas normas da caixa de 

eia. 

, 
a 

- Os proventos calculados com base no vencimento efeti-

vamente percebido servidor, sendo que ao resultado serão somados 

os adicionais por tempo de 

caráter permanente. 

, e outras vantagens concedidas em 

- Nos casos em que tenha sido concedida por mo

ti vo de , deverá o ser submetido a 
-para efeito de reversao, nos termos do 

Revogado. 

1 Revogado. 

11 Revogado. 

r Il Revogado. 

Art. 295 -

11-

ONDE MORAR FAZ BEM 
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a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos 

de idade, ou, se inv~lidos, enquanto durar a 

lidez, ou se estudante de nivel 24 

(vinte e quatro) ~nos; 

c) o at~ 21 (vinte e um) anos e o inva-

lido, enquanto durar a invalidez, que comprovem 

a econômica do servidor, ou se estudan-

te de 24 (vinte e quatro) anos; 

d) - a pessoa des que viva na econô-

. - A 

mica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou se 

inválido enquanto durar a invalidez, ou se estu-

dante de superior 24 (vinte e 

anos. 

de pensão vitalicia aos beneficiários de 

que tratam as aI "a" e "c" do inciso I deste artigo ex-

clui desse direito os demais beneficiários referidos nas i 

neas "d" e "e" . 

..... OI •• 

IV - a maioridade de filho, irmio ou pessoa 

aos 21 (vinte e um) anos de idade, ou se estudante de 

vel até~24 (vinte e quatro) anos. 

I - a Secretaria de Educaç~Q, com todos os seus elementos 

materiais e humar.os, que desenvolvem, como atividades 

, a normalizaçio e execuç~o do ensino; 

03 critérios para o prucesso de dos docentes, que 

atividades em sala de aula, estabelecidos 

pelo Secretário de e pelos diretores das escolas. 

Partic o docente de curso promovido pela Secretaria 

, que tenha carga horária de 40 horas, fará jus ao 

nal de 2% (dois por cento) calculaào sobre a referência a que estiver 

enquadrado. 

No entendimento das necessidades de ensino, mediante 

Secretaria de Educação, os titulares dos cargos de professor 

poderão, excepcionalmente, reger classe em substituição sem prej 

da de titular. 

ONDE MORAR fAZ BEM 
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ao Secretário de os atos relativos 

ocorrera a critério da Secretaria de 

Educação, nesta lei. 

A p:l.'oceder-se-á a do intel."essado 

e a crit~rio da Secretaria, existindo vaga. 

A Li 
, 

o de que trata o art. anterior, sera concedi-

da ao docente que, atendendo aos requisitos , protocolar reque-

rimento ao Secretário de Educação do Municipio, formalizando o 

de concessao. 

a) - recebido o to o Secretário de Educação o enca 

minhará no prazo maximo de 3 ( ) dias, ao Diretor do 

estabelecimento de do requerimento que, em i-

gual prazo se manifestar~ sobre o pedido; 

b) - o de E~ucaçio, de posse do pedido com infor-

maçao favorável, decidirá sobre o de gozo da 

critério: 

remuneraçoes e 

o de 

, obedecendo ao 

Sempre que a concassao implicar em novas 

aumentos de gastos, será ouvido 

que manifestar~ a respeito das pos-

sibilidades economicas do município. 

- O Secretário de e encaminhará ao 
-menta de Recursos Humanos a escala de concessao, de conformidade com os 

que, inicialmente, à data limite 

de 30 de setembro de 1.991 a, data após a 

do direito na lei. 

O Diretor de Recursos Humanos providencia-

ra para que sejam feitas as anotaç3es necessárias noe s-
, 

tros do ser',idor, relatí vos a deferida. 

Art. 356 - Os casos omissos serão decididos pelo Secretário de Educação 

do 

I 
. 

- alcance as educacionais, bibliografia, mate 

rial e outros instrumentos did~ticos, bem com~ 

da técnics' e em cursos promovidos pela 

Secretaria de 

ONDE MORAR fAZ BEM 
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- Não havendo 

cado ao do 

mas da Secretaria de 

to. 

Art. 360 

I. - Revogado. 

11 - Revogado. 

III - Revogado. 

g -

Revogado. 

1"10 F'ARANÁ 

-7-

em contrário neste 
. 

tulo, sera ap1i 

, os demais dispositivos desta lei, as nor 

e o Regulamento Interno do Estabelecimen-

e) de uizamento, individual e coletivamente, frente a 

justiça comum, nos termos da Consti Federal. 

Art. 377 - Os Servidores celetistas que tiverem sido admitidos por Con

curso Público e os estáveis, terão seus empregos transformados em ca~

~os e serão imediatamente efetivados. 

- A para 

letistas, admitidos por concurso 

estatutário dos servidores ce

, e os estáveis se dará median-

te Decretado Poder Executivo no prazo de 150 (cento e dias 

da data do término da desta lei. 

- Revogado. 

3 2 -

- Quando da do servidor público nos termos desta 

lei, o F.G.T.S., poderá ser sacado nos termos dos incisos IV e VIr do 

art. 20 da lei 8.036 de 11/05/1990, e VIlI com nova da lei 

8.678 de 1993, sendo opcional ao Poder Executivo liberar nos ter-

mos do inciso I do citado tivo. 

ONDE MORAR fAZ BEM 
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Art. 381 ~·O concursado que ingressar no serviço pGblico municipal, sub 

metido ao regime desta Lei, somente poderá ser beneficiado pela aposen

tadoria de que tratam os incisos 11 e 111, do art. 286, após haver rea-

lizado cento e oitenta contribuiç;es mensais na qualidade de 

obrigatório do orgao de previdência municipal. 

segurado 

§ 19 - No caso de aposentadoria de que trata o inciso 11 do 

art. 286, sem o cumprimento do requisito previsto neste arti 

go, a aposentadoria será proporcional ao tempo de serviço p~ 

clico prestado sob o regime estatutario. 

§ 2 Q - Os atuais servidores estatutários regidos pela Lei n 2 

1.058/78, serao mantidos pela Prefeitura Municipal, at~ que 

seja cumpri~o o perlodo de car~ncia de que trata o disposto 

!la "caput" deste artigo. 

Art. 382. - O montante das contribuições arrecadadas para a CAIXA DE PRE

VIDÊNCIA será d8positado em conta especial POUPANÇA, cuja ger~ncia e BQ 

ministração caberão ao Municipio e uma comissão de servidores efetivos 

eleita pelos servidores." 

Art. 22 - A mudança do regirr,e juridico não poderá implicar em prejuizo ao servi 

dor, sendo nulas as alteraç;es na relação que contrariem este preceito, salvo dis 

púsiçao em contrário. 

Art. 3 Q - Após a publicação desta lei o Executivo procederá à compilação 

texto ao da lei 2l6Y9~. 
deste 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disP2 

sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 1995. 

I ~-::> ~~ 
O SIVAL ÁNTONIO CASSAROTTI .~ 

Procurador' Juridico ' 

.j Promulgo nl data 11 Lei Nr:2í8J:J.:S.: 
e datermino I! SUl! publicação. '\ . 

C. P'oCÓpio .. .jb. ... de. '19-55 

----------------~~------._.--------------------------

ONDE MORAR FAZ BEM 



PREFEITURA DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
, ESTADO DO PARANÁ 

Dá nova ao Art, 
14 de novembro de 1994, 

JOSÉ ANTONIO OTONI DA FONSECA, 
Município de Comélio Procópio, Estado do Paraná, usando 

da Lei 2 de 

do 

por lei, ,----:~~-::~~:---. 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanei 

:..":.:.::.-;:.., - o.Art, 287 da Lei 216 1/94, passa a 
vigorar com a s~guinte redação: 

;..;;;.;...;..:::=.;.. - Os proventos da aposentadoria corresponderão 
à totalidade dos vencimentos do Servidor, constituídos pela soma todos os adicionais e 
gn:ttltlcaCOles percebidos na forma da Lei", 

- Esta Lei entrará em 
publicação, revogadas as disposí.ções em contrário. 

na data de sua 

Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 1998. 

10 OTONJ DA FONSECA 
Prefeito 

emai!: cornelloprocopio@sercomtel.com.br 



LEI COMPLEMENTAR N° 002/05 

DATA: 24102/05 

SÚMULA: Revigora os Artigos 360 a 364, da Lei 216/94, e 

dá outras providências. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do MuniCÍpio de 

Comélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

AI,t. 10 - Ficam revigorados, para todos os efeitos legais, os 

Artigos 360, 361, 362, 363 e 364, da Lei 216/94 e suas alterações. 

Art. 2° - O inciso 1, do Artigo 361, da Lei 216/94 passa a ter 

a seguinte redação: 

"J ...... prevenir endemias e combater surtos epidêmicos" 

AI,t. 3° - Para atender as necessidades temporárias de 

excepcional interesse público na área da Saúde Pública, fica o Executivo Municipal autorizado a 

efetuar a contratação por tempo determinado de 24 (vinte e quatro) Agentes de Saúde, de 

conformidade com Artigo 37, Inciso IX, da vigente Constituição Federal e Artigo 29, IX, da 



Ali. 4° - O recrutamento será feito mediante teste seletivo 

simplificado, sujeito a ampla divulgação emjomal de significativa circulação local ou regional. 

Art. 5° - Para a contratação dos recrutados, o Executivo 

disciplinará por Decreto, no que couber, a obediência às disposições das Leis Trabalhistas 

Consolidadas e os procedimentos necessários para suprir a inexistência dessas funções no quadro 

de Servidores do Município. 

Art. 6° - É vedado o desvio de função de pessoa contratada 

na forma desta Lei, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil de 

autoridade contratante. 

Ali. 7° - Os gastos necessários às contratações autorizadas 

por esta lei serão reconhecidas na dotação orçamentária de Funcional Programática 

06.006.10.305.160.2.028, nas Categorias Econômicas e Fontes de Recursos respectivas, 319008-

1303, 319008-1314, 319011-1303, 319011-1314, 319013-1303, 319013-1314, 319016-1303, 

319016-1314, 319046-1303, 319046-1314, ficando o Executivo autorizado a suplementá-la se 

necessário. 

Ali. 8° - Fica o Executivo Municipal autorizado a baixar atos 

regulamentares, decretos ou portarias necessários à execução desta lei. 

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2005. 

AMIN-JOSÉ HANNOUCHE 
Pn~feito 
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Município de Comélio 
ridlts pur lei. _ 

S Ú 1\1 V LA: Dispõe ~obre o Plal10 de Cargos. V cl1ci
man!os c Carreiras do servidor público do 

de Cornélio e dil nutras 
providências, 

.IOSÚ: ANTONIO OTONI OA FONSECA, do 
E1'ladn do Paraná. lIflflndo das atribuições ( uc lhe são confe- > 

a lodos que a Câmara MUllkiral aprovou c ele s<ln 

Esla Lei institui o Plano de Vencimentos 

e da AdminíslHlção Pública e Indireta. e Autarquias e dá outras providências 
Público Municipal de t:ornélío Procópio de trabalho do servidor com o 

funções definidos para fi .:;."",," .. '" 

atividades a ele atrihuídas. 

Ilcas vinculadas a um cargo. 

J. PLANO DE CAnGOS 
,> 

!..!..!~-=- - Este plano de cargos é o conjullto de c<lrgos e 
das atividades inerentes ao Serviço Público MUl1icipé11 

l..!.!.~:!- - Para el;~ito desla lei deline-se 

a) cílrgo é o de funções i:\ um grupo de 

b) ftmçjio é o conjunto tarefas e/ou cspecí~ 

nível fllnciOlwl é determinado em decorrência da 
de complexidade das funções inerentes a um cargo ,~ , aprimoramento tlmcional 
ocupante. ' 

é cada posto de Irabalho independente eSI<1f ou 
não 
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para (l 

exercício do cargo. 
n cnql.a horiÍri:l é n Ilumew de horas semanais que n o

cupante do cnrgü pCnlH!necerá na Cy.ccução da lareiil <llcla ao cargo 

z-t·f(,I'/,incíll !lt~ vl.'ucimf'ntn!' é (l ç,mjlHlIO fiYl1lild(\ 

lelrn indicot ;Vri dl\ tahdn de vellGÍmcn!<li\ <: pl!!O numere> 1l1dicn! ivo do e~\Hgi(). dt' ;:;onl'onnidíl-
de com o no art. 9". 

11 - UA ESTIUITllHA DI<: RGOS 

~.~'- - Objelivcmdo 11 similaridade. fi estrutura de cargos 
fIca dividida em" quatro gl'upo!'! ocupncíonais. dt.finidos em lunção dM IÍrcfls. nol urC7,fI <lu!' nti-
vkladcs c/ou qunlílicação pml1ssional: . 

I - GIWI'O OCllP,\CIONAL ;\I)I\HNISTR:\TlVO 
OPI~I~ACION;\L - GAO' abri~w (lO' cargos que uno l'xig~'11l t(11'Il1<u;iio pnlli~s[{1nal l'~lwcíli
ca. compreendendo atividades e administ;'í1tivos, incluindo ocupação quali!kada e/ou 
semíqunlilkncln, C<1nlctcl'Ízada pela <:'xpcriencia e conhecimcntos teórico::: e pnüieos illerl'111l'S 
a cada Ilmç;ío. Ahrigll os cargos de l1(ltureza operacional. constituindo-se de qua
lilicada. scmiqunlificnda e !lHO qua!ilicada, carflclerizada pclll cxpcriencia no I rahnlhn L' hahi-
lidade para utilizar materiais c equipamentos a cada fi.mção. 

11 - GRUPO OCllPAClONAL UE NíVEL 1\1Í':DIO -
G I\'J K abriga os cargos prollssíollaís com ronlla~'fío 110 nível de segundo grau. 

conhl'cílllelllll~ t c(,'llico. l'mico l' imkpendcntc da úrca e atividade a desenvolver, que 
pnílico. 

111 GIHlt'O OCllPACIONAL I)E NíVl':L 
StlPfi:lHon - GStl nhriga ns cargos de nív\.'l ,independente da área c ai fi ser 
de~el1volvida. habilitaçno profissional comprovada, sendo e/ou administrativo 

IV - GIWPO OClII)AClONAL 00 f\IAGIST1::mO -
Gí\lA: abriga o carg.o específico do magistério, no nível de segundo e terceiro grau. que 
gem hnbilílaçfi(1 e c,)nhecimcntos teórico c prúlico 

~!.!....:..:... - Os cargo:; c respectivos funcionais, 
sito!', rclcrenda de vencimentos c nÚlllcI'I.l de V'!g.a,; de cada um dos grnpos (lei 

constituem eSle plano silo os eonstanles dos nIlCX()S L 11. 111 IV, c anexo V "quadro dI..' 
que a Lei. 

;...;::.:;..;:..:;.......;;..... - O quadro de vagas da f\ularquia l'vlunicipal 
Serviços e Procluç50 At\IUSEP e respectiva tabela de salilrios. objeto de lei própria 

Ar(, 7" - O'<M/\NUAL DE ATRIBUIÇÚES DOS 
,~ Sf:RVIIJORES PlJl3L!COS MUNICIPAIS DE CORNÉLlO PROCÓPIO" delinirÍl para catla 

cargo no Anexo VI a descriçiio das funç6es, das res[)onsabilidades. das tarefas ou 
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atribuições e dos que no prazo maximo de ! 20 e vime) fi partir da 
plumoçilo dCl'lla lei !lerá c1nlmrndo pelo poder oxoolo 01'\ cflrgoll C'omiRfliolladOF; 'Iue 
terá I'ClBlllfllnento próprio 

.::..!!.!..!.l.or:..:...!=-""-== - Da descrição constan]' 

a) o grupo ocupacional: 
b) a dCtlominação do cargo; 
c) a denominação da 

a descrição das tarelàs ou atribuições; 
e) a carga horári<,l.; 

• t) os requisitos. 

111 ~ 1>0 PLANO IH: VENCIMENTOS 

~:.:.....::::... - Vencimento é fi 

cicio do cargo, reajustado periodican~ente de acordo com a lei. 
pecuniúri" pelo exer-

Ar'- 9" - Remuneração é a "f"\,,,,,,,,,,, do vencimento do 
cargo, acrescida das pccuniúrias permRnentes temporárias, em 

- Os vencimentos dos cargos delinidos 
"ESTRUTURA DE CARGOS", são os constantes das tabelas A, B e [) anexas, que são 
parte desta Lei. 

\tPlnl'.rn"·"",,c de que trata o caput 

a) TABELA "A" Cargos l°. grau- anexo I - A; 
abriga os cargos do grupo ocupacional GAO, contendo 17 (dezessete) níveis de 
cada nível com 25 (vinte e estágios, representados por números de "O I" a "25" 

b) TABELA "li" - de nível médio anexo 11 - li; 
os cargos do grupo ocupacional GME, contendo 18 (dezoito) níveis de vencimentos, 

nível com 18 (dezoito) representados por números de "O 1" a "18". 

c) TABELA "C" - Cargos de nível: superior anexo 111 -
abriga os cargos de , contendo 5 (cinco) níveis vencimentos, cada 

nivel com t 8 (dezoito) ''''''''''''V''"' <o,,,;,u,,' .... \..,,, por números "O I" a "I g" 

d) TABELA "I)" - Cargo maglsteno - anexo I V 
abriga os cargos do grupo GM A, contendo 06 níveis de vencimentos, cada nível com ! 8 
(dezoito) por números de "O I" a "18". 

e) CARGOS DE CONFIANÇA _. fi tabela de vencimento 
é detinida em conformidade com a Lei Complementar 046/0 I que dispõe sobre os vencimen
tos, não consti~uindo carreira. 
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-

_ Na nliTc;ra IllllcinnaL cnl(,'l1dc-sc jlP! nin:l de \(.'11-

cimenlOs. o conjunto de ntribuidos 11 cad;(cnrgo 

- 1:.lllcllde-sl' por êSI \1 v;lI,,, dI' v:lda I,:!I :.1 d:1 s(:ri<" 

de avanços horizontais que comp,)e () nível de 

vencimento 

li. Nas j;ll)clas de vcncimelltos os níveis são identifica
dos por letras c os estúgios por numcms . 

• IV - DOS CARGOS I~M FlJNCÜI~S GI{/\TIFICAIM.S . , 

<..=.::.!-.::..;;.. - O rJole~s(lr. designado para exercícIO d\l 
de tlirclor. !'<uperví30r ou oriclllndor educacional. receber, além do vencimento do seu 
cargo, a ORÂTlFLCAÇÃO DE rUNCÃO - OI'. cnquon'.o eslÍver no exercício du flmi;i:ío. 

() prolt'ssor que a Illl1ção de dirdor es-
colar perceberil durante () 1IIiH.;ão a remuneração equivalente no piso de sua !1.11-
maçào e mais lima grntinc(lçfio de RO% (oí:enta por cenlo) do piso inicial da relcrência 1\ - L 
da IHbela l). para timél jornéldfl de 30 (trinta) horas semanais. sendo reajustado de com 

o prolessur que (lssulllír a filllçiio de supervisor 

Otl orientador educacional. enquanto Gratit1cada F.fi de 600.'0 (se:;-
S(.'I1((I por cento) sobre o valor d<l relercncía A I, da labela D l'vlagislério do Anexo IV, 

para lima jornnda de 30 (Irinla) horas semanais. 

Ikaç30 de FUI1(;ào - GF nào se 
ao vencilllenl (I. 

v no PLANO UE CAHHEIH.A 

rlmlO de Carreira a llj)orl unidade 
de crescimento e dCl\cnvoivil11cnto funcional proporciol1mla ao servidor cId h'o !i(l quadro 
geral através de Promoção llorizontal c 110 quadro próprio do l\1clgist0rio (Iorizolllal l' Verti
cal. 

.§L - Dcline-se Ih1l Promoçào Ilori7.oll1al o iI'vCII1ÇO de 11111 

denlrq do mc;;nlO nívd de vencimentíl. 

- Define-se pO! Pn)mo\~flo Vertical a passagt'lli (k UIll 
para outro uivei de v~>llcii11elllo dentro rHl'~IIl() cargo 

Ao professor que for promovido IIH t:ancir<l vertical 
{' asst.'gurado (l 11l1lll(~ro do em qUê se CIICOI1l1(1\'<1 

ali! eriol'l'lcnle. 
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o prol'çssnr qu<.: pmt1\~\çií(\ ver! i 
caL desde que a !ítulflção necessária, !-lerÍl pro-
movido autmnnlicamcntc para n nível respeitan
dn " "IUllQrn tio VII""I1/t IIb,ullHl 

AI"t. I S - A Promoçãod {orizontul será <.Concedída ao lllJl'vi

dor n cnda 02 (doiR) anos de trabalho. "p.or antiguidade, RpÓS o estágio probatório. a partir do 
f,0w.~mdo mlls ~"bBl,lqU~IHQ AO m\3lo<.1l\ ndmillllí\o du lIorvidor, 

Parágrllfo lJllico'- É a oportunidade de pro
moçiío vertical' e horizontal ao servidor afastado tempora
riamente do cargo efettvo para o exercício de éllrgo em 
comissão. representação sindical da categoria ou mandato 
eletivo, . 

concedida ao 
sor, respeitados os seguintes critérios: 

ao servidor em 

Existência vaga no nível pretel1dido~ 

11 Atendimento aos requisitos estabelecidos para o nível 

~ - A promoção, objeto deste artigo, será concedida 
mediante requerimento protocolado pelo proCesso r junto 
ao Departamento de Recursos Humanos 

Em caso insuliciência de o atendimento 
obedecerá rigorosamente a ordem inscrição de 
lo e os requerimentos remanescentes aguardarão a dispo-
nibilidade de vaga, não efeito retroativo, 

- O enquadramento no novo 
do estágio ocupado 

dar-se-á no mesmo 
,,.n,,,,,,,,,,, pelo ~'>r'''irln ... 

A ri. 17 - São vedadas as promoções 
probatório, 

\'1- 00 PROVIMENTO OE VAGAS 

e vertical 

L\rt. 18 - As vagas correspondentes ao 
cargo, serão preenchidas obrigatoriamente por concurso llUIJIILI!. 

I (um) de 

do constante no 
:!...!.!..!!...!.;;:.. - As vagas "I'\r"<,,,," 

anterior, serão preenchidas através 
aos estágios 

Vertical e Horizontal 

/ 
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do quadro eletivo, dentro do mesmo cargo. 1lH.'dialllc alemlill1l'nlO aos requisi

cargo e nível. 
o preenchimento de vagas por Promoç8o Velli

cal c llorizolltal de que trata o arL aos 

I h 1\ promoção para preenchimento das vlI/:!-m: obcdccerú Í\ 

ordem rigorO!lil do classilicação pela data de admí!lsãn do servidor efetivo Ih) iVI\lnicípio, após 
cumprir o CRtíll/.io probatório, 

~ 

11 Com fi implalôtaçi10 desta o (,lJquadnl!lH::~llIO do scr-~ 
"idor será feito no IIOVO de vcncil11cIllo 11 que ele pertcl1ç". desde que o VCIl
címclJl<l, pwpmcionc acréscimo lníllill10 de 0.0 I ~;) (um Cl~lItésímo por cento) ~ 

li - No caso do Inci~o 11 quando (l vencimento ai ual ror 
maior que o inicial do novo nível acrescido 110 múximo de 

cento l. o servidor será enquadrado tiO 

!lO atual. 

- Para o cargo do Grupo Ocupacional ~Iagislério -
GM A. a Illudança de ocorrerú mediante requerimen
to do professor, condicionada à exislcl1cia de vaga c atcn
dimento !lOS requisitos do cargo, 

o disposto no II e primeiro deste 
artigo não se aplica <lO Grupo Ocupacional do 
na rase do Enquadramento FuncionaL 

VII. 00 SISTEiVIA Ol~ AVAUAÇ;\O 00 
AllICIONAL IJI~ ImSEMrENIIO 

'-'--'-'-~ - Fica instituído o sistema de 
IIHI <Ie desempenho como in~lrlll1lCI1!o (]" política de descllvolviillel1lo da 

nislração e Desenvolvimento Institucional 

o sistema de avaliação de desempenho ê illstitu
ído como illSlnl1ncn!o da polHicn de desenvolvimento de Recursos I lu I1líl 11 os, onde serão COll
siderado::: o descrilo BOS parágrafos abaixo: 

- Para os públicos. excelo os prol~~SS(lres. 

SCrã(l considerados os Calores relaci,lnado:; neste parágrnro' 
I - assiduidade e pontualidade 
11 aulo desenvolvi'mento ' 
111 - disciplina e responsabilidade 
IV - prolissiollUl 
V iniciativa e criatividade 
VI interesse e cooperação no trabalho 

, 
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ilrea pedagógica da 

VIl- trabalho 
V [1\ - quantidade do trabalho: 
I X relacionamento humano no trabalho 
X - com o patrimônio público, 

U - Pnfil os professorcs seriio cOI1!'\idcradns os seg.uintes 
fatores: ' 
I - Pl\rti~ipução IH\ cluboruçuo c execução de pro.i(,.~t<.lS IHI 

II .. Oestl'io de chnise com a purlicipllçilo tios nluno!4 ílHIII-

tendo disciplina e responsabilidados; . 

.. 
da escola com Jt. comunidade; 

que inovam o trabalho 

IH - Domínio dÓs conteúdos aplicndnf; em sala de aula; 
lV - Interesfle e cooperação naS atividades de artículilção 

V - Relacionamento humano no trabalho; 
VI - Iniciativa" e criatividade nas atividades 

VII - Auto desenvolvimento !las 
Vt li - qualidade do trabalho. 

pedagógicas: 

- O resultado final da será delinido pela no-
de desempenho NGD, calculada em função da 

ponderada, 

r - o período de avaliação de desempenho será de 12 (do
meses e Il'.".r_'''' .. '' sempre no mês em que o servidor houver completado ano de 

U O processo 
concluído até 60 (dias), subseqüente ao término do 

avaliação desempenho ser 
definido no anterior. 

da avaliação .será definido pela Nota Glo-IH - O 
bal de Desempenho - NGD, calculada em da média da pontuação atribuída 
a um dos avaliação, considerada a de O (zero) a 100 (cem) pontos. 

. Se houver mudança de durante o de 
o servidor será avaliado n8 n.mção em que o 

mesmo permanecer por tempo. 

ao superior imediato a responsabilidade 
desempenho servidores sua JU-

prazos definidos no inciso I, coor-
demlção e orientação do Departamento Administração. 

§',.20 - à equipe administrativa da (diretor, 
supervisor e orientador educacional) a responsabilidade 

os sob sua e esta será 
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a\aíiada Diretor do DF.C 

;....;:.;;...;.::-= - O servidor que obtiver NOD inlcrior n 50 
qüel1tll) scril considerado com insuficiência de devendo ohrigll\(lria
I1wnlo do pl'o~n\lnn dt.! "..,C\IPCI·/,."l1n ~tl,) dOflcmp(·llho. qUe;! olllubcltlí.JCl'u Oli ollJtltivos o 1H<.)lll1< 

para correção do desempenho no seguinte. 

li - punido com a pena de demissão o que 
aprescnlm' de por 02 (doifl) pe-
ríodos de avaliação de descmpenhol'l oonsecutivo!' (lU 0.\ 

períodos 'interpolados 110S últimos 05 (cinco) ,Jl10$ 

li . /\ realização do Programa Recupcmção de De-
sempenho de que trata o capul deste artigo, será 
anualmente !'ob responsabilidade do departamento de [(lla-

do servidor. de m:on!o < • .'um relatório eire\lIlSI<ll1ciadu. 

as<;illado relo ~lljlCrior imcdialo. cOllslando as deliciências 
e diliculdadcs do 

- Enquanto o servidor estiver a rcalizaçilo Pro-
grama de de Desempenho estará impedida éI 

sua lransferencía de local de lotação. 

o Sistema 
regulamentado pclo Chele do Poder Executivo 1\:lur1icipal. 

Avaliação de Desempenl10 sera 

jeito ao probatório 
aV<llíado o seu desempellho. 

IX - ()O ESTÁGIO PltOBATÚHlO 

SlI

durante o qll<t! se! a 

l. /\ aVl1liH\~ão de desempenho scrú leila a cadtl 06 
meses. considerando-se em avaliação os mesmos n\lorcs \\0 art. 21 e 

seus incisos. 
11. considerado C011l desempenho illsulkicnlc () 

servidor que obtiver nota a 50% por cento) no processo de avaliaçào 
111 Será considerado reprovado 110 probatório 

o servidor que apresentar desempenho ínsullciellte em avaliações col1seculivas c/ou três 



I\I't.26 - f>ica a COMISSÃO DE ;\V;\U 
DE DESEMPENHO - CAD 'lue terá a competência do annlisnr c julgar flS que re-
queiram revisão, em grau úllico de recurso, ralilicando ou relíl1cando os resultados, 

formação em 

§..J.: - A de Avaliação de será 
composta de OS membros titulares e (cinco) mem-
bros suplentes, com mandato de 02 (doi!{) anos. indicados 
pelos seus pares e nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo: 

a) Um Jurídica. com 

b) membros representantes do Poder Executivo, 

c) Dois membros representantes do Sindicato dos Servido
res Públicôs do Município de Camélia 

iniciativa a contar da 

dos membros obedecerá ao 
mesmo critério do parágrafo anterior. 

- O Presidente será eleito dentre os membros da Co-

no mínimo OJ (três) 

<# § 5° -
ção recurso junto à 

prazos para interposí
Avaliação de Desem-

penha: 

úteis para revisão do processo de avaliação por 
pwcesso. 

15 
iniciativa do Departamento de Administração 

nrr,,,,,,,,,,,, de avaliação por 

da 

estipulado o prazo 15 (quinze) dias 
úteis a contar do recebimento processo de avaliação 

para a apresentação das conclusões finais pe
la Comissão de Avaliação de Desempenho, 

'-""-""-=.:.. - O Poder Executivo 
desempenho a que se refere o ArL 21 e definirá os 

dos constantes através 
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a árc~ de 

em curso normal 

P,) Licenciatura 

At'L 2N - 1\ estruturação do ()lIildro Prilprill du I\lagislério 

li saber: 

na 

- O caígo deste grupo fl carreira do 
os prQ'lissionais ocupallles das atividades HgfHlas à d(lcêll-
da e 'os que olcrecem suporte direto llO ensino 
como: . supervisão e educacional com-
preendem oS níveis: 

Professor Nível A. compreende o com 

(J pro !cssor com ItH'lHa-

Prolessor Nível 
da Educação. [ 

compreende o 
1 \ 

:- ' • ! '! • ~~ 

CO fll kll 111 a -

(L P) licenciaI um Plena 
d) Proiessor Nível U. compreende o protessor com fonml- ;iI< 

:'~ ~':WI~~ ~()'" cmga ho,áli" ' 
inferior a 360 e "<';;"''-·''l<~1 -

Nível o com torma-
no nível 

1:0 nível de 

l\'lcslrado, na arCa d(\ 

t) Pn..,!,..""f,r Nível F, compreende (l 

lia área da Educação. 
,---~_.-

2" - Para o enquadramento 
municipal, nesta lei. serão 
possuíam quando enquadrados na Lei 060/90·~ 

com Itlrlna-

que 

A,,!. 29 - As l~rias dos servidores lotados no Depnnamen

(o rVlunicípal de Educação e Cultura licam assim dcl1nitlas: 

classe 45 (qnaren! fl c dias 
anuais. dos quais 30 (lrinla) dias. n~1 minimo. cOllsecutivo:>. 

II Prorcs~on:s que estilo Ibm da sala de aula c def1wis se/-
do DeparlmnCl1to Municipal de Educaçào c Cultura. 30 (trinta) por al1o. 

111 Não será autorizado o gozo férias ao Ihra dos 
períodos determinados no calendário oficinl cio município, 

Are .30 - que respeitado o mínimo de letivos 
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pela e enl conrormidade com n calendário escolar nprnvrldn pelo órgão 
competente, 011 dcmnill dia!! úteill ano consideradoR ,'OCOIIIIO ClltlOlur, c"cclllllndo-fle rI período 
e!lll'lbolecldo 110 Art, 2,Q. 

a que ge refere esta Lei, !"Iea ga
por cento) do total da 

§..L- No cômputo da hora-atividade 

~ I. 811iculação com a comunidade; 
, 11. com a administração 

111. estudos individuais e grupos de estudo; 
IV. e !wnlil1.çil.o do trabíllho 
V. reuniões pedagógicas; 

VI. seminários e cursos de prolissionaL 

D': - As atividades identilicad<lS no parágraro primeiro 
devem ser cumpridas de com o pe
dagógico da escola. 

como colaboração com a administração 
eventual de atendi-

mento a pais, e outras atividades da escola que exijam fi 

participação de 

XI - DAS orSI'OSIÇÔES TIV\NSITÓI~IAS 

:...::.:.-""-= - Os rrorcssores que atuarem COlHO de 
clnsse especial, destinada a excepcionais, ou éltuà'r como de classe lUIS escolas rurais. 
furão jus a um adicional no valor de 25% (vinte e cinco por cento) da referência inicial do 
vencimento que enquanto no exercício 

~..;:.:..= - O enquadramento neste Plano de 
cimentos e Carreira se fará em duas etapas: 

Enquadramento nas de 

11 

Ven-

.PlIl·{p,gn!rO llnico - Fica determinado como prazo IInal pa
ra implalltação e para transposição lei 061/86 para a lei 

nova estrutura cargos será 

a de 31/03/2002. 

~..;.;.. ....... - O enquadramento nas 
de aco:do com os seguintes 

de vencimentos da 
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<11.1 v'~l1dnlcnlos do novo ca1'j./,o. 
!\\lwis, desde que nao 0lltcjn c,n 

I - O servidor '~In quadro eleiivo ".crú C'llqumlnldo IIh tahela 
~e\l unquadnmlcllto sem dos vi.~m:iJllr.'lll'oS 

pl'obll!údo. 

11 . Na hipótese do vencimento atual ser lllaio!' que n ven-
cimento inicial do novo cargo. o enquadramento será no de vencimento igualou 
mais próximo superior do seu vencimelHO atual. 

1.11 - O enquadramento dos integrantes do grupo UMA será 
22 da n° 060/90 respeitando a titulação da seguinte feito de conformidade com o 

forma: 
~ 11) Pro/essor (rImado em l\-Ingistério correspnnderú a Ní.' 

VFL "/\" nne~o IV - Taheln D.? 

b) formado em Normal Superior, !la arca da e-
ducação, corresponderá a NíVEL "13" -r.neXo l V - Tabela D. 

a NÍVEL "C" - anexo IV -
c) Professor formadtl em Licc.llciatura Plella. corresponde

D .. 

d} Professor COIll em Licenciatura m:m; 
e/ou Pós-graduação corresponderfl a NíVEL "D" anexo IV - Tabela D. 

e) ProCessor Il)nnndo em Mestrado correspondcrá a Ní-
\TL "F' anexo IV - Tabela D. 

1) Professor formado em Doutorado. corresponderá 11 

VEL "F" anexo IV - Tabela D. 

'\ Art. 35 - O enquadramento funcional do quadro próprio 
{OO magistério ser a ('eito através do processo de Promoção Vertical estabelecido \lOS Artigos 14 
J e 15. condicionado à de preenchido os requisitos cargo, bem como ao dis

posto 110 Art. 20' e seus lnr'l<Ul<;! 

:.::..!..!".:..= " Fica estipulado o prazo de 06 me-
ses, a partir da publicação da presente lei, pma início da primeira Avaliação de Desempenho 
e, conseqüenlemenle, J 6 (dezesseis) meses para () tinal da avaliação desempenho. 

CRrgos: 

Xli OISPOSlçÕa;;S FINA IS 

Ficam criados, por 

I /\dvo,,!,ado; 
1\ Analista de 

desta lei, os 

111 !\nrador de cslmlura de concreto em 
! V - I\rqlJiteto~ 



t~ PREFEITURA DE 
.~c.~LMIO~Pl~R_O_ro_·P_I_O ______________ _ 

guintes carlJ.os: 

v .- Au:-:ilinr ele l'erviços 
VI - Encarregado setor; 
VII - Monitor educacionaL 
Y 111 Operador de CqtlipélllK~lllllS ele! ro~clel rÔllico:-;~ 
I X Operadm de extração e beneficiamento de pednls~ 
X - de máquinas rodoviárias e 
X I - de usina de produção e transfbrmação~ 
XII - Técnico em informática; 
XIII - Técnico em saneamento epidemiológico: 
XIV Técnico em e 

Ficam, por desta lei. transfol"nmdo!l os se-' 

I - AUXi1iHf de almoxélril'Ado. AlIxiliilr de nlkinl1. Awdliar 
de serviços di.ver!'\os. Hortelão, Jardineiro. I.avador de veículos. Coletor de lho. 

'''''"''''''', .. de obras e Coveiro ,'ara auxíliar de serviços gerais; 
1I Auxiliar de biblínl C'ca para lldlllínist ra I 
IH - Britador, Marroeiro. Marteleteiro e Operador de usina 

de asfalto para Operador de extração e beneficiamento de 

pnra Escriturário; 

dovrlÍria L Operador 
viárias e veículos; 

concreto em 

IV - noturno, guarda cancela e porteiro para Vigia; 
V - Servente escola e de creche para 
VI - Auxiliar de escritório e Escriturário I e Escriturário 11 

VII - Motorista L Motorista 11, Operador de máquinas 1'0-

máquinas II e Tratorista para Operador de rodo-

VJII - 'V'V,""",,v' e Armador para Armador estrutura de 

IX - Encarregado de equipe, Encarregado de turma e En-
para Encarregado setor; 

X ~ Operador de usina de composlagem e hidrossolúvel 
para de usina de e 

XI - de equipamentos áudio-visual e Operador 
de equipamentos reprográfico para Operador de equipamentos elétro-eletrônicos. 

gem; 

XII Monitor de creche para Monitor educacional: 
XIII Operador computador para em inlormá-

XiV odontológico para Auxiliar 

XV - Fiscal para Fiscal de e postura; 

cargos transformados nel'tc 
automaticamente extintos. 

Art. 39 ~ 

I Arquivista; 
t L Auxiliar de 

extintos os cargos: 



PREFEITURA DE , " . . . 
CORNEUO PROCOPIO 
ESTADO DO --------------------------

1\1 Alcndcnle ()dOlliDlógicn~ 
I V Continllo: 
V '- Orientador técllko~ 
VI - Técnico de laboratório; 
V II l'.lct ri ci si li veículos uutn1llo1 mes, 

=:...:.t...:=~' Ficarn em extinçiín os ;:;cgu!I1ICS cnrgos: 

I ,- Caíxa; 
11 - Comprador·; 
[li Auxiliar técl1ico; 

.. O rúblico que [1f!$snr 11 pertencer ao' 
!jlHII\ro cl~ Cllflo\0F! em exl lIeró enquadradü de connmnidnde com I:'S ::\I1CXIHl tl1hclall de 
(IUI.](iro I> (>ftl.:r~lr" do IIntl\r1o", 1il1l(11lJ\n~o J"l-,"I1l'lnli\4l@r 110 Flervíço pilblioo lnunicipfll. 

AI,t. 42 ~ Os novos servidores que illgressar~'1lJ !lO quadlO 
de pessoa! do Município, (J promulgaçfio desla lei, !-lcriio enquadrados 11<1 letra inicial 
do seu cargo e no número 01 (um) <111 tabela de vellcimentos 

O professor que ingressar no quadro próprio do / / 
Magistério, respeitada sua formação, enqüadrado no V 
iniüial "Magistério", Tabela [) - __ ~_, pCflllÍl idas as promoções de acordo com os arligos 
15 e 16, desla cumpnr o probatório . 

.:...:..:.-'--'-..!...!. ~ O servidor que no serviço público mu-
nicipal de COl'llélio Procópio no período de 06/ I 0/83 11 05/ I 0188. passará parl1 o quadro de 
extinção, as dos servidores exceto a estabilidade, 

lei é de 40 (quarenl<!) 
_-;:, f'-rJo de 

~ 

(lrl 316: alineas "e" e "1". do 
n" 2 I (;/Q4, 

publieaçào. as 

1\ jornada d\lSI(lIlcionúrios abrangí-

vogados por este 

diferenciados 

\ ci () cc.., ) 

Inciso I L alíneas "d" e 
e 345. da Lei 

Os dispositivos da I.L'j 11" ::1 I (l/'J·L rc
não atingem direitos jú adquiridos 

;....;:.;....:;.;:....-'-'-' - Esla lei entra elll vigor a partir da daln de SUH 

a O I i03/2IJ01. 

Gllbille(c do Prefeifo, 04 de abril de 2U02. 

FONSECA 



PREFEITURA DE 
,~ CORNÉLIO PROCÓPIO 
~,,' ESTADODO~alumla--------------------------------------------------------

PLANO DE CAllGOS, VENCH\!lENTOS E CARREIRA DOS 
SlçllVIDORES DO MUNICÍPIO DE COnNÍ<:LIO PI::'OCÓPIO. 

ESTRlJTllRA DE CARGOS 
LEI COMPLEMENTAR N" 053/02 

AN 

GRUPO OCUPACfONAL ADMINISTRATIVO OPli.:RACIONAL 
,. 

(GAO) 

CARGO « Nh'I';I. 
SALi\lUAI , 

I',STI\(;IO "'UNÇÁO IU~QUISITOS 

AIU .. IAI)On J)I~ ARMADOR • 1". GnIU CllmlllclO 
~:snWTlIIt,\ DE G OI MOLOAOOR 
CONCRETO ~:M (~~:RAL • Ser eoncunmdo c/ou c!!llhel 

! lllela CF. _.-"-
l\ 11 X I LIA R I)l<; Auxili:lr dc scn'iços I.!.c· o 1". CnlU CU1II1l1c11l 
t\I,MOXP.ItIllAI)O C Oi 1';lis 
('ltrll" In .. ,81;,n .... <I .. p ...... • Ser cOllclll·,~lldo c/ou (·.~iál'el 
nuxlU,.,' d(l' ~r"".(:('r·ul." pda CF, 
'\(!,\.ILlAIt m': OI'ICINi\ Auxilia.' elc S{'n', Ct~I'llis • I", CnlU íllCOIIII)ll'Io 
('"rj!o Inmdontl"d" 1'''''' C 01 Ser cOllclII',~ado clou csl:in:1 .. "dll .... <\" s",'\'.( ;"I'IlI" • 

Ilela C.F, 
.\I':'\II.I.\n Im sIm\'. IH· AllxilÍllI' til' SCl''\'i~~HS 111\'1.'1'- • 1". G fim Cllllllllcto 
nmsos C Ui 
( '~1I'eu t tansfol'tJmdo 

NOS • Ser concursado c/uu cst.ín-I 
I"'''' 

.mxilh.f Il~ S.rv,(;",~.ls ~ !lcla C.lr, 
Auxiliar de Sen:o Gerais, • Ser alfaheti:lIHlo, 

,~(J.xILlAH 1)1<; SI';HVI( 'os C 0\ hmulor de wÍl:ulos. calce- Ser cllncur~ml\) C/OI.! cshhcl 
(;ERAIS • 

teiro, aux. de ulmoxerife, 
:mll de oficinn, .jardineiro, 
hortelão, 7,clmlor de I()cai~ 
de domínio Illlhlico. cole-
tor dI.' lixo. ajudante ,de 
cly/,inhll, Sl.r ... cnte de o· 
hrns, borracheiro, :m:dlhlr 
de !leu rei I'lJ, a\lx de ('uca-
mulor. nux de caqlillteiro. 
llUX de Ilinllír, 'IUX de 
eletridstjl e coveiro. 

IIORIM<:III',1I{O A IH Borracheiro I. Alfllbcli."ado 
Cllf(!O Inm~r""" ... I,, • Scr .. dou ('sl;Í\d 
mUThI)OI~ Britlldor. • In, (;r;m "01111111.'10 
C"f1\" tmu§f .. nnllllo P"nI E OI Scr concurslldo C/ou C,~t;íH~I; 0l'el'1ld" .. d.. ..xl n'f,lo " 

O 

.d~ ,,~dm8 

, C,\U.:~'I'ImiO • ClIlcctcirl' • Gnm comlllcio 
(:nl"~o llf'únsflJrnmdo (UU'. C 111 • Ser concursado e/oll i.'shín-I i\IIX dI.' S"rv. (;",.,.10 

CAIU'IN'u:m,o 
Ca I'lliutci i o Scr lIfahl.'ti:t,:uh 

J 111 Marceneiro • Ser COllcUl'slIdo clou cshí\'cI 



,.' 

PREFEITURA DE 
CORNÉllO P=RO~(=Ó:..:PI...:..O ________ ....:...--__ _ 
ESlADO DO PARANÁ 

('ULETOI~ 111'; 1,1:>'0 
( 'urltu • r'ItUJdfU1undn ,,,,, ... 
;\u"t tlf' '-':"t'\' (i,ll"''-' 

( '0\'10:1110 
{'nl'Cu If'UH, .. rnt'U1ud .. Jntnl 
,-\UX (Se- Sl·r\'. (;C'n'd!-f, 

1/,1 ,E'nU( :IST A 

ICNI '1\ NAIlOll 

I';QIIII' l'~~ 
('ul'lo Truu;lnu'uutdu (om 

li!!.('III'r"Gltdo dt" Si-fur 

I';N( ',\llIw,(:,\no 1)1,; Nlr" 
'IIIU 

Illj~i\lAS 

( ':u'~o 'l'r,;ul~ff)r'Jn:ulu ('tu 

.!~!.I~~·gmIH ti .. , S('hlJ" 

(;(l.\R1H "iOTPRNt I 
( 'a.'e.o tnuasf\,rnllido p:u'" 

(·~.U"no tnutsfonu.uln rHn~\ 

\'1 ;" 

1l0IHI',Li\O 
(':li'!!" h<,,~f 1'''.''' Ali. d,' 
Sf"'"V~ (;t·f1.jS 

,!,\lmINEmo 
(:nI'1!0 tr'u:'í>f lutl'u I\II\: dt· 
S('J'~'. (;N1li~ 

L\\\mm IW, \'1':ICI'1.0S 
( ·~t:'~t. tt"ln~fui,uudo 

C 

C UI I Zeladllr 

J UI 

J UI 

O 111 

,\ UI 

A 

c 111 

OI 

OI 

.. Sl',. aH'lheliJ:lHlo_ 

.. !'l'!' l'mH'III'~at!<I ,;1,," t'~lün'l 

.. 
lO 

Sl~r :llf'lhcli:.r,atlu 
Sei' Ct)lll'lIr~HIJII c/ou c~hivd 

\" Gmu l:IlIIlllldo 
l'/ou l'slán~1 

\'(111111 1,'1\1 

c/uu t'!lhín'l 

alfalll.·ti',l.atlo 
nlllcU/'S:lt!o dUII l'~I;iH'1 

Sl'I' alrahdiJ:a.lu 
S.~r .'om:lln'mlo ('/1111 l',~I:i"d 

SeI" alf:lbclizmlo 
Scr cmlcllI'satlo clnu c<~t:Í\l'I 

SCI' alfaht'!i'J::Hln 
Ser eUI\('lInmdo l'lolI csllÍn'l 

Ser <I11':lhcli'J',mlo 
SCI' c!lllcllr,~'l(lo ('/ou csr;i\ d 

I--------+--~I--~~-+----------·--· -. S;';:-;;J~l'lIl-lcl~;;i;I--"-~ 
M.\ ItItOltmo 
(:UI'CH b.msJ P:U'U l }pt'."ndur 
Ih~ l:.\u"urilH ~. )l. ... ·m·fjt'ium .. 'ufo 

d .. • u:d.*as 

'\1\Rn:I.Jo:'I'EIHI) 
{'"r~" Im"of I",rll o"''I':I<jl)r 
(I(~ J':\tl·a\~ã .. t· J1Nu .. iklaulc., •• to 

<I" ,'<1'''$ 

'\1111 .lIA HO\{ 
{'tU'I.!H himsl' [»lT'tí J\nn.mlnr 

IIJ 

E \lI 

Q UI 

i.. Scr CllllclII'satlo dou csr;Í\ ri 

.. SeI' alfahl'liza!ln 

.. Ser cllllcuniOldn c/nu csl;íwl 

I\kC.lllicl) " Sl'r all'ah"1 \:'"mln 
Ic,'c~ c I)(,·sadus. " St.'r concursado l'/Oll l'S(lhe! 

.. 

.. 
!\lohlmlllr .. I" Gnlll l'OIllII!clo 

• Sl'I' (,<lIICIII'SlHlo {"fou l'sl:in'l 



PREFEITURA DE 
(ORNÉLIO P=RO:..::(=Ó~PI:...:.O _______________ _ 
ESTADO DO PARANÁ 

1\1Ü'l'{miSTAi-----
Cat~(J 'l'1"RnAfunmtdu f"INt 
OII('l'I .. lIt.' di' !\-lt\qu'unR 
U:ntll • .,'I)j,,-4lt .. Vlil'h'u&m$ 

I\fOTOIIISTA 11 
(.'aq!u 'l'''''Ut(fuMl1ndu pnru 
O" .. md .. " li... /1.1"'1"1,,, ... 
Rou(,vll'uitt '" V"Ií:uluN 

01'1'11.1\1>01{ m, MAQ, 
no\)()vIÁmi\ I 
(:IIt1!<l Trallsrormado 1'1\ ..... 
Ol'enuln)' ,h.. M{lqulnl,u, 
Rudu"h',,\ .. e V~k,,\os 

OI'EltAlHlIt I)I.~.. !\IAQ, 
lumovlAluA 11 
Curgo 'l'rau~furuuwo )\\U1.\ 

OJ'lf"I'ttdor d'l" MlÍqubu"" 
RmlHvh'lrin (' ,,('(curO!!! 

OI'EItAIlOR m; IJSINA UE 
ASFALTO 
Cllr~" tn'll~r"rmllilo 

OI'EHAI>OIl DE IJSINA 
IIIl)HOSSOLÍlVEL 
Cnr~" trnll.r"nna<!o 

Ol'ImAllOn DE USINA DE 
(:OI\lI'OSTA(;EM 

p OI 

p UI 

f> OI 

p UI 

G 

01 

F OI 

----- - _. ----,-- --- ___ o ~_ 

M(lt(lri~I!I--(j~ vcícul~N -;-I~', Gnm I'lImpll-w 
leveM I.' IWIII"IIIH • Cnrl..,"'" di! hnhIHI .. "n.. 1'''1'11 

ndl;ulllH ICYCH 

• Ser eOllcllrs:1l10 l'/nu est:Í\'cl 

M(I((lrisl~l !lc "dculus. 
pesados , íllIibu!!, amhu- • 
líinci:l, 

I-
0llerlu!or lIe m:ílj !cyes 111.' " 

IIl1cu~ (tI'lIlOI·CH. 111\ cun'c- " 
~lIdcinl9, lIàlroias, etc.) 

0llcrlldllr lIe 1111111. l'cSII- • 
das, (cstcirIlN, rfllo com- • 
preNso". \~(Impnctl\d(ll'" 

de asfaho , etc,) 

I", Grau comlllt'(n 

Carldra de hllhilila\'ào pam 
vl'Íclllus IICSllllus 
Ser cOllcUl'sado c/ou es(:iH'1. 
I", Gnm complcl0 
Ser ellneur~ndu ('/'111 ('~!Iln'l 

I", (;I'IIU cmllll!('!O 
Ser cnncllrs:HI" c/ou (·sl!in.'j 

'--:---.----:--t--:-::-::::-----'-----~~-' 
0J!('nulor til' usina til''' I". Gnm compll'lO 
asfalto .. Ser concursado c/ou csllÍ\'c! 

011('1':1(101' til' usina hi- .. 
drosso'ú\'cl .. 

Ollcrat!Of" de usina de " 
comJlostagclII " 

1°, Grau COlTllllclo 
Ser concursado c/ou est.ívcl 

1°, Gnm CHIllIlIc!o 
Ser ClIJlCllfS:lllu c/OI! est;í\'('i 

I d~~~~ _ _+_---+---t_;:;_::=:::::=_--___t_:::__;;~~~:_-~-~-'-
r l\1arrodrn" Ser all'ahl'li:r,mlu 

OPERADOR DE I!.XTRA~ 

(,:,0.0 I': ImNl'lCIAMENTO 
!l1>: 1'"mtAS 

OPEIt..\nOI~ 1>10; IlSINA 1)1'; 

l'IUIIlII(,.'Ao E TlL\NS
FOW\IA(,:il.O 

E OI 

UI 

Marteletciro .. Ser concursado c/ou csllí ... cI 
BritlHlor 
Opcradur de usina de 
asfalto 
Comllostaj!.cm .. 
11 itl rIlS~IlIU\'l'1 • 
AS!':lho 
Tritunulor de I'l'stos dI.' 

I", Gnlll CUllIllkto 
Sei' eHnl'III's;ulH dOI! l'sl;l' d 

, _____________________ t-____ ~ ____ t_---------~á~I~~';,o:re~'s-· _-' -------------r----------
r Motoristas.. I", Grau cmupll'tu 

(lP/';UAIl<l1{ 1)/0: MÁQUINA P 1/1 ~ M:í(IUill:lS • SCI' cHllcurslldll dou cshin-I 
((OI)()vIÁIUAS lo: VEiCIJ- Tl'alod!\tas 

~I~,<~)S~' ________________ ~--------~--------

Pctlrciro " .. Ser :llfahdi'l.ado 
1'lmnEIHO 

('IN'I'OH 

I'OIHEmO 
C.'Ilreolmll.f paro Vlj!ia 

sFln'I~NTI-: 1>1'; ('HH,'IlE 
(\1."2.0 1'rnnsfunn[ulo [UH'U 

l"",,dor 

J 

J 

A 

A 

IH 

OI 

OI 

Ul 

• Sl'r concursado c/ou est:'",c! 
Plntor .. Ser alfabetizado 

.. Sei' eOllcul'sado do.!!....es~~_I __ 
-+---------------~---~~=== 

.. I", Gnm COllllllcto 
Pm'lciro 

Scn'cnle úe cl'\,ehe 
Zelador ue ncehe 

• EXjlcriência - I anu 
.. Ser cOllelll's,l(lo c/ou esl,h'cI 
.. Ser ,llfaheli'/'alln 
.. Scr cont'Ul'sado c/ou cst:h'el 

Scn'içm gcrais nas creches 
Faxineiras ____ ~_~_'_~ ______ _'__ __ ~-'------.L"---~----- ,__~ 

17 



PREFEITURA DE , '. ~ 

CORNELIO PRO(OPIO 
~.iJ!I!:lc:< EStADO DO --------------------------

('UI'U.) '1""!lu",ruJ'UUuln ,utrn 
1'., .. h",hu· 

UI 
• 

---------------------t---------t---------t~~==·~~~:;.~~~--_i':.~~s~~~r~.~II~~;11~)(:'i~i:z:OI~tI~II-------------, 
i"lmVKNTI'; Im (l1II~A 
('Uf'gU 'J"'fm,.r.U'Tuudu em A .. " 
de,· St'l'V. (;(>'1:lt", 

UI .. Sl'I' C(H\CUI"NIHln l'/nu {'slIh'{" 

1--------1----J---------j--------+-------'~---! 

TltA'l'CIIIIST,\ 
('n .. co TI1m>~r ('lU 0IU'l'iUhU' 

dt, l'IIÍI~lnhul1l nJdo\'ltu'hií!ll '0. 
'H'j{'ulmi 

A 

UI 

OI 

Tntlorístn 

c 
l<cn'iIiO!! dhl'I'SOS 

I", Grau Comllk(1I 

• SeI' cOllcursado l'/Ol/ cShh'd 

lO Sei' 1I11":lbell/,allo 

SN' ('mwul'Mad .. (""" l'~lIín" 

.. Ser IIlfahclizudu 

.. Sei' COfll'urSlldn l'/UU cSlán:í 



'-' 

PREFEITURA DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO 
EnADODO ----------------------------------~-------------

AU 053/02 

AN~:XO 11 

GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL MÉDIO (GME) 

c nau 

AtlXaLIAlt DI!: lC . 
ENFF.RMAGEM 

OI 

IfUN ' O 

11."''''11.... da 4! .. r"", .. u
I!,cm 

IU!!QlJ ISI'I'OS 
.. Fnrmaçl'ill l'ursn de aux. lIe 

lJut'IlI·U1UJA.cnl 1·(.I",t(Ullu"{"lclo 1'1.,'" 

In COREN. nll ní\'cI d~ 2", 
Gnm 

----
.. Ser C""t'U/'S/lItu c/nu (',_Ióhcl, 

~--~-+----+------I---------1-~-----_._.-
.. Fllnnll~'íill 2". ~nlU 

ATENDENTE SOCIAL 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 
C:\ '0 tnmsfonmuJo 
AUXILIAR DE ESCRJ-
TÓRIO 
Ca~o Transformado 
Iara: Escriturário 

AUXILIAR TECNICO 
Cargo em exti~ção 
AlIXILIAR DE 
TOPOGRAFIA 

AGENTE 
AI)M IN ISTRATIVO 

CAIXA 

Trasnf Ilara Escriturário 
ESCRITU RIO 

F UI 

A OI 

M 111 

O 111 

C 01 

E 01 

1\1 01 

o 01 

R 01 

AlcndclHc sodlll 1111 

Ilúhlicu .. 

Auxiliar de ~l'I'\', Cc
rnis de hiblioteclÍl'io 

Auxilia/' de !ó('!'Y. Cc
ruis de escrílól'io 

topográficos 

Agente IIdministra_h'() 
llUxilillr lldmillistrlltivo 
as!tistcntc administra
tini 
scerctáriá 'lIc escola 
11llxiliar 111.' hibliotcc .. 
cnCllrreglltln de 
bihlioteca 
di ,ítador: 
Cnixll 
Fiel lesou rei ro 

Desenho de Ilrojctos 

M OI Escdtunído 

M OI -' Escritulrárin 

M cscritúr!l),. 
Esnitunírio I 
Escriturário fi ,( 

~--- ---------------~------~~-----~ 

.. Scr concursada c/ou cs(;in~1 

.. Funl1ilçiío 2". Gnw 

.. Ser concursada c/ou cRhín:1 

.. Forlll;wiio 2", Crlm 

.. Ser cOllcursada c/ou eSh,vel 

.. I<'ormllçílo 2", Grnu 

.. Ser eOllcursadl1 c/ou estável 

.. Formllção 2". Gr:1U 

.. Ser COII('lIrslldll e/oll eNlôÍvel 

.. 2", ~nlU 
ti Ser COlIcurSlldll c/ou estÍlvel 

.. 2". j!,1'I1II 

.. Ser cOl1cllrslldn c/ou cstli"cl 

.. Formaçiío 2", gnm 

.. Ser concursntla c/ou cs!Ín'cI 
.. FOI'IUlIl,'iío2", j!,I':lU 

.. Ser concursada c/ou cstlhcl 

.. Formação 2", Gnm 

.. SCI' cOllcursada l'Iou estável 

.. Formação 2", G rllu 

.. c/ou est:ín:1 .. Formação 2", Gnm .. Ser concursada eloll esl.ín"j 
-_._-~-------------



~~ PREFEITURADE 
ti '~'J; CORNÉLlO ~R __ O_(_ÓP_IO ________ ~---

, l.:~i..z., ESTADO DO PAUNA 

EDUCACIONAL 

OPEIV\UOR . DE 
COMPUTADOR 
Clll1!,O trllnsf llar:\ l'écnl-

I~QIJW. IH: .. AllDlO 
VI~HlA1. 

Cu..,.:\! h';tnsl"'llllrll Olle-: 
nulor !le EI/llilmmcntoll' 
Elel ro-elcll'õnicos 
OPF.:RADOR DE 
EQUIPAMENTOS 
F..LETRO
ELETHÔNICOS 
OI)F..RADOI~ 1)[ 

EQU li>. REPROGRÁ
FICO 
em' '(1 I nmsfol"lllado 

T~:CNICO AGIt.íCOLA 

TECNICO I!:M VIGI 
LANC1A SANiTÁIUA 

EM INFOI~-

IIIGIENE 
DENTAL 
TECNICO EI\I 
ESPORTES E RECliE
A ÃO 
TECNICO 
SANEAMENTO 
EPIUEMIOLOGIA 

EM 
E! 

G 

O 

11 

c 

Q 

o 

,I 

K 

J 

UI 

lil 

fll 

OI 

UI 

OI 

<" •••• -" 

• FHnnil~'iíu 2", 'Gnm 
S~'r l:onCUl'klltln ",/,,\1 

.. 1", Gnm ('Onlllll.'t<! 

• So' ~'(ml'III'slldn c/ul! 

• 2". Gnau l'umplclo-

Formaçãu 2", Grau 
.. Sl'l' com'unm!! .. 1.'1011 l':d;íH~1 

.. Formação 2". Gran 

.. Expcriêncill - I) I anil 

.. Ser (:0 11 ('III'sa 11 " c/ou t'sl:ín" 

---... -,.-4--------.-------~------------.,--------.---.. , 
UI 

111 
Técnico cm sallcamell
to b:ísko 

Tl'cllico em illformáli-

.. Fnrnu1,'ãn 2 ft 
.. gn:Ul 

.. Sl'l' ("U!!l'IH'sai/a ('/uu ('st:hd 

• Fornmçiío 2", g,nm 
.. Ser cOlleursllfJa efou cst:lnl 
• Formação 2". g,nm 

ClI • Ser roncursuíla cJou csl,ÍYcl 
,-~i-------,,----.._+-.......::..-~~~~=:...::::.:::.:...:::::::;:.:.:..:~ 

.. Form:lí;ão 2", Gnm 
OI 

til 

iH 

01 

Tl'Icfollista 
Til O 

Técnicu ('1lJ eSIHH'/CS c 
reI,' n'm;ílo 

'\\;l'nícll CIII cpillcmio
lo)!ill 

• 
.. 2", Gnm 

• Ser concursada cfou csuiwl 

.. FlIl'ln:u;fío 2", Gnlll 
" Ser CllnCllr~:ul;{ c/ou l'st;jycl 

.. FHl'ma~'1io r, Gr:m 

.. SI,'I' ('lmetll'SIHI" l'/OU c~t;íH'1 



LEI l\lENTAR N° 053102 

AN - 111 

GRUPO OCUPACIONAL Ni SUPERIOR - (GSlJ) 

E !9 Cur!lo ~ulwrior nll .írCII .. Ser COllcur~lHlo elou estável .. Furmaçilll 1!\l11crlur em 1I~!lIKtênclll suel-
ASSISTENT~ SOCIA L C Ot Assistentc SI/tini 111 

" 
" Rl'~istro no Ílr~ãl) cOlllllctcntl.' 
.. Ser COllCllnml!;1 i.'/ou csl:ín'! 
lO Curso;l sUjlcrior ua ác"ca 

BIDUOTIi:CÁRIO B OI .. Scr CllIIcurslul(I clol! csl;Í\'cl 

CONTADOR E OI .. Curso superior 11:1 á."ell 

.. Ser cOllcunmdo c/ou cstávcl 

.. Formação curso superior em 0110111010-

DENTISTA D 01 Dcntista gill 
.. Rcgistro 111) 6~iío coml,clente .. Ser concunmtJa clou cstá,"cl 
.. Formação curso sUI,crior cm enferma-

ENFERMEIRO O 01 Enfermeiros em gem .. 110 COREN 
I .. Ser connH'sadn .. Curso slIllerhll' nll IÍI"ClI de cngenllluill 

ENGENHEIRO fi: 01 1,1l!I'íeola .. R~istro 110 COIllI,eh.'ntc 
110rcStlll .. Ser eoncursado c{ou cstável 
ch'U 
elei ro-clct ronico 

.. 
FARMACEUTICO mo E 01 Bioquimico .. 
QUíMICO 

E OI .Fiseal. 

F'ISIOTERAPEUT A E OI Fisio{crltllcuta • Curso SUllcrior na l\rca .. Ser concursado c/ou estável .. 
FONOAUD 1'3 01 FllllOlIUdií,loj!;1l .. Curso sUjlerior Im IÍl"C,I 

.. Scr concursaúo c/ou cstlÍ\'cl .. !I0Ú 

Pediatra .. Furmm;.ão curso superior em medidna 
M E 01 Ohsíctrll .. Rc!!.istro 110 CHM 

Clínico geral .. Scr concllrSllI.l14 cloll cstií\'cl 
Ghwcolol!istll 

~ 
17-

21 



m, PREFEITURA DE 
(ORNÉLlO PROCÓPIO 
ESTADODU ----------------------------------------------------
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r 
---- -- , 

FunnaçÍio ,'III'S!t SIIIH.'rilir l'U1 IIIl'lIidna .. 
MEDICO vln'ElllNÀRlO E 01 Vcjcrílll.rin n'lcdmídll .. Ih'~INII-1l li" cnMV .. Sl'r cOllcursad .. dou l'sllin:1 

.. Funllll~'iio cur,~u sUIICI'iur' cm Nuh'jçüII 
N IITItCION IS1'/\ D 01 NulridHnislu .. l~c~isll'U no CRN .. Ser CUIICUl'SlIda e/UI.! cstlh'cI .. F\lr<1Hlç"1I CUl"!m Sl!llc.-!IIl' em Ilsic(lIl1~ill 
PSICÓLOGO CLiNICO E PNhl'illllI.n .. 1~"lI.llItro nu 1111I.ihl ~'nn\lwh'llI" .. Ser CII\\cursad;\ l'/IIU cshín~1 

;/ 



m' PREFEITURA DE :, -r ' CORNÉLIO PROCÓPIO 
'" I _._ ESTADO DO PARAHÁ-------------------:--------

LEI COMPLEMENTAR NU 053102 

ANEXO-IV 

Gnupo OCUPACIONAL 1)0 MAGISTltRIO - (GMA) 

CAHGO N1VEL ESTAmo FlJN(:Ao IUi:QUISi'I'OS 
R('~cnlc dc'CIII!l~c .. Ser concunlltlo ('/ou cSllhl'l 

I'ROFESSOR A I SUlIl!!rvillÇlr · FOI'nll\l;i\o 1", Gram magl:;tério;, 
Dirclor .. Ser concursado elou cst:í\'el 

• RClIcnCe de CluM:'!e .. Formll"ilo 2", Grllu mll~isCério. lIIai~ 
PRQFESSOR B I SUllcn'jsor normlll sUllerior r 

Diretor .. Ser COIICUf"lmtlo e/ou est.h'cl 
~ Regente de Classel 

PROFESSOI{ C I lülucaçíio Física I .. Formllçilo 3", Grau Licencilllunl Plena 
Supervisor I Ori-

1 
lI'llírcn dc educação.-

C"(lIlJor IDiretor .. Ser concursado clou cst:Í\'cl 
RCj!cntc de Classe! 

PROFESSOR D 1 Educação Física lO Fornwção 3", Grau LicencialuraPlcna , 
Supervisor I Ori- mais eSI)eciali;r,m;ão e/ou Pús Graduação 
cntlldorI .. Ser concursado elou cstável 
Diretor 
Regentc dc Classel 

PROFESSOR E 1 Educação Física • I\'kslrlldo 
Supcrvisor / Ori- • Ser concursado c/ou cst:Íl'cI. 
clltatlor 
Dirclor 
HC~Cllll' til' CllIsscl 

PROFESSOR F 111 Educação Física • Olluturado 
Supcl"\,jsor / Orl- .. Ser COllcursado c/nu cshhcl 
cRtador 
Dirctor 

9J-



'----- m PREFEITURA DE 
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LEI COMI'LEMENTAR N" 053/02 

ANEXO V 

QUADRO DE VAGAS DOS SIi~RVIl)ORES PlIULICOS 
DE CORNÉLIO PROCÓPIO 



. PREFEITURA DE , .. . 

CORNELIO PROC o 
ESTADO DO PAIANÁ---------------------:-------

200 ~ UMA 

10 aMA 
10 aMA 
05 asu 
OI aME 
04 aME 
03 aME 
03 aME 
os aME 
07 aME 
0(, aME 
95 CAO 

a 1\0 

Gabinete do 1~I'ereito, 04 tlc ahdl dl' 2002. 

Prefeito 

~ ..--~ 
DEmo DIB-í'\LM E IDA 

Procurado.. eráído Municillio .. 

C l-IH 

F 
E 
Q 
K 

J 
o 

E 

I-!ll 
I UI 
I·l~ 

1-18 
l-UI 

A 1-25 
1\ 1-25 
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I:) 

= 
I:) = 
= ::: 

TABSADE SAUlRIO DO GRUPO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL (GAO ) r ABELA A 
Pl.JBLl:DSMUNlClPAIS DE CORNÉJ..IO pROCÓPIO· (3 

) 
) ') ") ) ) 



c -a. .. o 
.w 
a~ 
=a. ::aO ... -_ ... 
_"l1li C 
u.ZO -.g 
A: o cI: 
a.wi 

It. 

) 



o -A. .. o 
111,\;1 

a:~ 
.a
O -.... 

III"W O 
loI.a Z s::l 

. 11M . CIIII: g .0= -"-'= 

\ \ 

TABELA OE SALMIOS 00 GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR ( GSU) TABELA C 

1 I 2 l .., S 6 .1 1 I 8 

A I 591.57.!. 609,32 627.60 646.42 655.82 685]9 706.37 I 727.56 
0.00 0.00 0.00 0.(;;:) 0.00 0.00 0.00 

B I 627.73 I 646.56 005.96 685.94 706.52 727.71 749.54 772.03 
Ij.OO O.CC 0.00 O.OC C,OO 000 0.00 

1 

C I 685.94 I 706.52 727.71 749.55 m.03 795.19 81905 843.62 
000 0.00 0.00 0.00 79519 Q.OO 0.00 

L :l 6 

O I 727.11 T 149.54 m.03 195.19 819.04 843.62 868.92 894.99 
0.00 0.00 0.00 000 1687.23 :2606.n 5369.95 

• 1 2 ~ ;, ~ 

E r 819.04 T 843.61 868.92 894.99 921.84 949.49 977.98 1007.32 
...L..2.!!!!..loOO D.1lC 8!J4.9G 1843.67 1898.98 2ro3.93 5035.55 

\ 

1 

) 

I , 
749.38 

000 

795.19 
0.00 

866.93 
0.00 

1 

921.84 
92184 

1037.54 
0.00 

I 10 I 11 I 12 I 13 I 14 I 15 I 1S I 17 I 18 

771.86 795.02 818.87 843.44 868.74 894.80 921.65T 949.30 T 977.78 
000 000 000 0.00 000 000 000 .L 0.00 1 0.00 

~ 

819.05 843.62 856.93 894.99 921.84 949.50 977.98] 1007.3211037.54 
0.00 0.00 000 0.00 000 000 0.00 I 0.00 , 0.00 

895.00 921.85 949.50 977.99 1007.33 1037.55 1068.67 1100.73 '1133,75 
0.00 0.00 0.00 0.00 000 000 0.00 0.00 COO 

949,50 977.98 1007.32 1037,54 1058.67 1100.73 1133.75 1167.76 1202.79 
0.00 000 000 0.00 0.00 GAlé' 000 0.00 000 

1068.66 1100.72 1133.74 1167.76 1202.79 1238.87 1276.04 1314.32T135375 
O.OV 000 0.00 0.00 0.00 0.00 000 0.00 .1 0.00 

, 
) 



o -A. .. o 
IU W 
~'O = =a.-= 
:::a o = .... -< __ Ao 

110M""'" C) ..... zg 
... _10 
~--g 
A 0== -W:: 

f
~~~ 

',- ,",=-C-:mx - "'~ . -~ Oi 

) ) )) ~ ) ) ) ) 
-) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

) ) ) ) ) ) ) ),) ). 
" ) -) í 

i ), " ) 




